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Artigo 24, /I do RICD 
lo. 'As ComissOes de Defesa Nacional e Constituição e 

Justiça e de Redação (art. r do R CO). 
Publique-se. ,~ 

Em tl~/ 05 /96. 

\ 

~ROJETO DE LEI ) >sO 3j!3 b 

• • 
Altera dispositivo da Lei n° 6.450, de 14 de 
outubro de 1977, e dá outras pl\)vidêllcias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 36 da Lei n° 6.450, de 14 de outubro de 1977, que "dispõe sobre a Organização Básica da Polícia Militar do Distrito Federal e dá outras providências", alterada pelas Leis nOs 6.983, de 13 de abril de 1982, e 7.491, de 13 de junho de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 36. O pessoal masculino e feminino da Polícia Militar do Distrito Federal fica assim distribuído: 

I - Pessoal da Ativa: 
a) Oficiais, constituindo os seguintes Quadros: 

- Oficiais Policiais Militares (QOPM); 
- Oficiais Policiais Militares de Saúde (QOPMC); 
- Oficiais Policiais Militares Capelães (QOPMC); 
- Oficiais Policiais Militares de Administração (QOPMA); 
- Oficiais Policiais Militares Especialistas (QOPME); 
- Oficiais Policiais Militares Músicos (QOPMM); 

b) Praças Especiais, compreendendo: 

- Aspirantes··a-Oficial e 
- Alunos-Oficiais (Cadetes). 

c) Praças, constituindo os seguintes Quadros: 

- Praças Policiais Militares Combatentes «QPPMC); 
- Praças Policiais Militares Especialistas (QPPME). 

II - Pessoal Inativo: 

- da Reserva Remunerada e 
- Reformado. 

Art. 2° Ficam extintos o Quadro de Oficiais Policiais Militares Femininos (QOPMF) e o Quadro de Praças Policiais Militares Femininos (QPPMF), remanejando-se seus efetivos, respectivamente, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) e para o Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes (QPPMC). 
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FI. 2 do projeto de lei que "Altera dispositivo da Lei n° 6.450, de 14 de outubro de 1977, e dá 
outras providências" . 

Parágrafo único. O remanejamento de que trata o caput deste artigo será feito, 
procedendo-se às necessárias reclassificações das policiais militares femininas, no Quadro de 
Oficiais Policiais Militares (QOPM) ou no Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes 
(QPPMC), estabelecendo-se a precedência e a antiguidade. pelo tempo de serviço no Posto ou na 
Graduação, conforme preceitua a Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de 1984, modificada pela Lei n° 
7.475, de 13 de maio de 1986. 

Art. 3° As vagas prevista\) nos incisos II (QOPMF) e IX (QPPMF), constantes do 
art. 1° da Lei n° 9.237, de 22 de dezembro de 1995, ficam remanejadas. respectivamente, para os 
incisos I (QOPM) e VIII (QPPMC), daquele mesmo artigo. observando-se os níveis hierárquicos 
estabelecidos. 

Art. 4° O efetivo de policiais militares femininos será de até dez por cento do 
efetivo de cada Quadro. 

Parágrafo único. Caberá ao Comandante-Geral da PoHcia Militar fixar. de acordo 
com o previsto no caput deste artigo, o percentual ideal para cada concurso, conforme as 
necessidades da Corporação. 

Art. 5° As policiais feminina\) , pertencentes ao Quadro de Praças Policiais Militares 
Combatentes (QPPMC), poderão, no prazo de noventa dias, a contar da data da publicação desta 
Lei, requerer ao Comandante-Geral da Polícia Militar sua transferência para o Quadro de Praças 
Policiais Militares Especialistas (QPPME). 

Parágrafo único. Caberá ao Comandante-Geral da Polícia Militar fixar os critérios e 
estabelecer os requisitos a serem exigidos para cada especialidade, em consonância com a 
disponibilidade de vagas e as necessidades da Corporação. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDr' 

ReDública Feàerativa ào Brasil 
• 
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-~ ~ ---------------------- .. _ .. ........ ........... - ................. _ ... _--_ .. - .. -_ .... ----- -_ .... _ .... _--- ....... ---- _ .. -. .. .. 

TtrULOIII 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPíTIJLO li 

DA UNIÃo 

- .. - .. _---- - . --- .. _- ----------------~--_ .. --- ---------------- .. _ .. --- --_ ... __ ..... _ ........ --.... _ .. _ .. 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
---- ... _- --.- . - .. - .. .. - .. - .. - - . .. - .. .. .. .. .. ~ ~ .. .. . .. .. .. .. .. - .. .. ~ .. - .. - .. .. .. .. - - .. - .. .. .. .. .. . ... .. .. .. . .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

XXI - nonnas gerais de organização, efetivos, material bélico, garanti­
as, convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros 
militares; 

TtrULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

CAPíTIJLO UI 

D A SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 
todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

._--_. _ ... _.- .. _ ......... _-_ ...... - .... ~._ .. _ .. _ .. -_ .. _ .. -- .... -.-. __ .. --- _ ............................ . ........ -
, 

§ 5Q As polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da 
ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições defini­
das em lei, incumbe a execução de atividadts de defesa civil. 
.. -.- ... ---~----------~--~_ ... _------_._--------_ .... -- - - - - - ------- ~--_ .. _~ . _ _ .---_ . .... _-

-_ ....... - .. ... .. . .. ~. -._.~._ . . ... _._ ... _-----------_ .. _----- .. -----_._---- _ .............. .. . 
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, 46""0 
LEI N9 6 .4~ - DE 14 DE OUTUBIlO DE 1977 

Dispõe sobre a oruanização !;.ásica da Policia 'Militar do DiJtrito Federal, e dá 
outras f'TOI}Wéncias 

o P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a 

segui nte Lei: 

TTTULO I 

GENERALI DADES 

Capitulo Onico 

Destinação. Missões e Subordinação 

Art. 19 - A Policia Militar do Distrito Federal 

(PMDF) considerada Força Auxiliar, Reserva do Exército, nos 

termos da Consti tuição Federal, organi zada CJm base na hiera.!: 

quia e disciplina. em conformidade CL':11 as disposições do D~ 

creto-lei n9 667, de 2 de julho de 1969, alterado pelo Decr~ 

to-lei n9 1.072, de 30 de dezembro de 1969. destina-se a ma n" 
tenção da ordem pública do Distrito Federal . 

Art. 29 - Compete a Policia Militar do Distri 

to Federal: 

I - executar, ressalvadas as missles peculiares 

das Forças Armadas, o policiamento ostensivo, fardado, plane 

jado pel as autori dades pol i ci a i s competentes, a fi m de asse 

gurar o cumprimento da lei, a manutenção da ordem pública e 

o exercício dos poderes constituídos; 

I I - atuar de manei ra preventi va, como força de 

dissuasão, em locais ou ãreas específicas, onde se presuma 

ser possível a perturbação da ordem; 

Aros 00 PODER LEGISLATIVO 17"1 

111 - atuar de maneira repressiva, em caso de 

perturbação da ordem, precedendo o eventual emprego das For 
ças Armadas; e 

IV - atender ã convocação do Governo Federal, em 

caso de guerra externa ou para preveni r ou reprimi r grave 

subversão da ordeln ou ameaça de sua irrupção, subordi nando­

se ao Comando da Regi ão Mi 1 i ta r pa ra emprego em suas a tri 

buiç0es específicas de PolTcia Militar e como participantes 
da Defesa Terri tori al . 

Art. 39 - A Polícia Militar do Distrito Federal 

subordina-se ao Secretãrio de Segurança Pública. 

Art. 49 - O Comandante da Policia Militar do 

Distrito Federal é o responsável pela administração, comando 

e emprego da Corporação, de acordo com as di re tri zes do Se 

cretãrio de Segurança Pública. 

Art. 59 

TITULO I I 

ORGANIZAÇAO BASICA 

Capítulo J 

Estrutura Geral 

A Polícia Militar do Distrito Federal 

serã estruturada em Comando Geral, Orgãos de Apoio e Orgãos 

de Execuçã.o. 

Art. 69 - O Comando Geral realiza o comando e 

administração da Corporação, incumbindo-lhe: 

I - o planejamento em geral. visando a organiz~ 

çao da Corporação em todos os pormenores; ãs necessidades de 

pessoal e material e ao emprego da Corporação para o cumpri 

mento de suas missões; 

1 
~ 
.!! .. 
ti -c: 
C) 

J a .. 
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organi zações Que tem a seu cargo a execuçao das di ferentes 

missões policiais-mijitares. 

Art. 31 - O Comandante GeraldaPollcia Militar, 

mediante aprovação do Ministerio do Exercito, pOderá criar 

Comandos de Policiamento de Area (CPA), sempre Que houver n~ 

cessidade de agrupar unidades operacionais, em razão da mi~ 

são e objetivando a coordenação e controle dessas Unidades. 

Art. 3Z - As Uni dades de Pol fci a Mi 1 i tar pode­

rao ser das seguintes naturezas: Policia Militar, Polícia de 

Guardas, Policia Rodoviária, Polícia de Radiopatrulha, Poli 

cia de Trânsito, Polfcia de Choque e Polícia Florestal. 

Parágrafo único - As Unidades de Polícia M11i 

tar serao o:-ganizadas em Batalhões, Companhias, Pelotões e 

Grupos. 

Art. 33 - Outros ti pos de Uni dades de Polícia M.i 

litar poderão ser criados, de acordo com a legislação espec! 

fica e segundo as necessidades do Distrito Federal e evolução 

da Corporação, ouvido o Ministerio do Exercito . 

Art. 34 - Os Batalhões de Polícia Militar (BPM) 

e as Coapanhias de Policia Militar (Cia PM) poderão, em pri!!, 

clpio, integrar as missões de policfa~nto ostensivo normal, 

di! trânsito, de guardas. de radiopatrulha, de choque, ou de 

outro3 tipos de acordo com as necessidades das ireas respectl 

vas • 

Art. 35 - Cada Destacamento Policial - Militar 

(DST PM), responsãvel pela manutenção da ordem publica ou 
ações em ireas predeterminadas, será constituído de um Grupo , 
PM, COIR efeti vo vari ãvel, de acordo com as mi ssões de des ta 

camento. 

, 
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TfTULO I I I 

PESSOAL 

Capítulo I 

Do Pessoal da Pollcia Militar do Distrito Federal 

185 

Art . 36 - O pessoal da Polici a Mi I i tar do Di stri 

to Fedp.ral compoe-se: 

I - Pessoal da ativa: 

a} - Oficiais, constituindo os seguintes qu~ 

dros : 

- Quadro de Oficiais Policiais-Militares 

(QOPM); 

- Quadro de Oficiais Policiais-Militares 

de Saude (QOPMS); 

b) - Praças Especiais da Pollcia Militar, com 

preendendo : 

- Aspi rante-a-Oficial PM; e 

- Alunos-Oficiais; 

c) - Praças Policiais-Militares (Praças PM); 

II - Pessoal inativo: 

a) Pessoal da Reserva Remunerada; e 

b) Pessoal Reformado. 

Art. 37 - As Praças Policiais - Militares serao 
grupadas em Qualificações Policiais-Militares Gerais (QPMG) 

e Particulares (QPMP). 

§ lQ - A di versifi cação das qual ifi cações pre­

vistas neste artigo serã a mínima indispensãvel, de modo a 

possibilitar uma ampla utilização das praças nelas incluídas . 

-



• 188 Aros DO PODER LEGISLATIVO 

Parágrafo unico - Enquanto não existir, na Corp~ 
ração, a Academia de Polícia Militar, a formação, especializ~ 
ção e o ' aperfeiçoamento de oficiais serão realizados em Poli 
rias-Militares dos Estados que possuírem escola de formação . 

ArL 46 - Poderão ingressar no Quadro de Oficiais 
Pol i ci a is-Mi 1 i tares, desde que haja i nteresse da Corporação, 
devidamente autorizados pelos respectivos Ministérios, Tenen 
tes da Reserva não Remunerada das Forças Armadas, mediante con 
curso regulamentado pelo Governador do Distrito Federal, 

Capítulo 11 

Disposições Finais 

A rt. 47 o Comandante Geral da Policia Militar 
do Distrito Federal, na forma da legislação em vigor, poderá 
contratar pessoal civil para a prestação de serviços de natu 
reza técnica ou especiali zada, bem como de natureza yeral, 

Art. 48 - Compete ao Govenlador do Di stri to Fe 
deral, mediante decreto, a criação, transformação, extinção, 
denominação, localização e estruturação ~os ôrgãos de Comando 
Geral, Je Apoio e de Execução da Policia Militar do Distrito 
Federal, de acordo com a organização bã3ica prevista nesta 
Lei e dentro dos 1 i mi tes de efeti vos fi xados em 1 ei prôpri a, 
por proposta do Comandante Geral da COl"?oração, apôs apreci~ 
ç a o do t·, i n i s t e r i o d o E xé r c i to. 

Art . 49 - Os Orgãos do COnlalldo Geral E: os Oryãos 
de Apo io e de Execução terão as suas Jtribuições definidas 
em ato do Governador do Distrito Federal, mediante proposta 
do Comandante Geral da Corporação, ouvido o Ministério do Exer 
cito. 

Aros DO PODER LEGISLATIVO 189 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições relativas ã Policia 
Militar do pistrito Federal, contidas nc Decreto-lei nQ O~, di: 
25 de ~unho de 1966, bem como as demaiS jisposições em contrá 
rio. 

Brasma, 17 de outubro de 1977; 158° da Independ~ e 899 da República. 
ERNESTO GF.ISEL 

Ar:Mndo Falcão 

I.EI N° 8.4111 - DE 17 DE 0010880 DE 1977 
COncede pensa0 upcdal a AmtIrlll4 de Loyolc. Penoa 

O Presidente da RepúbUca 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

-

Art. 1° E' concedida a AmIü"Ina de Lo~la Pessoa, irmã inválida do ex-es­cafandrista Al~erõnio Loyola Pe.':.SOa, falecido em acidente quando a serviço da Marinha, em 1 d~ Jane'ro de 1!l53, pensão especial, mensal e vitaJlcia, no valor equivalente a duas vezes o maior salário-min1mo do Pais, da qual se deduzirá a importância correspondente à ~nsao mensal paga à mesma pensionista por efei­to de decisão Judicial. 
A!t, 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da dotação orça­mentária de Encargos Gerais da União - Recur80ll sob a Supervisão do Minlsté­rio da Fazenda, cestlnada ao ~mento de pensionJ&ta.s do Tesouro Nacton&l. Art. 39 Esta Lei entrará t.ru vigor na data de sua publicação. 
~rt .• 0 Revogam-se as dlsposu;ôea em contrário. 
BrasUia. 17 de (\utubro de 1977; 158° da Independência e 89" ela República. 

ERNESTO GEISEL 

Mdrio Henrique Stmo,uen 

LEI N° 6 . 4:12 -- DE 17 DE OUTUBRO DE 1977 
Concede penSão especial a Nair VIana Calé, vitima do torpedeamento do navio AJonso Pena, dcrantc a Sp!/unrla Guerra Mundial. 

O Presidente da República 
Faço saber qUE' o Congrer.,so Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 
Art. 1° E' conced!da a Nair Viana Café, Inválida, vitima do torpedeamento do navio brasUelro Afollso Pena, durante a Segunda Guerra Mundial, pensão p,;pecial mensal, vlta 'kia e in'.ransferiveJ, equlvafente a duas vezes o maior salá­rio-min1mo do Pais. 
Parágrafo único . O !:cneflcio conced11o por esta Lei é Inacumulável com ren­dimentos recebidos dos cofres púl'llcos, sob qualquer forma ou titulo . 
Art. to As despesas deco!'Tentes desta Lei correrão à conta da dotaçã<) orça­mentária de Encargos Gerais Ga União - Recursos sob a supervisão do Ministé­rio da Fazenda -- destinada ao pagamento de pensionistas do Tesouro N3.Cional . 

\ 

\ 

I 
I 
I 
I 
I 
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LEI N? 6.983, DE 13 DE ABRIL DE 1982 

Fixa o efetivo da Polícia Militar do 
Distrito Federal . altera dispositivo da Lei 
n ." 6.450. de 14 de outubro de 1977, e dá ou· 
tras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe­
deral decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art . I? O efetivo da Polícia Militar do Distrito Federal, de que 
trata a Lei n? 5.622, de I? de dezembro de 1970, alterada pela Lei n? 
6.646, de 16 de maio de 1979, passa a ser fixado em 5.389 (cinco mil, tre­
zentos e oitenta e nove) policiais-militares. 

Art. 2? Para efeito de inclusão dos Quadros de Oficiais Policiais­
Militares Capelães (QOPMC), de Oficiais Policiais-Militares de Admi­
nistração (QOPMA) e de Oficiais Policiais-Militares Especialistas 
(QOPME) , o artigo 36 da Lei n ? 6.450, de 14 de outubro de 1977, que 
dispõe sobre a Organização Básica da Polícia Militar do Distrito Fe­
deral, passa a vigorar com a seguinte redação : 

se : 
«Art. 36 . O pessoal da Polícia Militar do Distrito Federal compõe· 

I - Pessoal da Ativa : 
a) Oficiais , constituindo os seguintes 'Quadros: 

Quadro de Oficiais Policiais-Militares (QOPM); 
Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Saúde 
(QOPMS); 
Quadro de Oficiais Policiais-Militares Capelães 
(QOPMC) ; 
Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Adminis­
tração (QOPMA) ; e 
Quadro de Oficiais Policiais-Militares Especialistas 
(QOPME); 

b) Praças Especiais da Polícia Militar , compreendendo : 

- Aspirantes-a-Oficial PM ; e 
- Alunos-Oficiais ; 

c) Praças Policiais-Militares (Praças PM) ; 

II - Pessoal Inativo : 

§ I ? 

a) Pessoal da Reserva Remunerada ; e 

b) . Pessoal Reformado . 

Oficiais 
O Quadro d e Oficiais de Administração (QOA) e o Quadro de 

Especialistas (QOEl, declarados em ex t inção pelo artigo 43 

• 
______ ~ ... _~A~T~O~S~D~O~P~O==D=E=R~L~E~G~I=S=L~A~T~IV~O~ ________ ~49 

desta Lei, são reativados e passarão a denominar-se, respectivamente, 
Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Administração (QOPMA) e 
Quadro de Oficiais Policiais-Militares Especialistas (QOPME). 

§ 2? Fica declarado em extinção o Quadro de Oficiais Músicos 
(QOM), de que trata a Lei n ? 5.622, de I ? de dezembro de 1970, observa­
do, para o referido Quadro, o disposto no parágrafo único do artigo 43 e 
no artigo 44 desta Lei . 

§ 3? Compete ao Governador do Distrito Federal, mediante De­
creto, regulamentar os Quadros de que trata este artigo, por proposta 
do Comandante-Geral da Corporação, após a apreciação e a aprovação 
do Ministério do Exército.» 

Art . 3? O efetivo a que se refere o artigo I ? será distribuído pelos 
postos e graduações previstos na Polícia Militar do Distrito Federal, na 
seguinte forma : 

I - Quadro de Oficiais Policiais-Militares (QOPM): 

Coronel PM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05 
Tenente-Coronel PM. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 
Major PM. . . . . . . . .. . . . ..... . . . . . . . . . .. . . . ... . . . 22 
Capitão PM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67 
I ? Tenente PM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56 
2? Tenente PM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53 

11 - Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Saúde (QOPMS): 

Tenente-Coronel PM Médico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 
Major PM Médico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02 
Capitão PM Médico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04 
I ? Tenente PM Médico ......... . ... . .......... . 07 
I ? Tenente PM Dentista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 

111 Quadro de Oficiais Policiais-Militares Capelães (QOPMC) : 

I ? Tenente PM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02 

IV - Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Administração 
(QOPMA) : 

I ? Tenente PM . .. . . ............ .. ... . ......... . 
2? Tenente PM ....... . ........ . . .. ............ . 

V - Quadro de Oficiais Policiais-Mili tares Especialistas 
ME) : 

I? Tenente PM .... . ... . ... . . ... .. .. .. .. .. . ... . . 
2? Tenente PM ....... ... . . .. ..... . .. .. ........ . 

VI - Quadro de Oficiais Músicos (QOM) , em extinção: 

I ? Tenente PM ... .. .... . .. . ............ . . . .... . 
2? T enente PM ......... . . . .............. .. .... . 

05 
13 

(QOP-

01 
02 

01 
02 

I. 
I ' 
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Art. 3': Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 11 de junho de 1986; 165~ da Independência e 98~ da 

República. 

JOSE SARNEY 
Paulo Brossard 

LEI N'.' 7 .·190, DE 12 DE JUNHO DE 1986 
Proclama o Tenente-Brigadeiro-do·Ar 

Nelson Freire Lavenére·WanderIey patrono 
do Correio Aéreo Nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 

N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 ~ Fica proclamado Patrono do Correio Aéreo N acionai o 
Tenente-Brigadeiro-do-Ar Nelson Freire Lavenére-Wanderley. 

Art. 2? Esta lei entra vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 ~' Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 12 de junho de 1986; 16fi~ da Independência e 98? da 

República. 

JOSE SARNEY 
Octávio Júlio Moreira Lima 

LEI N '.' 7 .c\91, DE 13 DE JUNHO DE 1986 
Fixa o e fetivo da polícia Militar do 

Distrito Federal . altera dispositivo da LeI 
n !' 6.450. 'de ].I de outubro de 1977. e dá ou· 
tras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe­

deral decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1 ~ O efetivo da polícia Militar do Distrito F~deral, de que 

trata a Lei n? 6.983, de 13 de abril de 198~, ?~ssa .a. ser fIxado em 8.647 
(oito mil, se iscentos e quarenta e sete) PolIcIais-MIlItares. 

Art. 2 ~ O artigo 36 da Lei n ~ 6.450, de 14. ~e ou~~bro de 1~77 .­
que dispõe sobre a Organização Básica da polIcl.a MIlItar do Dlstnt? 
Federal _ alte rada pela Lei n? 6.983, de 13 de abnl de 1982, passa a VI' 

gorar com a seguinte redação: 
«Art. :~6 . O pessoal da polícia Militar do Distrito Federal 

compõe-s e: 
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I - Pessoal da Ativa: 

a) Oficiais, constituindo os seguintes quadros: 

- Quadro de Oficiais Policiais-Militares (QOPM); 

- Quadro de Oficiais Policiais-Militares Femininos 
(QOPMF); 

- Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Saúde 
(QOPMS); 

- Quadro 
(QOPMC) ; 

de Oficiais Policiais-Militares Capelães 

- Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Administração 
(QOPMA); 

- Quadro de Oficiais Policiais-Militares Especialistas 
(QOPME); e 

- Quadro de Oficiais Policiais-Militares 
(QOPMM); 

b) Praças Especiais da Polícia Militar (PEPM): 

- Aspirantes-a-Oficial; e 

Alunos-Oficiais. 

c) Praças, constituindo os seguintes Quadros: 

Músicos 

Quadro de Praças Policiais·Militares Com batentes 
(QPPMC); 

- Quadro de Praças Policiais-Militares Femininos 
(QPPMF); e 

-Quadro de Praças Policiais- Militares Especialistas 
(QPPME). 

II - Pessoal Inativo: 

a) Pessoal da Reserva Remunerada; e 

b) Pessoal Reformado. 

Parágrafo único. O Quadro de Oficiais Músicos (QOM) de 
que. trata a Lei n ~ fi.622, de 1 de dezembro de 1970, declarado em 
extmção pelo § 2? do artigo 2?, da Lei n~ 6.983, de 13 de abril de 
1982, é reativado, passando a den6minar·se: Quadro de Oficiais 
Policiais-Militares Músicos (QOPMM) .». 

. Art . 3? O efetivo a que se refere o artigo I ? desta lei ficará distri­
bUldo pe.los .postos e graduações previstos nos Quadros da Polícia Mili­
tar do Distrito Federal, na seguinte forma: 

I - Quadro de Oficiais Policiais·Militares (QOPM) : 

Coronel PM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08 

T enente-Coronel PM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 
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Major PM ......................................... . 

Capitão PM ..... . ................................. . 

38 

78 

70 
I? Tenente PM ........ ··············· · ·············· 
2" Tenente PM. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82 
I~ _ Quadro de Oficiais Policiais-Militares Femininos 

(QOPMF): 
Capitão PM Feminino .............. . . ... ........ .. . 

1 ~ Tenente PM Feminino ........................... . 
04 

01 

02 

2? Tenente PM Feminino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 
III _ Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Saude 

(QOPMS): 
Tenente-Coronel PM Médico ....................... . 
Major PM Médico .... . .. . . .... ... ..... ...... . .. ... . 

Capitão PM Médico ... . .... .. ..... . . ..... .... ...... . 
Capitão PM Dentista .............................. . 

I ? Tenente PM Médico ........................ , . ... . 

02 

03 

07 
01 

18 
07 I ? Tenente PM Dentista ............................ . 

IV _ Quadro de Oficiais Policiais-Militares Capelães 

(QOPMC): 02 
I ? Tenente PM Capelão ... .. ................... .... : . 

V _ Quadro de Oficiais Policiais-Militares de AdmInlstra-

ção (QOPMA): 12 
Capitão PM .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 

1 ~ Tenente PM. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 

2~ Tenente PM ..................................... : . 

VI _ Quadro de Oficiais Policiais-Militares Especlahstas 

(QOPME): 
I? Tenente PM ...... ··· · ········ ·· ·· ·· ······ · ······ · 
2~ Tenente PM . . . .. .. . ............ . .. ... . .. ........ . 

VII _ Quadro de Oficiais Policiais-Militares Músicos 

04 
O;) 

(QOPMM): 
Capitão PM Músico .... . ......................... . . . 

I ? Tenente PM Músico ..... , .. ...... ....... ..... . . . . 

01 

01 

01 2?Tenente PM Músico . ......... , ................... . 

VIII - Quadro de Praças Policiais-Militares Combatentes 

(QPPMC): 
Subtenente PM Combatente .... .. .... . ... ... ...... . . 52 
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1 ~' Sargento PM Combatente 81 
2~ Sargento PM Combatente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2Gp 

3? Sargento PM Combatente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 609 

Cabo PM Combatente. . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 983 

Soldado PM Combatente . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . 5. 700 

IX - Quadro de Praças Policiais-Militares Femininos 
(QPPMF): 

Subtenente PM FemInIno. . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 01 

1 ~ Sargento PM FemInIno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02 

2~ Sargento PM Feminino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05 

3~' Sargento PM Feminino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 
Cabo PM Feminino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 

Soldado PM Feminino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 143 

X - Quadro de Praças Policiais-Militares Especialistas 
(QPPME): 

Subtenente PM Especialista. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 06 

I ? Sargento PM Especialista 

2? Sargento PM Especialista 

28 

37 

3~ Sargento PM Especialista. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66 

Cabo PM Especialista.. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . 150 

Soldado PM Especialista..... ...... ..... .. ...... ... 110 

§ I ? O efetivo de Praças Especiais terá número variável, até o li­
mite correspondente ao de vagas existentes no posto de 2? Tenente PM , 
acrescido dos claros e abatidos os excedentes porventura existentes nos 
demais postos do QOPM . 

§ 2~ As vagas resultantes da execução desta lei serão preenchidas 
por promoção, admissão por concurso ou inclusão, a partir da data da 
sua publicação até 1988, em parcelas a serem estabelecidas pelo Gover­
nador do Distrito Federal, de acordo com a necessidade do serviço e a 
disponibilidad e orçamentária. 

§ 3~ Compete ao Governador do Distrito Federal regulamentar, 
dentro do quadro de que trata o item X deste artigo, as qualificações 
Policiais-Militares indispensáveis ao pleno funcionamento das ativida­
des da Corporação . 

Art. 4~ São incluídos, na estrutura e organização da Polícia Mili­
tar do Distrito Federal, os seguinte órgãos: 

I Diretoria de Ensino (DE); 

11 Comando do Policiamento (CP); 
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1I1 - Academia de Polícia Militar (APM). 
Art. 5? À Diretoria de Ensino - DE, órgão de direçã? set?rial do 

sistema de ensino, incumbe o planejamento, coordena~ão, hscalIzaç~o .e 
controle das atividades de formação, atualização, reciclagem, espeCialI­
zação e aperfeiçoamento de oficiais e praças. 

Art. 6? Ao Comando de Policiamento - CP, órgão de exec~ç~o 
responsável. perante o Comandante-Geral, pela manutenção do ~olIcla­
mento ostensivo no âmbito do Distrito Federal, compete o planeJamen­
to, comando, coordenação , fiscalização e controle operacional das ~ni­
dades de Polícia Militar que lhe são subordinadas, de acordo com dIre­
trizes e ordens emanadas do Comandante-Geral. 

§ 1? O CP constitui escalão intermediário de comando entre as 
unidades operacionais e o comando geral. 

§ 2~ O CP disporá de Estado-Maior, . C.entro. de. O~erações 
Policiais-Militares (COPOM) e elementos administrativos mdlspensá-
vels. 

Art . 7? À Academia de Polícia Militar - APM, órgão de apoio de 
ensino, subordinada à Diretoria de Ensino, incumbe a formação, espe­
cialização e aperfeiçoamento de oficiais . 

Art . 8~ A organização prevista no artigo 4? desta lei será efetiva­
da progressivamente na forma seguinte: 

I O CP, até 31 de dezembro de 1986; 
II A DE, até 31 de dezembro de 1987; 

III A APM, até 31 de dezembro de 1988. 

Art . 9? As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à 
conta d e dotações orçamentárias do Governo do Distrito Federal. 

Art . 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art . 11. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília , 13 de junho de 1986; 165 ~ da Independência e 98? da 

República . 

JOSÉ SARNEY 
Paulo Brossard 

LEI N? 7.492 , DE 16 DE JUNHO DE 1986 

De fine os crim es contra o sistema fi· 
nancejro nacional, e dá outras provj· 
dencias . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso 
N acionai d ecreta e eu sanciono a seguinte lei: 
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Art. 1? Considera-se instituição financeira, para efeito desta lei, a 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que tenha como atividade 
principal ou acessória, cumulativamente ou não, a captação, interme­
diação ou aplicação de recursos financeiros (Vetado) de terceiros, em 
moeda nacional ou estrangeira, ou a custódia, emissão, distribuição, 
negociação, inte rm ediação ou administração de valores mobiliários . 

Parágrafo único . Equipara-se à instituição financeira: 

I - a pessoa jurídica que capte ou administre seguros, 
câmbio , consórcio, capitalização ou qualquer tipo d e poupança, 
ou recursos de terceiros; 

11 - a pessoa natural que exerça quaisquer das atividades 
referidas neste artigo, ainda que de forma eventual. 

DOS CRIMES CONTRA O SISTEMA 
FINANCEIRO NACIONAL 

Art. 2? Imprimir, reproduzir ou, de qualquer modo, fabricar ou 
pôr em circulação, sem autorização escrita da sociedade emissora, cer­
tificado, cautela ou outro documento representativo de título ou valor 
mobiliário: 

P ena - R eclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa. 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem imprime, fabrica , 

divulga, distribui ou faz distribuir prospecto ou material de propagan· 
da relativo aos papé is referidos neste artigo. 

Art. 3~' Divulgar informação falsa ou prejudicialmente incomple-
ta so bre instituição financ e ira: 

Pena - R eclusão, d e 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
Art. 4 ~ Gerir fraudulentamente instituição financeira: 

Pena - Reclusão, de 3 (três) a 12 (doze) anos , e multa. 

Parágrafo único . Se a gestão é temerária: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa. 

Art. 5? Apropriar-se, quaisquer das pessoas mencionadas no art. 
25 desta lei , de dinheiro, título, valor ou qualquer outro bem móvel de 
que tem a posse , ou desviá-lo em proveito próprio ou alheio: 

Pena - Reclusão , de 2(dois) a 6(seis) anos, e multa. 

Parágrafo único . Incorre na mesma pena qualquer das pessoas 
mencionadas no art . 25 desta lei, que negociar direito, título ou qual ­
quer outro bem móvel ou imóvel de que tem a posse, sem autorização 
d e qu em d e dire ito . 

Art. 6~ Induzir ou manter em erro, sócio, investidor ou repartição 
pública compet ente , r elativamente a operação ou situação financeira, 
sonegando-lhe informação ou prestando-a falsamente : 
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Art. I ~ O artigo 3~ 
passa a vigorar acrescido 
ção: 

da Lei nO 1.060. de 5 de fevereiro de 1950. 
de um parágrafo único, com a seguinte reda-

«Art. 3~' . . .. .. ......... . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Parúgrafo único. A publicação de edital em jorna l encarre­
gado da divulgação de atos oficiais, na forma do inciso li!. dis­
pensa a publicação em outro jornal». 

Art. 2~' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3:' Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília. IR de dezembro de 1984: 163 :' da Independência e 96:' da 

República. 

JoAo FIG UE IREDO 
lbrahim AlJi-Ackel 

LEI N° 7.289. DE 18 DE DEZEMBRO DE 1984 

Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais· 
MjJitar('s da Políci" Militar do J)istrito Fe· 
deral. e d ,j outras pro\'idências . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. faço saber que o Senado Fe­
deral decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

ESTATUTO DOS POLICIAIS-MILITARES DA 
POLiCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

TÍTULO I 

CAPiTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. I ~' O presente Estatuto regula a situação, obrigação. deveres. 
direitos e prerrogativas dos Policiais-Militares da Polícia Militar do 

Distrito Federal. 
Art. 2 ~' A Polícia Militar do Distrito Federal. organizada com ba­

se na hierarquia e disciplina, considerada força auxiliar reserva do 
Exército. é destinada à manutenção da ordem pública e segurança in­
terna do Distrito Federal. 

Art. 3 :' Os integrantes da Polícia Militar. em razão da destinação 
a que se refere o artigo anterior. natureza e organização. formam uma. ca­
tegoria especial de servidores públicos do Distrito Federal. denomll1a­
dos policiais-militares. 

• 

§ I~' 

tuações: 
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Os policiais-mi l itares encontram-se em uma das seguintes S I -

- na ativa: 

a) os de carreira: 

b) os incluídos na Polícia Militar. voluntariamente. durante 
os prazos a que se obriguem a servir: 

c) os componentes da reserva remunerada da Polícia Mili­
tai'. convocados ou designados para o serviço ativo: e 

d) os alunos de órgãos de formação de policiais-militares: 

II na inatividade: 

a) os da rpserva remunerada. percebendo remuneracão do 
Distrito Federal e sujeitos à prestação de serviço na ativa. me­
diante convocação: e 

b) os reformados. quando. tendo passado por lima das SI­

tuações anteriores, estiverem dispensados. definitivamente, da 
prestação de serviço na ativa, continuando, entretanto. a perce­
ber remuneração do Distrito Federal. 

§ 2:' Os policiais-militares de carreira são os que. no desempenho 
voluntário e permanente do serviço policial-militar, têm vitaliciedade 
assegurada ou presumida. 

Art. 4:' O serviço policial-militar consiste no exercício de ativida­
de inerente à Polícia Militar e compreende todos os encargos previstos 
na legislação específica. relacionados com a manutenção da ordem pú­
blica e segurança interna. 

Art. 5~' A carreira policial-militar é caracterizada pela atividade 
continuada e inteiramente devotada às finalidades precípuas da Polícia 
Militar. c\t'l1ol1linada ntividadt' policial-militaI'. 

§ I ? A carreira policial-militar é privativa do policial-militar em 
atividade: inicia-se com o ingresso na Polícia Militar e obedece à se­
qüência de graus hierárquicos. 

§ 2:' A carreira de Oficial àa Polícia Militar é privativa de brasi­
leiros natos. 

Art. 6~' São equivalentes as expressões «na ativa», «da ativa», 
«em serviço ativo», «em serviço na ativa». «em serviço», «em atividade» 
e «em atividade policial-militar». conferidos aos policiais-militares no 
desempenho de cargo. comissão . encargo. incumbência ou missão. ser­
viço ou e xercício de função policial-militar. nas Organizações Policiais­
Militare s da Polícia Militar do Distrito Federal. bem como em outros 
órgãos do Gov e rno do Distrito Federal ou da União. quando previstos 
em lei ou regulamentos. 



208 ATOS DO PODER LEGISLATIVO • 
Art. 7? A condição jurídica dos policiais-militares do Distrito Fe­

deral é definida pelos dispositivos constitucionais que lhes forem apli­

cáveis, por este Estatuto, pelas leis e pelos regulamentos que lhes ou­

torgam direitos e prerrogativas e lhes impõem deveres e obrigações. 

Art. 8 ~' O disposto neste Estatuto aplica-se, no que couber. aos 

policiais-militares reformados e aos da reserva remunerada . 

Art. 9 ? Além da convocação compulsória, prevista no artigo 3 ?, 

inciso lI, letra a, deste Estatuto, os integrantes da reserva remunerada 

poderão, ainda, ser excepcionalmente designados para o serviço ativo, 

em caráter transitório e mediante aceitação voluntária. 

Parágrafo único. A designação para o serviço ativo, em caráter 

transitório e mediante aceitação voluntária, será regulamentada pelo 

Governador do Distrito Federal. 

CAPÍTULO li 

Do Ingresso na Polícia Militar 

Art. 10. O ingresso na Polícia Militar é facultado a todos os bra­

sileiros, mediante inclusão, matrícula ou nomeação, observadas as con­

dições prescritas neste Estatuto, em leis e regulamentos da Corpora­

ção. 

Art. 11. Para a matrícula nos estabelecimentos de ensino policial­

militar destinados à formação de Oficiais e Praças, além das condições 

relativas à nacionalidade, idade, aptidão intelectual. capacidade física 

e idoneidade moral. é necessário que os candidatos não exerçam ou não 

tenham exercido atividades prejudiciais ou perigosas à Segurança Na­

cional. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo e no anterior aplica-se 

aos candidatos ao ingresso nos Quadros de Oficiais em qu e é exigido o 

diploma de estabelecimento de ensino superior reconhecido pelo Gov e r­

no F ederal. 

Art. 12. A inclusão nos Quadros da Polícia Militar obedecerá ao 

voluntariado, de acordo com este Estatuto e regulamentos da Corpora­

ção, respeitadas as prescrições da Lei do Serviço Militar e seu regula­

mento. 

Parágrafo UDlCO. E vedada a reinclusão, salvo quando para dar 

cumprimento à decisão judicial e nos casos de deserção, extravio e de­

saparecimento . 
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CAPiTULO 1I1 

Da Hierarquia Policial-Militar e da Disciplina 

Art. 13. A hierarquia e a disciplina são a base institucional da 

Polícia Militar, crescendo a autoridade e a responsabilidade com a ele­

vação do grau hierárquico. 

§ I ? A hierarquia é a ordenação da autoridade, em níveis diferen­

tes, dentro da estrutura da Polícia Militar, por postos e graduações. 

Dentro de um mesmo posto ou graduação, a ordenação faz-se pela anti­

güidade nestes, sendo o respeito à hierarquia consubstanciado no 

espírito de acatamento à seqüência da autoridade. 

§ 2? Disciplina é a rigorosa observância e acatamento integral da 

legislação que fundamenta o organismo policial-militar e coordena seu 

funcionamento regular e harmônico, traduzindo-se pelo perfeito cumpri­

mento do dever por parte de todos e de cada um dos componentes desse 

organismo. 

§ 3 ? A disciplina e o respeito à hierarquia devem ser mantidos em 

todas as circunstâncias pelos policiais-militares em atividade ou na 

inatividade. 

Art. 14. Círculos hierárquicos são âmbitos de convivência entre 

os policiais-militares da mesma categoria e têm a finalidade de desen­

volver o espírito de camaradagem, em ambiente de estima e confiança, 

sem prejuízo do respeito mútuo. . 

Art. 15. Os círculos hierárquicos e a escala hierárquica na Polícia 

Militar são os fixados nos parágrafos e quadros seguintes. 

§ I ? Posto é o grau hierárquico do Oficial, conferido por ato do 

Governador do Distrito Federal e confirmado em Carta Patente. 

§ 2? Graduação é o grau hierárquico da Praça. conferido pelo 

Comandante-Geral da Corporação. 

§ 3 ? Os Aspirantes-a-Oficial PM e Alunos da Escola de Formação 

de Oficiais Policiais-Militares são denominados Praças Especiais . 

§ 4 ~' Os graus hierárquicos inicial e final dos diversos Quadros de 

Oficiais e Praças são fixados, separadamente, para cada caso . 

§ 5 ? Sempre que o policial-militar da reserva remunerada ou re­

formado fizer uso do posto ou graduação. deverá fazê-lo com as abre­

viaturas respectivas de sua situação. 
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CIHCULO F: ESCALA HIERARQUICA NA POLiCIA MILITAR 

111 E RARQU IZJ\Ç ÃO POSTOS E GRADUACOES 

Círculo de Oficiais Superiore s 
Coronel PM 
Tenente-Cornnel PM 
Major PM 

Círculo de Oficiais Intermediários 

C írc ulo <1<:> Oficiai s Subalt<:> rnos 

Capitão PM 

Primeiro-Tenente PM 
Segundo-Tene nte PM 

-- -- ---'-----

---- ------------------

PRACAS ESPECIAIS 

Freqüentam o Círculo d .. Ofic iais 

S u),a I terno s 
Aspirante-a-Oficial PM 

f': x('(-'pciollaI IlH'llt" ou ('In rl'uni()(' s so('iais . 
Aluno-Oficiall'M 

[ (> In ac(' sso ao Círculo d .. Oficiais 

ClltCULOS DF: PHAÇAS GRADUACOES 

- - -- ----------t-------------

Circulo <I" Su),["n e ,ll<:>s" Sarg<:>nto s 

Subtenentp PM 
Primeiro -Sarge nto P M 
Segundo-Sarge nto PM 
'['"rceiro -Sarge nto I'M 

- -- ----t -------

C írc ulo de Cabo s e Soldados 
Cabo PM 
Soldado PM de 1 ~ Classe 
Soldado PM de 2:> Classe 

- - --'-------

ArL 16_ A precedência entre os policiais-militares da ativa, do 
mesmo grau hierárquico, é assegurada pela antigüidade no posto ou na 
graduação. salvo nos casos de precedência funcional estabelecida em 
le i ou regulamento _ 

§ 1 ~ ' A antigüidade e m cada posto ou graduação é contada a partir 
da data da assinatura do ato da respectiva promoção, nomeação, decla­
ração ou inclu s ão. salvo quando estiver taxativamente fixada outra da­
la_ 
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§ 2? No caso de ser igual a antigüidade, referida no parágrafo an­
terior, é ela estabelecida: 

I - entre os policiais-militares do mesmo Quadro, pela 
posição nas respectivas escalas numéricas ou registros existen­
tes na Corporação; 

II - nos demais casos, pela antigüidade no posto ou gra­
duação anterior; se, ainda assim, subsistir igualdade de antigüi­
dade, recorrer-se-á, sucessivamente, aos graus hierárquicos an­
teriores. à data de Praça e à data de nascimento para definir a 
precedência e, neste último caso, o de maIs idade será conside­
rado o mais antigo; 

III - entre os alunos de um mesmo órgão de formação de 
policiais-militares, de acordo com o regulamento do respectivo 
órgão, se não estiverem especificamente enquadrados nos inci­
sos I e 11: e 

IV - na existência de mais de uma data de Praça, prevale­
ce a antigüidade do policial-militar da última Praça na Corpora- . 
ção se não estiver, especificamente, enquadrado nos incisos 1. 
II e IlL 

§ 3? Em igualdade de posto ou graduação, os policiais-militares 
em atividade têm precedência sobre os da inatividade. 

§ 4? Em igualdade de posto ou graduação. a precedência entre 
policiais-militares de carreira na ativa e os da reserva remunerada. 
quando estiverem convocados ou designados para o serviço ativo. é de­
finida pelo tempo de efetivo serviço no posto ou graduação. 

§ 5 ? N os casos de nomeação coletiva a hierarquia será definida em 
conseqüência dos resultados do concurso a que forem submetidos os 
candidatos à Polícia Militar. 

Art. 17. A precedência entre as Praças Especiais e as demais Pra­
ças é assim regulada: 

I - os Aspirantes-a ·Oficial PM são hierarquicamente su­
periores às demais Praças e freqüentam o Círculo de Oficiais 
Subalternos: 

II - os Alunos de Escola de Formação de Oficiais são 
hierarquicamente superiores aos Subtenentes PM; e 

III - os Cabos PM têm precedência sobre os Alunos do 
Curso de Formação de Sargento. que a eles são equiparados. 
respeitada a antigüidade relativa. 

Art. 18. N a Polícia Militar será organizado o registro de todos os 
Oficiais e Graduados. em atividade, cujos r e sumos constarão dos Al ­
manaques da Corporação. 
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§ I? OS Almanaques, um para Oficiais e Aspirantes-a-Oficial e 

outro para Subtenentes e Sargentos da Polícia Militar conterão, respec­

tivamente, a relação nominal de todos os Oficiais e Aspirantes-a­

Oficial, Subtenentes e Sargentos em atividade, distribuídos por seus 

Quadros, de acordo com seus postos, graduações e antigüidade. 

§ 2~' A Polícia Militar manterá um registro de todos os dados re­

ferentes ao pessoal da reserva remunerada, dentro das respectivas es­

calas numéricas, segundo instruções baixadas pelo Comandante-Geral. 

!\rt. 19. O Aluno-Oficial PM, por conclusão do curso, será decla­

rado Aspirante-a-Oficial PM por ato do Comandante-Geral, na forma 

esp(' ~ ifil:ada em regulamento. 

Art. 20. O ingresso na carreira de Oficial será por promoção do 

Aspirante-a-Oficial PM para o Quadro de Oficiais Policiais-Militares e, 

mediante concurso entre diplomados por faculdades civis reconhecidas 

pelo Governo Federal. para o Quadro de Oficiais Policiais-Militares de 

Saúde. 

Parágrafo único. Para os demais quadros previstos na Organiza­

ção Básica da Polícia Militar do Distrito Federal, o ingresso na carreI­

ra de Oficial s('rá regulado por legislação específica ou peculiar. 

CAPiTULO IV 

Do Cargo e da Função Policial-Militar 

Art. 21. Cargo policial-militar é um conjunto de deveres e respon­

sabilidades cometidos ao policial-militar em serviço ativo. 

§ I ? O cargo policial-militar a que se refere este artigo e o que se 

enl:ontra ('SIH'l:ificndo nos Quadros da Organização ou previsto. caracte· 

rizado ou definido como tal em outras disposições legais. 

§ 2:' As atribuições e obrigações inerentes ao cargo policial­

militar devem ser compatíveis com o correspondente grau hierárquico 

e. no caso da policial-militar, com as restrições fisiológicas próprias, 

tudo definido em legislação ou regulamentação específica. 

Art. 22. Os cargos policiais-militares são providos com pessoal 

que satisfaça os requisitos de grau hierárquico e de qualificação exigi· 

dos para o seu desempenho. 

Parágrafo único. O provimento de cargo policial-militar se faz por 

ato de nomeação. de designação ou determinação expressa de autorida· 

d e compete nte. 

Art. 23. O cargo policial-militar é considerado vago a partir de 

sua criação ou desde o momento em que o policial-militar exonerado, 

dispensado ou que tenha recebido determinação expressa de autoridade 

------- -
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competente (vetado), o deixe e até que outro policial-militar tome pos­

se, de acordo com a norma de provimento previsto no parágrafo UnICO, 

do artigo 22. 

Parágrafo único. Consideram-se também vagos os cargos 

policiais-militares cujos ocupantes tenham falecido ou hajam sido con­

siderados desertores ou extraviados. 

Art. 24. Função policial-militar é o exercício das obrigações ine­

rentes do cargo policial-militar. 

Art. 25. Dentro de uma mesma Organização Policial-Militar, a se. 

qüência de substituição para assumir cargo ou responder por funções, 

bem como as normas, atrihuições e responsabilidades relativas, são es. 

t~?ele~idas .n? legislação específil:a, respeitadas a precedência e a qua­

IIflcaçao eXigida para o cargo ou para o exercício da função. 

Art. 26. O policial-militar, ocupante de cargo provido em caráter 

efetiv,o ~u interino, de acordo com o parágrafo único do art. 22, faz jus 

aos direitos correspondentes ao cargo, conforme previsto em lei. 

Art. 27. As atribuições que, pela generalidade, peculiaridade, du­

ração, vulto ou natureza, não são catalogadas como posições tituladas 

em Quadros de Organização ou dispositivo legal. são cumpridas como 

enc,a~gos, . ~omissão, incumbência, serviço ou exercício de função 

poliCial-militar ou como tal considerada. 

Parágrafo único. Aplica-se. no que couber. o encargo. incumbên­

cia, comissão. serviço ou exercício de função policial-militar. o disposto 

neste Capítulo para cargo policial-militar. 

TÍTULO 11 

Das Obrigações e dos Deveres Policiais-Militares 

CAPiTULO J 

Das Obrigações Policiais-Militares 

Seção I 

Do Valor Policial-Militar 

Art. 28. São manifestações essenciais do valor policial-militar: 

I - o patriotismo, traduzido pela vontade inabalável de 

cumprir o dever policial-militar e pelo solene juramento de fide­

lidade à Pátria, até com o sacrifício da própria vida: 

II o civismo e o culto das tradições históricas: 

III a fé na missão elevada da Polícia Militar: 

IV o amor à profissão e o entusiasmo com que a exerce: 

- --- - ---
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V 

VI 

VIl 
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o aprimoramento técnico-profissional: 

o espírito de corpo e orgulho pela Corporação: e 

a dedicação na defesa da sociedade. 

Seção Il 

Da Etica Policial-Militar 

Art. 29. O sentimento do dever, o pundonor policial:~ilita.r. e o 
decoro da classe impõem, a cada um dos integrantes da P~lIcl.a MIlItar. 
conduta moral e profissional irrepreensíveis. com observanCla dos se­
guintes preceitos da ética policial-militar: 

I _ amar a verdade e a responsabilidade, como fundamen­

to s da dignidade pessoal; 
II _ exercer, com autoridade, eficiência e probidade, as 

funções qu e lhe couberem em decorrência do cargo; 

UI - respeitar a dignidade da pessoa humana; 
IV _ cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, as 

instruções e as ordens das autoridades competentes; 
V _ ser justo e imparcial nos julgamentos dos atos e na 

apreciação do mérito.dos subordinados; , . 
VI _ zelar pelo preparo próprio, moral, inte~ectual e hSlc? 

e, também, pelo dos subordinados, tendo em vista o cumpri­

mento da missã o comum; 
VII - praticar a camaradagem e desenvolver, permanente-

mente, o espírito de cooperação; 
VIII _ empregar todas as suas energias em benefício do 

serviÇO: 
IX _ ser discreto em suas atitudes e maneira s e em sua 

linguagem escrita e falada; 
X - abster-se de tratar, fora do âmbito apropriado, de ma-

téria sigilosa de qualquer natureza; 
X I - acatar as autoridades civis; 
XII - cumprir seus deveres de cidadão; 
XIII proceder de maneira ilibada na vida pública e par-

ticular; 
XIV garantir a assistência moral e material ao seu lar e 

conduzir-se como chefe de família modelar; 
X V _ comportar-se, mesmo fora do serviço. o~ ~a inati~i­

dade de modo que não sejam prejudicados os pnnClplOS da dls­
c ipli~ a , do respeito e do decoro policial-militar: 
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x V [ - observar as normas d e boa educação : 

X VIl - a bster-se de fazer uso do posto ou grad uação para 
obter facilidades pessoais de qualquer natureza ou para encami­
nhar negócios particulares ou de terceiros: 

X V [I I - abster-se . na inatividade. do uso das designações 
hierárquicas quando: 

aI em atividades político-partidária s: 

o) em atividades comerciais: 

cl ('m a ti v idades i nd ustria is: 

dI para di sc utir ou provocar discussões pe la imprensa a 
respeito d e assuntos políticos ou policiais-militares. 
excetuando-se os d e natureza exclusivamente técnica. se (\(>vida­
m e nte autorizado: e 

e) no exercício de cargo ou funç ão d e natureza civil. mesmo 
qu e seja da administração pública. 

XIX - zelar pelo bom nome da Polícia Militar e de cada 
um de seus integrantes, obedecendo e fazendo obedecer aos pre­
ceitos da ét ica policial-militar. 

Art. 30. Ao policial-militar da ativa é vedado comerciar ou tomar 
parte na administ ração ou gerência de sociedade ou dela ser sócio ou 
participar, exceto como acionista ou quotista em sociedade anônima ou 
por quotas d e respon sa bilidade limitada. 

§ I ? OS integrantes da reserva remunerada, quando convocados 
ou designados para o serviço ativo. ficam proibidos de tratar, nas Or­
ganizações Policiais-Militares e nas repartições civis, de interesse de 
organizações ou e mpresas privadas de qualqu e r natureza. 

§ 2 ? Os policiais-militares, em atividade. podem exercer direta­
mente a gestão de seus bens, desde que não infrinjam o disposto no 
presente artigo . 

§ 3 ? No intuito de desenvolver a prática profissional. é permitido 
aos Oficiais titulados no Quadro de Saúde o exercício de atividade 
técnico-profissional, no meio civil, desde que tal prática não prejudique 
o serviço e não infrinja o disposto neste artigo. 

Art. 31. O Comandante-Geral pod e rá determinar aos policiais­
militares da ativa que. no interesse da salvaguarda da dignidade dos 
mesmos . informem sobre a origem e natureza dos seus bens. quando 
haja razõe s que recome nd em tal m ed ida. 
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CAPÍTULO 11 

Dos Deveres Policiais-Militares 

Seção I 

Da Conceituação 

Art. 32 . Os deveres policiais-militares emanam de vínculos racio­

ais e morais que ligam o policial-militar à comunidade do Distrito Fe­

~eral e à sua segurança, compreendendo, essencialmente: 

I - a dedicação integral ao serviço policial-milita.r .e. a fi­

delidade à instituição a que pertence . mesmo com o saCrlflCIO da 

própria vida; 
11 o culto aos Símbolos Nacionais; 

lU a probidade e a lealdade em todas as circunstâncias; 

IV a disciplina e o respeito à hierarquia; 

V o rigoroso cumprimento das obrigações e ordens; 

VI a obrigação de tratar o subordinado dignamente e 

com urbanidade; 
VII o trato urbano. cordial e educado para com os cida-

dãos; 
VIII a manute nção da ordem pública; e 

IX a segurança da comunidade. 

Seção 11 

Do Compromisso Policial-Militar 

Art. 33. Após ingressar na Polícia Militar. ~ediante in.clusão, 

matrícula, ou nomeação, o policial-militar pre~tara cómpro~TlIss_o de 

honra no qual afirmará a sua aceitação consClent~ das ~brlg~ç~es e 

dos d~veres policiais-militares e manifestará a sua fume dlsposlçao de 

bem cumpri-los. 
Art. 34. O compromisso a que se refere o artig~ anterior ter~ .ca­

ráter solene e será prestado na presença de tropa, ~ao logo o POIICl~I­
militar tenha adquirido o grau de instrução compatlv:l.com. ~ perfeito 

entendimento de seus deveres como integrante ?~ Pol~c.la Militar: c~n­
forme seguintes dizeres: "Ao ingressar na PoliCia ~Iiltar do Distrito 

Federal. prometo regular minha conduta pe los preceitos .da moral. c~m· 

prir rigorosam ente as ordens da s autoridades a qu e .estlv.e r subordIn~' 
do e ded icar-me inteiramente ao serviço pol icial-m Illtar. a man~tençao 

da ordem pública e à segurança da comunidade, mesmo com o riSCO da 

própria vida». 
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§ I? O compromisso do Aspirante-a-Oficial PM é prestado na so­

lenidade de declaração de Aspirante-a-Oficial, de acordo com o cerimo­

nial previsto no regulamento do estabelecimento de ensino. 

§ 2? O compromisso do Oficial PM terá os seguintes dizeres: "Pe­

rante a Bandeira do Brasil e pela minha honra, prometo cumprir os de­

veres de Oficial da Polícia Militar do Distrito Federal e dedicar-me in­

teiramente ao seu serviço». 

Seção III 

Do Comando e da Subordinação 

Art. 35. O Comando, como soma de autoridade, deveres e respon­

sabilidades de que o Policial-Militar é investido, legalmente. quando 

conduz homens ou dirige uma Organização Policial-Militar. vincula-se 

ao grau hierárquico e constitui uma prerrogativa impessoal, em cujo 

exercicio o Policial-Militar se define e se caracteriza como chefe. 

§ I? Aplica-se à Direção e à Chefia da Organização Policial­

Militar , no que couber. o estabelecido para o Comando. 

§ 2? (Vetado). 

Art. 36. A subordinação não afeta, de modo algum, a dignidade 

pessoal do Policial-Militar e decorre, exclusivamente. da estrutura hie­

rarquizada da Polícia Militar. 

Art. 37. O Oficial é preparado, ao longo da carreira, para o 

exercício do Comando, da Chefia e da Direção das Organizações 

Pol iciais- Mil itares. 

§ I ? (Vetado). 

§ 2? (Vetado). 

§ 3? (Vetado). 

§ 4 ? E o Governo do Distrito Federal obrigado, no prazo de 5 

(cinco) anos, a proceder à criação da Academia de Polícia Militar, onde 

funcionarão , regularmente, os cursos de formação de Oficiais, de Aper­

feiçoamento de Oficiais e o Superior de Polícia . 

§ 5? (Vetado). 

Art. 38. Os Subtenentes e Sargentos auxiliam ou complementam 

as atividades dos Oficiais, quer no adestramento e emprego de meios. 

quer na instrução e administração. 

Parágrafo único. No exercício das atividades mencionadas neste 

artigo e no comando de elementos subordinados, os Subtenentes e Sar­

gentos deverão impor-se pela lealdade, pelo exemplo e pela capacidade 

técnico-profissional, incumbindo-lhes assegurar a observância minucio-
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sa e ininterrupta das ordens, das regras do serviço e das normas opera­

tivas pelas Praças que lhes estiverem diretamente subordinadas e a 

manutenção da sua coesão e do seu moral, em todas as circunstâncias. 

Art. 39. Os Cabos e Soldados são essencialmente elementos de 

('x('cu<:ão. 

Art. 40. As Praças Especiais cabe a rigorosa observância das 

prescrições dos regulamentos do Estabelecimento de Ensino policial­

militar. onde estiverem matriculados, exigindo-se-Ihes inteira dedicação 

ao estudo e ao aprendizado técnico-profissional. 

Art. 41. Ao Policial-Militar cabe a responsabilidade integral pelas 

decisões que tomar, pelas ordens que emitir e pelos atos que praticar. 

CAPÍTULO 1Il 

Da Violação das Obrigações e dos Deveres 

Pai ic ia is-M íl itares 

Seção I 

Da Conceituação 

Arl. , l~. A violação das olJriga~'ües ou dos devcr('s policiais­

militares constituirá crime, contravenção ou transgressão disciplinar. 

conforme dispuser a legislação ou regulamentação específica ou pecu­

I iar. 

§ I ~' A violação dos preceitos da ética policial-militar é tão mais 

grave quanto mais elevado for o grau hierárquico de quem a cometer. 

§ 2 ~' N o concurso de crime militar de transgressão disciplinar. se­

rá aplicada somente a pena relativa ao crime. 

Art. 43. A inobservância ou falta de exação no cumprimento dos 

deveres especificados nas leis e regulamentos acarreta, para o Policial­

Militar, responsabilidade funcional, pecuniária, disciplinar ou penal. 

consoante a legislação específica ou peculiar em vigor. 

Parágrafo único. A apuração da responsabilidade funcional, pecu­

niária. disciplinar ou penal. poderá concluir pela incompatibilidade do 

Policial-Militar com o cargo ou pela incapacidade do exercício das fun­

ções policiais-militares a ele inerentes. 

Art. 44 . O Policial-Militar que. por sua atuação. se tornar incom­

patível com o cargo ou demonstrar incapacidade no exercício de fun­

ções policiais-militares a ele inerentes, será afastado do cargo. 

§ I ? São competentes para determinar o imediato afastamento do 

cargo ou o impedimento do exercício da função: 
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o Governador do Distrito Federal: 

II o Comandante-Geral: e 

II I os Comandantes, os Chefes e os Diretores de Organi-

zação Policial-Militar-OPM, na conformidade da legislação ou 

regulamentação específica ou peculiar sobre a matéria. 

§ 2~' O Policial-Militar afastado do cargo, nas condições mencio­

nadas neste artigo. ficará privado do exercício de qualquer função 

policiaI-militar, até a solução do processo ou das providências legais 

que couberem no caso. 

Art. 45. São proihidas quaisquer manifestações coletivas. tanto 

sobre atos de superiores quanto as de caráter reivindicatório ou políti­

co. 

Seção II 

Dos Crimes Militares 

Art. 46. Aplicam-se. no que couber, aos policiais-militares. as dis­

posições estabelecidas na Legislação Penal Militar. 

Seção III 

Das Transgressões Disciplinares 

Arl. 47. O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar especifica­

rá e classificará as transgressões e estabelecerá as normas relativas à 

amplitude e aplicação das penas discíplinares, a classificação do com­

portamento do Policial-Militar e a interposição de recursos contra as 

penas disciplinares. 

§ I? A pena disciplinar de detenção ou prisão não pode ultrapas­

sar de trinta dias. 

§ 2? A Praça Especial aplicam-se, também, as disposições disci­

plinares previstas no regulamento do estabelecimento do ensino onde 

estiver matriculada. 

Seção IV 

Dos Conselhos de Justificação e Disciplina 

Art. 48. O Oficial, presumivelmente incapaz de permanecer como 

Policial-Militar da ativa será, na forma da legislação específica , subme­

tido a Conselho de Justificação. 

§ I ? O Oficial, ao ser submetido a Conselho de Justificação, deve­

rá ser afastado do exercício de suas funçõps, conforme estabelecido em 

legislação específica. 

I ntj3 ° 7d 



• 
220 ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

§ 2~' Compete ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal julgar o.s 

processos oriundos dos Conselhos de Justificação, na forma estabelecI­

da em lei específica. 

§ 3? A Conselho de Justificação poderá, também, ser submetido o 

Oficial da reserva remunerada ou reformado, presumivelmente incapaz 

de permanecer na situação de inatividade em que se encontra. 

Art. 49. O Aspirante-a-Oficial PM. bem como as Praças com esta­

bilidade assegurada, presumivelmente incapazes de permanec.er .co~o 

policiais-militares da ativa. serão submetidos a Conselho de Dlsclpli~a 

e afastados das atividades que estiverem exercendo. na forma da legIs­

lação específica. 

§ 1~' Cahe ao Governador do Distrito Federal. em últin:a instân­

cia, julgar os recurso s que forem interposto s nos processos oriundos de 

Conselho de Disciplina. 

§ 2~' A Conselho de Disciplina poderá. também, ser suhmetido a 

Praça na reserva remunerada ou reformada. presumivelmente incapaz 

de permanecer na situação de inatividade em que se encontra. 

TiTULO III 

Dos Direitos e Prerrogativas dos Policiais-Militares 

CAPiTULO I 

Dos Direitos 

Seção 1 

Da Remuneração 

Art. 50. São direitos dos policiais-militares : 

I - a garantia da patente quando Oficial. em toda a sua 

plenitude, com as vantagens, prerrogativas e deveres a ela ine­

rentes; 
II (Vetado): 

III (Vetado); 

IV nas condições ou nas limitações impostas na legisla-

ção e regulamentação específicas ou peculiares: 

a) a estabilidade. quando Praça com 10 (dez) ou mais anos 

de tempo de efetivo serviço: 

b) o u so das designações hierárquicas: 

c) a ocupação de cargo correspondente ao posto ou a gra­

duação , 
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d) a percepção de remuneração: 

e) a assistência médico·hospitalar para si e seus dependen­

tes, assim entendida como o conjunto de atividades relaciona­

das com a prevenção. conservação ou recuperação da saúde, 

abrangendo serviços profissionais médicos, farmacêuticos e 

odontológicos. bem como fornecimento, a aplicação de meios e 

os cuidados c demais atos médicos e paramédicos necessários: 

f) o funeral para si e seus dependentes. constituindo-se no 

conjunto de medidas tomadas pelo Distrito Federal. quando so­

licitado. desde o óbito até o sepultamento condigno: 

g) a alimentação, assim entendida como as refeiçõe s forne­

cidas aos policiais-militares em atividade: 

h) o fardamento. constituindo-se no conjunto de uniformes. 

roupa branca e roupa de cama. fornecido ao Policial-Militar na 

ativa de graduação inferior a Terceiro-Sargento e. em casos es­

peciais, a outros policiais-militares: 

i) a moradia para o Policial-Militar em atividade, com­

preendendo: 

I. alojamento em organização policial -militar: e 

2. habitação para si e seus dependentes em imóvel sob a 

responsa bilidade da Corporação. de acordo com as disponibili­

d ades ex istentes: 

j) o transporte. assim entendido como os meios fornecidos 

ao Policial-Militar. para seu deslocamento por interesse do ser­

vico: quando o deslocamento implicar em mudança de sede ou 

de moradia, compreende também as passagens para seus depen­

dentes e a translação das respectivas bagagens. de residência a 

residência; 

l) a constituição de Pensão Policial-Militar: 

m) a promoção; 

n) as férias, os afastamentos temporários do serviço e as li­

cenças: 

o) a demissão e o licenciamento voluntários: 

p) o porte de arma, quando Oficial em serviço ativo ou na 

inatividade. salvo aqueles na inatividade por alienação mental 

ou condenação por crimes contra a segurança do Estado ou por 

atividade que desaconselhe aquele porte: 

q) o porte de arma, pelas Praça s, com as rest riçõ es regula­

da s p e lo Comandante-Geral: e 

r) outros direitos previstos em legis la ção espec ífica ou pe­

culiar. 
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§ I? A percepção de remuneração ou melhoria da mesma, de que 

trata o item lI, obedecerá ao seguinte: 

I (Vetado); 

Il (Vetado); 

UI (Vetado). 
§ 2~' São considerados dependentes do Policial-Militar: 

I - a esposa: 
II - o filho menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou 

interdito: 
III - a filha solteira, desde que não perceba remuneração; 

IV o filho estudante, menor de 24 (vinte e quatro) anos: 

V a mãe viúva, desde que não perceba remuneração; 

V I o enteado, o filho adotivo e o tutelado, nas mesmas 

condições dos itens lI, III e IV: 
VII - a viúva do Policial-Militar, enquanto perma~ecer 

neste estado. e os demais dependentes mencionados nos Itens 
ll, 111, IV. V e V I deste parágrafo. desde que vivam sob a res-

ponsabilidade da viúva: e 
om d ireito a pensão ali­VIII - a ex-esposa ou ex-esposo c 

mentícia estabelecida por sentença transitada em julgado, en-
quanto não contrair novo matrimônio. . 

§ 3~' Também será considerado dependente. desde que nao perce-

ba remuneração. o marido: . ' .. 
I - considerado inválido, isto é. ImpossIbIlItado total e 

permanentemente para qualque~ trab~lho, não podendo. prover 
os meios de subsistência, medIante Julgamento proferIdo por 
Junta Médica da COI'poração: 

11 _ judicialmente declarado interdito. desde que a 
Policial-Militar seja sua curadora; 

III - que estiver em cárcere por mais de 2 (dois) anos; 

IV - para efeito do disposto no artigo 50. item IV. letra f. 

§ 4? São. ainda. considerados dependentes do Policial-Militar, 
desde que vivam sob a sua dependência econôm~ca .. sob o ~~smo .t~to, 
e quando expressamente declarados na Organlzaçao PolIcIai-MIlItar 

competente: 
I - a filha a enteada, a tutelada, nas condições de viú­

vas, separadas judicialmente ou divorciadas. desde que não re­

cebam remuneração; 
11 - a mãe solteira, a madrasta viúva, a sogra viúva ou 

sol teira. bem como separadas j ud ic ia I mente ou d ivorc iadas, d.es­
de que em qualquer dessas situações não recebam remuneraçao: 
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lU - os avós e os pais, quando inválidos ou interditos e 
respectivos cônj uges. estes. desde que não receba m rem unera­
,ão: 

IV - o pai maior de 60 (sessenta) anos e seu respectivo 
cõnjuge. desde que ambos não recebam remuneração: 

V - o irmão. o cunhado e o sobrinho. quando menores 
ou inválidos ou interditos. sem outro arrimo: 

V I - a irmã. a cunhada e a sobrinha. solteiras. viúvas, 
sl'paradas judi, ' i,t\llwllll' Oll divorciadas, c!psd(· qlll' In)o f'('c('ham 
remuneracão: 

V I I - O neto, órfão, menor ou inválido ou interdito: 

VIII - a pessoa que viva. no mínimo há 5 (cinco) anos, 
sob a sua exclusiva dependência econômica. comprovada me­
diante justifica('ão judicial: 

IX - a companhe ira, desde que viva em sua companhia 
há mais de 5 (cinco) anos. comprovada por justificação judicial: 
e 

X - o menor que esteja sob sua guarda. sustento e res­
ponsa bi I id ade, med ia nte a utorizacão j ud ic ia I. 

§ 5~' Para efeito do disposto nos §§ 2~' a 4 ~' deste artigo, não se r'ão 
considerados como remuneração os rendimentos não provenie ntes de 
tra ba I ho a ssa I a riado. ai nda que recebidos dos cofres p ú bl icos. ou a re­
muneracão que. mesmo resultante de relação de trabalho. não enseje ao 
dependente do policial -militar qualquer direito à assistência previden· 
ciária oficial. 

Art . 51 . O policial-militar, que se julgar prejudicado ou ofendido 
por qualquer ato administrativo ou disciplinar de superior hierárquico, 
poderá recorrer ou interpor pedido de reconsideração, queixa ou repre­
senta('ão, segllndo () regulamento específico ou peculiar. 

§ I ~' O dir'eito de recorrer na esfera administrativa prescreverá: 

I - em I fi (quinze) dias corridos, a contar do recebi­
mento da comunicacão oficial. quanto a ato de composi,ão de 
Quadro de Acesso: 

II - nas questões disciplinare s . como dispuser o regu la­
mento específico ou peculiar: e 

IIl - em 120 (cento e vinte) dia s cOl·ridos. nos d emais ca-
sos. 

§ 2~' O pedido de reconsideração. a queixa e a representação não 
podem ser feitos coletivamente. 

§ 3 ? O pol ic ial-m il itar só poderá recorrer ao j ud ic iá rio após esgo­
tados todos os recursos administrativos e deverá participar esta provi­
dência. antecipadamente, à autoridade a qual est iver s ubordinado . 
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Art. 52. Os policiais-militares são alistáveis como eleitores, desde 

que Oficiais, Aspirantes-a-Oficial, Subtenentes e. ~a:gentos ou Alunos 

de curso de nível superior para a Formação de Oficiais. 

Parágrafo único. Os policiais-militares alistáveis são elegíveis, 

atendidas as seguintes condições: 

[ - o policial-militar, que tiver' menos de 5 (cinco) anos 

de efetivo serviço, será. ao se candidatar a cargo eletivo, ex­

cluído do serviço ativo. mediante demissão ou licenciamento ex 

o{{icio: e 

" - o policial-militar em atividade. com 5 (cinco) anos 

ou mais de e fetivo serviço, ao se candidatar a cargo eletivo. se­

rá afastado. temporariamente, do serviço ativo. agregado e con­

s id e rado em licença para tratar ele interesse particular: se elei­

to. será. no ato da diplomação. transferido para a rese rva remu­

nerada, percebendo a remuneração a que fizer jus em função de 

seu tempo de serviço. 

Seção II 

Da Remuneração 

"rL. ,. 1\ 53 A rem uneração dos pol ic ia is-m il itares. compreendendo 

vencimentos ou proventos. indenizações e outros direitos . é devida em 

bases estabelecidas em lei específica. 

§ 10 Os policiais-militares na ativa percebem remu ne ração. com­

preendendo: 

[ - vencimentos. constituídos de soldo e gratificação 

de tempo de serviço; e 

11 - indenizações. 

§ 2~) Os policiais-militares em inatividade percebem remuneração. 

compreendendo: 

[ - proventos. constituídos de soldo ou quotas de soldo 

e gratificações incorporáveis; e 

II - indenizações incorporáveis. 

§ 3~' Os policiais-mílitares recebe rão o salário-famílía em confor­

midade com a lei pertinente . 

§ 4~' Os policiais-militares farão jus. ainda. a outros direitos pecu­

ni á rios, em casos es peciais. 

Art. 54 . O auxílio-invalidez, atendidas as condíções estipuladas 

na lei espec ifica qu e trata da remuneração dos policiais-militares. será 

concedido ao policial-militar que. quando em serviço ativo. tenha sido 
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ou venha a ser reformado por incapacidade definitivn e considerndo in­

válido. isto é. impossibilitado total e permanentemente para qualquer 

trabalho. não podendo prover os meios de subsistência. 

Art. 55. O sol do é irred utí vel e não está sujeito à penhora. se­

qüestro ou nrresto. exceto nos casos previstos em lei. 

Art. 56. O valor do soldo é igual para o policial-militar da ativa. 

da rese rva remunerada ou reformado. de um mesmo grau hierárquico. 

ressnl vado o disposto no item I I. do capui do artigo 50. 

Art. 57. E proihido acumular remunerncão de inatividade. 

l'arúgrafo único. O disposto neste nrtigo não se aplica aos 

policini s -militnres dn n'ser'\"a remunerada e aos r e formados quanto ao 

exC' rcício dp mandato e letivo. qunnto à fun<:ão de magistério ou cargo 

('111 ("omissiio. ou quanto ao ("ontrato p"ra prpstaC,lo clt' sprvicos [('cnicos 

ou es peciali i'.ados. 

Art. 58. Os proventos da inatividade serão revistos sempre que. 

por motivo de alteração do poder aquisitivo da moedn. SP modificar os 

vencimentos dos policiais-militares em serviço ativo. 

Parágrafo único. H.essnlvados os casos previstos em lei. os pro­

ventos da inatividade não poderão exceder a remuneração percebida ' 

pelo policial-militar da ativa no posto ou graduação correspondentes 

aos de seus pr-oventos. 

Art .. ')9. Por' ocasião ele sua passagem parn a inatividade 0-

policial-militar terá direito a tantas quotas d e soldo. quantos forem os 

anos d e serviço. computáveis para inatividade. até o máximo de 30 

(trinta) anos. re ssa lvndo o dispo s to no ite m 111 do caput do nrtigo 50. 

Pnrágra fo único. Para efeito de contagem das quotas. a fração de 

t e mpo igunl ou su perior a 180 (cento e oitenta) dias será considC'rad" I 

(um) nno. 

Seção IlJ 

Da Promoção 

ArL. 60. O acesso na hierarquia polic ial-militar é seletivo. gradual 

e sucessivo e será feito mediante promoção. de conformidade com o dis­

posto na legislação e regulamentação de promocões de Oficinis e de 

Praças. de modo a obter-se um fluxo regular e equilibrado de carreirn 

para os policiais-militares. 

§ I~' () planejamento da carreira dos Oficiais C' elas ['rarn s. obede­

cidas as disposições da legislarão e regulamentação a que' se r<·fcre CS(C' 

n rtigo. é atribuieão do Comando ela P o lícia Militar. 

§ 2:' A promorão é um ato administr'ativo e tem como finnlidade 

básica a se leeão dos policiais-militares pnra o C'xerTício c!C' funcõC's lwr­

tinentt's ao grau hicrúrquico superior . 
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§ 3~' (Vetado). 

Art. 6\. As promoções serão efetuadas pelos critérios de antigüi­

dade e merecimento. ou ainda. por bravura e post mortem. 

§ \~' F:m casos extra·ordinários. poderá haver promoção em ressar­

cimento de pretericão. independentemente de vagas. 

§ 2~ A promocão de policial-militar feita em ressarcimento de pre­

tericão SNá efetuada segundo os critér ios de antigüidade ou mereci­

mento. recebendo ele o número que lhe competir na esca la hierárquica 

como se houvesse sido promovido. na época devida. pelo critél-io em 

que ora é feita sua promoção. 

Art. 62. Não haverá promoção de policial-militar por ocasião de 

sua transferência para a reserva remunerada ou reforma. 

Seção I V 

Das Férias e de outros Afastamentos 

Temporários do Serviço 

Art. f):\. Férias são afastanll'ntos totais do serviço. anual e obriga­

torianwnte concedidos aos policiais-militares para descanso. a partir do 

ultimo mê>s do ano a que se referem. e durante todo o ano seguinte. 

§ \ ~. Compete ao Comandante-Geral da Polícia Militar a regula­

mentação da concessão das férias anuais e de outros afastamentos tem­

porários. 

§ 2 ~' A concessão de férias não é prejudicada pelo gozo anterior de 

licenca para tratamento de saúde . licença especial. por punição anterior 

decorrente de transgressão disciplinar. pelo estado de g uerra ou para 

que sejam cumpridos atos de serviço. bem como. não anula o direito 

àquPlas licen(;as. 

§ 3 ~' Somente em casos de interesse da Segurança N aciona i. da 

manutenção da ordem. de extrema necessidade do serviço ou de trans­

f('rência para a inatividade. para cumprimento de punição decorrente 

dt' transgressão disciplinar de natureza grave e em caso de baixa a hos­

pital. os policiais-militares tNão interrompido ou deixado de gozar. na 

época prevista. o período de férias a que tiverem direito. registrando­

se. então. o fato em s('us assentamentos. 

§ -t~ . Na impossibilidade de gozo de férias no período previsto no 

t'<lplll dcste artigo. pelos motivos constantes do parágrafo anterior. res­

salvados os casos de transgressão disciplinar de natureza grave. o 

período de férias não gozado será computado dia-a-dia pelo dobro. no 

momento da passagem do policial-militar para a inatividade e somente 

para esse fim. 
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. ArL. 6·1. Os policiais-militares têm direito. ainda, aos seguintes 

pe:lOdos de afastamento total do serv iço. obedecidas as disposições le­

gaIs e regulamentares, por motivo de: 

núpcias: 8 (oito) dias: 

11 lu to: 8 (oito) dias: 

III instalação: até 48 (quarenta e oito) horas: e 

IV trânsito: até 30 (trinta) dias. quando designado pa-

ra cursos ou outras missões fora do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Além do disposto neste artigo. a policial-militar. 

quando gestante. tem direito a um período de 4 (quatro) meses de afas­

tamento total do serviço. equivalente à li cen ça para tratamento de saú­

de. o qual será concedido, mediante inspeção médica. a partir do 8~ ' (oi­

tavo) mê>s de gestação. salvo prescrição em contrário. 

Art. 65. As férias e os afastamentos mencionados nesta Seção 

são c?ncedidos com a remuneração prevista na leg islação específica ou 

pecuIrar e computados como tempo de efetivo serviço para todos os 

efeitos legais. 

Seção \i 

Das Licenças 

ArL. 66. Licenca é a autorização para afastamento total cio servi- ­

ço. em ca l-áter temporá rio. concedida ao policial-militar. ohedecidas as 

disposições lcgais e regulamentares. 

§ \ ~ ' A licença pode ser: 

I especia l : 

I I para tratar de interesse particular: 

111 para tratamento de saúde de pessoa da família: e 

IV para tratamento de saúde própria. 

§ 2~' A remuneração do policial-militar. quando em qualquer das 

s itu ações de licença constantes do parágrafo anterior. será regulada em 

legislação específica ou peculiar. 

§ 3~' A concessão de licença é regulada pelo Comandante-Geral da 

Corporacão. 

Art. 67 . A licença especial é a autorização para afastamento total 

do serviço. relativa a cada decênio de tempo de efetivo serviço presta­

do. concedida ao policial-militar que a requerer. sem que implique em 

qualquer restrição para a sua carreira . 

§ \ ~' A licença especial tem a dura~'ão de fi (seis) meses. a ser go­

zada de uma só vez. podendo ser parcelada em 2 (dois) ou 3 (três) me­

s~s por ano civil. quando solicitado pelo interessado e julgado convl'­

nlente pela autoridade competente. 
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§ 2~> O período de licença especial não interrompe a contagem de 

tempo de efetivo serviço. 

§ 3 ~ > Os períodos de licença especial não gozados pelo policial­
militar são computados em dohro para fins exclusivos de contagem de 
tempo para a passagem para a inatividade e, nesta situação, para todos 

os efeitos legais. 

§ .t~' 1\ licença especial não é prejudicada pelo gozo anterior de 
qualquer licen<.:a para tratamento de saúde e para que sejam cumpridos 
atos ele sprvi<.:o. lJ(,111 C0l110, não anula o direito àquelas licenças . 

§ !'l :' Uma ve'/. concedida a licenca especial, o policial-militar sera 
l'XOI1l'rac!o do l'argo O\l dispensado do exercício das funções que exerce 
(' fil'ar;i it disposiciio do Orgão de Pessoal da Polícia Militar. 

Art. 68. 1\ licença para tratar de interesse particular é a autoriza­
ção para afastamento total do serviço, concedida ao policial-militar que 
contar mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço e que requerer com 

aquela finalidade. 

Parágrafo único. 1\ licença será sempre concedida com prejuízo da 
remuneração e da contagem de tempo de efetivo serviço. 

Art. 69. As licenças poderão ser interrompidas a pedido ou nas 
condições estabelecidas neste artigo. 

§ 1 ~ A interrupção da licença especial e da licença para tratar de 

interesse particular poderá ocorrer: 

I em caso de mobilização e estado de guerra; 

11 em casos de decretação de estado de emergência ou 

de síLio; 

111 - para cumprimento de sentença que importe em res­
trição da liberdade individual; 

IV - para cumprimento de punição disciplinar, conforme o 
regulado pelo Comandante-Geral da Polícia Militar; e 

V - em caso de denúncia, pronúncia em processo crimi­
nal ou indiciação em inquérito policial-militar, a juízo da autori­
dade que efetivou a denúncia, a pronúncia ou a indiciação. 

§ 20 A interrupção de licença para tratar de interesse particular 
será definitiva, quando o policial-militar for reformado ou transferido 
ex o{{icio para a reserva remunerada. 

§ 3 ~' A interrupção de licença para tratamento de saúde d e pessoa 
da família, para cumprimento de pena disciplinar que importe em res­
trição da libe rdade individual. será regulada na legislação específica ou 

peculiar. 
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CAPÍTULO Il 

Das Prerrogativas 

Seção I 

Da Constituição e Enumeração 

Art. 70. 
pelas honras, 
cargos. 

As prerrogativas dos policiais-militares são constituídas 
dignidade e dístinções devidas aos graus hierárquicos e 

Parágrafo UI1lCO. São prerrogativas dos policiais-militares: 

I - o uso de títulos, uniformes, distintivos, insígnias e 
emblemas da Polícia Militar do Distrito Fl'dl'ral, cOITPspondcn­
tes ao posto ou graduação; 

II - honras, tratamentos e sinais de respeíto que lhes se­
Jam assegurados em leis e regulamentos: 

III -. cumprimento de pena de prisão ou detenção somente 
em Orgal1lzação Policial-Militar da Corporação cujo Comandan­
te, Chefe ou Diretor tenha precedência hierárquica sobre o pre­
so: e 

IV - julgamento, em foro especial. dos crimes militares. 

A~t. 71. Somente em casos de flagrante delito, o policial-militar 
podera. ser, pre~o por autoridade policial, ficando esta obrigada a 
e~trega-Io, ImedIatamente, à autoridade policial-militar mais próxima, 
so podendo retê-lo, na Delegacia ou Posto Policial, durante o tempo ne­
cessário à lavratura do flagrante. 

§ I? Cabe ao Comandante-Geral da Corporação a iniciativa de 
res~onsabilizar a autoridade policial que não cumprir o disposto neste 
artl,g~ e ?~e maltratar ou consentir que seja maltratado qualquer 
poliCial-militar preso, ou não lhe der o tratamento devido ao seu posto 
ou graduação. 

§ 2: Se durante o processo e julgamento no foro civil houver peri­
go de Vida para qualquer preso policial-militar, o Comandante-Geral da 
Corporação providenciará os entendimentos com 'o Juiz do feito, visan­
do a guarda dos pretórios ou tribunais por Força Policial-Militar. 

Art. 72. Os policiais-militares da ativa, no exercício de fun­
~?e,s policiais.-militares, são dispensados do serviço na instituição do 
Jun e do serviço na Justiça Eleitoral. 
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Seção 11 

Do Uso dos Uniformes da polícia Militar 

Art. 73. Os uniformes da Polícia Militar com seus distintivos. 
insígnias e emblemas, são privativos dos policiais-militares e represen­
tam o símbolo da autoridade policial-militar, com as prerrogativas a 

elas inerentes. 
Parágrafo único. Constituem crimes previstos na legislação es­

pecífica o desrespeito aos uniformes, distintivos, insígnias e emblemas 
policiais-militares. bem como, seu uso por parte de Quem a eles não ti-

ver direito. 
Art. 74. O uso dos uniformes com seus distintivos. insígnias e 

emblemas. bem como, os modelos, descrições, composição e peças aces­
sórias, são estabelecidos em legislação peculiar da polícia Militar do 

Distrito Federal. 
§ 1? É proibido ao policial-militar o uso dos uniformes: 

I em manifestação de caráter político-partidário; 

Il no estrangeiro, quando em atividade não relacionada 
com a missão do policial-militar, salvo quando expressamente 

determinado ou autorizado; e 
III _ N a inatividade, salvo para comparecer a solenidades 

policiais-militares, cerimônias cívico-comemorativas das gran­
des datas nacionais ou a atos sociais solenes, quando devida-

mente autorizado. 
§ 2? Os policiais-militares na inatividade, cuja conduta possa ser 

considerada como ofensiva à dignidade da classe. poderão ser definiti­
vamente proibidos de usar uniformes por decisão do Comandante-Geral 

da Polícia Militar. 
Art. 75. O policial-militar fardado tem as obrigações correspon­

dentes ao uniforme que use e aos distintivos. emblemas ou insígnias 

que ostente. 
Art. 76. É vedado a qualquer elemento civil ou organizações CIVIS 

usar uniformes ou ostentar distintivos, insígnias ou emblemas que pos­
sam ser confundidos com os adotados na Polícia Militar. 

Parágrafo único. São responsáveis pela infração das disposições 
deste artigo, além dos indivíduos que a tenham cometido, os Diretores 
ou Chefes de repartições, organizações de qualquer natureza, firma ou 
empregadores, empresas, institutos ou departamentos que tenham ado­
tado ou consentido sejam usados uniformes ou ostentado distintivos, 
insígnias ou emblemas que possam ser confundidos com os adotados na 

polícia Militar. 
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TÍTULO VI 

Das Disposições Diversas 

CAPÍTULO I 

Das Situações Rspeciais 

Seção 1 

Da Agregação 

Art. 77. A ag _ . va deixa de regaçao e a situação na qual o policial-militar da ati-

permanecend~c::~rn~r::r~~ na escala hierárquica de seu quadro. nela 

§ 1 ? O policial-militar deve ser agregado quando: 

_ I - for nomeado para cargo considerado no exerClCIO de 
funçao de natureza policial-militar ou de . t 
militar estabelecido em lei ou decreto lei o 1nd erestse policial­
vist d d - , u ecre o. não pre-

o nos qua ros e Organização da Polícia Militar' 

t II -:-d aguardar transferência para a reserva ;emunerada 

t
p.or er SI o enquadrado em quaisquer dos requisitos que ' 
Ivaram; e a mo-

III - for af t d t as a o, emporariamente, do serviço ativo por 
motivo de: 

c t~) ter
d 

sido julgado incapaz, temporariamente, após um ano 
on lllUO e tratamento de saúde própria; 

't b) ter sido julgado incapaz; definiti vamente, enq ua nto 
ml a o processo de reforma' tra-, 

c) haver ultrapassado um ano contínuo de lice 
tamento de saúde própria; nça para tra-

d) haver u.ltrapassado 6 (seis) meses contínuos em licença 
para tratar de Inter'esse particular' , 

e) haver ultrapassado 6 (seis) meses contl'nuos 
P 

t' d em licença 
ara ra~ar e saúde de pessoa da família; 

1) ter sido considerado oficialmente extraviado; 

g) _haver ~ido esgotado o prazo que caracteriza o crime de 
deserçao previsto no Código Penal Militar se Of 'I P 
com esta bilidade assegurada; ,ICla ou raça 

sido hJa~~:~:esert?r, Ite:d-se a~resentado voluntariamente ou ter 
o e reInC UI o a fim de se ver processar; 

i) se ver processar . f' 
da 

' apos Icar exclusivamente à disposição 
Justiça Comum' , 
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j) ter sido condenado à pena restritiva de liberdade su­

perior a 6 (seis) meses, em sentença passada em julgado, en­

quanto durar a execução, excluído o período de sua suspensão 

condicional se coricedida esta ou até ser declarado indigno de 

pertencer à Polícia Militar ou com ela incompatível; 

/) ter passado à disposição de outro órgão do Distrito Fede­

ral, da União, dos Estados ou Territórios para exercer função 

de natureza civil; 

m) ter sido nomeado para qualquer cargo público civil tem­

porário, não eletivo, inclusive da administração indireta; 

n) ter se candidatado a cargo eletivo, desde que conte 5 

(cinco) anos ou mais de efetivo serviço; e 

o) ter sido condenado à pena de suspensão do exerClCIO do 

posto, grad uação ou cargo ou função, prevista no Código Penal 

Militar. 

§ 2 ? O policial-militar agregado, de conformidade com os itens I e 

II do § I?, continua a ser considerado, para todos os efeitos, como em 

serviço ativo. 

§ 3? A agregação do policial-militar a que se refere o item I e as 

letras I e m do item UI do § I?, é contada a partir da data de posse do 

novo cargo até o regresso à Corporação ou transferência ex of[icio para 

a rese rva remunerada. 

§ 4? A agregação do policial-militar a que se referem as letras a, c 

e e do item UI do § I ?, é contada a partir do primeiro dia após os res­

pectivos prazos e enquanto duraI' o evento. 

§ 5? A agregação do policial-militar, a que se referem o item II e 

as letras b, f, g, h, i, j, e o do item III do § I ?, é contada a partir da da ­

ta indicada no ato Que torna público o respectivo evento. 

§ 6? A agregação do policial-militar, a que se refere a letra n do 

item 1I1 do § I?, é contada a partir do registro como condidato, até sua 

diplomação ou seu regresso à Corporação se não houver sido eleito. 

§ 7 ? O policial-militar agregado fica sujeito às obrigações discipli­

nares concernentes às suas relações com outros policiais-militares e au­

toridades civis e militares, salvo Quando ocupar cargo Que lhe dê prece­

dência func ional so bre os outros pol iciais-m il itares mais grad uados ou 

mais antigos. 

§ 8 ~ Caracteriza a posse no novo cargo regulado pelo § 3? a entra­

da em exercício no cargo ou resp ectiva função . 

Art. 78. O policial-militar agregado ficará adido, para efeito de al­

terações e remuneração, à Diretoria de Pessoal. continuando a figurar 

no lugar Que então ocupava no Almanaque ou Escala umenca, com a 

abreviatura «Ag» e anotações esc larecedoras de sua situação. 

--
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Art. 79. ~.a~regaçãO se faz por aLo do Governador do 

deral, para OfIcIaIs e pelo Comandante-Geral P 
,para raças. 

Distrito Fe-

Seção H 

Da Reversão 

Art. 80. A reversão é o ato pelo I I' . I " 

retorna ao respectivo Quadro tão I qua o po 1~la -militar agregado 

sua agregação, voltando a o~ Og~ cesse o motIvo q~e determinou a 

Alm E upar o ugar Que competIr no respectivo 

anaque ou scala Numérica, na primeira vaga Que Ocorrer 

Parágrafo único. Em Qualquer tem o d' .. 

reversão do policial-militar agregad ,Pt' po era ser de~ermlnada a 

tras a b c f g}' d' o, exce o nos casos previstos nas le-

• , ..• J, J. n, e o o Item III do § I ? do artigo 77. 

vern~~~'r 8d~ D~s~;i~~r~~~:r:?:i~isai; se~á efetuada mediante ato do Go-

Geral da Corporação. as raças por ato do Comandante-

te, 

Parágrafo único. (vetado). 

Seção IH 

Do Excedente 

Art. 82. Excedente é a situação transitória 

passa o policial-militar que: a que, automaticamen-

_ I - tendo cessado o motivo que determinou 

çao reve t 
sua agrega-

, r e ao I'espectivo Quadro, estando t 

completo; 
es (> com o e fetivo 

. II -. aguarda .a colocação a que faz J'us 

h 
na escala hierár, 

qUica, apos aver SIdo transferido do Quadro 

co f t · 
, estando o mesmo 

m seu e e IVO completo; 

III ~ promovido por bravura, sem haver vaga; 

IV e promovido indevidamente, mesmo havendo vaga' 

q~iCa~ ultraS;~sds: ~ e%~~:o~Oed:::oQ~:d~~sPee:.ti~at edscadla hier~r-
çao de out I" I I ' vIr u e e promo-

ro po ICla -mi itar em ressarcimento de t'-pre ençao; e 

V I - tendo cessado o motivo d t . 

por incapacidade d f' 't' que e ermmou sua reforma 

tando este com seu :f~~:v~v~~~e\ortne ao respectivo Quadro, es­
p e o. 

§ I ? O policial-militar cuja situa - . d 

devidamente promovido' çao e a e excedente. salvo o in-

dade, que lh e cabe na e;c~tauh~ a. me~ma pOSição relativa. em antigüi­

reberá o número Que Ih ler~rqulca. com a abreviatura «EXCD» e 

e competIr e m c .. - . d 

que se verificar. onsequencla a primeira vaga 
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§ 2? O policial-militar cuja situação é de excedente é consi~erado 
como em efetivo serviço, para todos os efeitos e concorre, respeltado_s 
os requisitos legais , em igualdade de condições e sem nenhuma r estn­
ção, a qualquer cargo policial-militar, bem como à promoção. 

§ 3? O policial-militar promovido por bravura, sem haver vaga, 
ocupará a primeira vaga aberta, deslocando o critério da promoção a 

ser seguido para a vaga seguinte. 

§ 4? O policial-militar, promovido indevidamente, só co~ta.rá a~ti­
gü idade e receberá o número que lhe competir, na esca.l~ ~Ierarqulca, 
quando a vaga que deverá preencher corresponder ao cnte.n? pelo qual 
deveria ter sido promovido, desde que satisfaça os requIsitos para a 

promoção. 

Seção IV 

Do Ausente e do Desertor 

Art. 83. É considerado ausente o policial-militar que, por mais de 

24 (vinte e quatro) horas consecutivas: 

I _ deixar de comparecer à sua Organização Policial­
Militar sem comunicar qualquer motivo de impedimento; e 

II _ ausentar-se. sem licença, da Organização Policial­
Militar onde serve ou local onde deve permanecer. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo mencionado neste artigo, se­
rão observadas a s formalidades previstas em legislação específica. 

Art. 84. O policial-militar é considerado desertor nos casos pre­

vistos na legislação penal militar. 

Seção V 

Do Desaparecimento e do Extraviado 

Art. 85. É considerado desaparecido o policial-militar da ativa 
que, no desempenho de qualquer serviço, em viagem, .em operaç~es 
policiais-militares ou em caso de calamidade pública, tiver paradeiro 

ignorado por mais de 8 (oito) dias. 

Parágrafo único. A situação de desaparecimento só será conside­

rada quando não houver indício d e dese rção. 

Art . 86. O policial-militar que, na forma do artigo anterior , per­
manecer desaparecido por mais de 30 (trinta) dias, será oficialmente 

considerado extraviado. 
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CAPÍTULO II 

De Exclusão do Serviço Ativo 

Seção I 

Da Ocorrência 

Art. 87. A exclusão do serviço ativo da Polícia Militar e o conse­
q~e.nte desligamento da Organização a que estiver vinculado o policial­
n1\btar decorrem dos seguintes motivos: 

I 
11 

III 
IV 
V 

VI 
VII 

V III 
IX 

transferência para a reserva remunerada; 
reforma; 
demissão: 
perda do posto e patente; 
licenciamento; 
exclusão a bem da disciplina; 
deserção; 
falecimento; e 
extravio. 

. Parágraf~ único. O desligamento do serviço ativo será processado ' 
apos a expedição do ato do Governador do Distrito Federal ou de auto­
ridade a qual tenha sido delegado poderes para isso. 

Art. 88. A transferência para a reserva remunerada ou a reforma 
não isentam o pol ic ial-m il itar d a indenização dos prej uízos ca usados à 
F~zenda do Distrito Federal ou a terceiros, nem do pagamento das pen­
soes decorrentes de sentença judicial. 

Art. 89. (Vetado). 

Seção II 

Da Transferência para a Reserva Remunerada 

Art. 90. (Vetado). 

Art. 91. (Vetado) . 

§ I? É facultado ao Coronel PM exonerado ou demitido do cargo 
de Comandante-Geral da Polícia Militar requerer a transferência para a 
r~serva remunerada (vetado), quando não contar 30 (trinta) anos de ser­
ViÇO. 

. §. 2? No caso do policial-militar haver realizado qualquer curso ou 
estagIO de duração superior a 6 (seis) meses, por conta do Distrito Fe­
deral, no estrangeiro. sem haver decorrido 3 (três) anos do seu término 
~ tra~sferência para a reserva remunerada só será concedida mediant~ 
indenização de todas as despesas correspondentes à realização do refe-
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rido estágio ou curso, inclusive as diferenças de ve~~imlen~os,. c~be?da~ 
aos órgãos competentes da Corporação efetuar o ca cu o a in emz 

ção. § 3? Não será concedida a transfe.rência para a reserva remunera­
d a pedido, ao policial-militar que estiver: 

a, I _ respondendo a inquérito ou processo em qualquer ju-

risdição; e 
li - cumprindo pena de qualquer natureza. 

A transferência para a reserva remunerada., ex officio, Art. 92. t 
verificar-se-á sempre que o policial-militar incidir nos segUin es casos: 

I - atingir as seguintes idades-limites: 

a) para os Quadros de Oficiais Policiais-Militares e de Ofi­
ciais Policiais-Militares de Saúde: 

Postos Idades 

59 anos Coronel PM . . ............ .. ................ . 
Tenente-Coronel PM ....................... . . 56 anos 
Major PM ................................... 52 anos 
Capitão PM e Oficiais Subalternos ........... 48 anos 
b) para o Quadro de Oficiais Policiais-Militares Capelães: 

Posto Idade 

Primeiro-Tenente PM . .. ......... .......... .. , 56 anos 
c) para os Quadros de Oficiais Policiais-Mi~it~res de Admi­

nistração e d e Oficiais Policiais-Militares Especialistas: 
Postos Idades 

Capitão PM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 56 anos 
Primeiro-Tenente PM. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 54 anos 
Segundo-Tenente PM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 52 anos 

d) para as Praças Policiais-Militares: 

Graduações Idades 

Subtenente PM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 56 anos 
Primeiro-Sargento PM . .. .... .. .. . . .. . ... .... , 55 anos 
Segundo-Sargento PM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 54 anos 
Terceiro-Sargento PM ........................ 53 anos 
Cabo PM. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 51 anos 
Soldado PM ................................. , 51 anos 

li - atingir, o Coronel PM, 6 (seis) anos de permanência 

no posto (vetado); 

III - (vetado); 
VI _ ultrapassar o Oficial intermediário 6 (seis). anos ~e 

permanência no posto, quando este for o último da hierarqUia 

de seu Quadro; 
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V - for o Oficial considerado não habilitado para o 
acesso em caráter definitivo, no momento em que vier a ser obje­
to de apreciação para o ingresso em Quadro de Acesso; 

V I - ultrapassar 2 (dois) anos, contínuos ou não, em li­
cença para "tratar de interesse particular; 

V II - ui trapassar 2 (dois) anos contínuos sem I icença pa­
ra tratamento de saúde de pessoas de sua família; 

VIII - ser empossado em cargo público permanente estra­
nho à sua carreira, cujas funções sejam de magistério; 

IX - ultrapassar 2 (dois) anos de afastamento, contínuo 
ou não, agregado em virtude de ter passado a exercer cargo ou 
emprego público civil temporário, não eletivo, inclusive de ad­
ministração indireta; e 

X - ser diplomado em cargo eletivo, na forma do item 
11 do parágrafo único do artigo 52. 

§ 1? A transferência para a reserva remunerada processar-se-á à 
medida em que o policial-militar for enquadrado em um dos itens deste 
artigo. 

§ 2 ? A transferência de policial-militar para a reserva remunera­
da, nas condições estabelecidas no item VIII, será efetivada no posto 
ou graduação que tinha na ativa, podendo acumular os proventos a que 
fizer jus na inatividade com a remuneração do cargo ou emprego para o 
qual foi nomeado ou admitido. 

§ 3 ? A nomeação ou admissão do policial-militar para cargo ou 
emprego público de que tratam os itens V III e IX somente poderá ser 
feita: 

I - quando a nomeação ou admissão for da alçada federal 
ou estadual, pela autoridade competente, mediante requisição 
ao Governador do Distrito Federal; e 

II - pelo Governador ou mediante sua autorização nos de­
mais casos. 

§ 4? Enquanto permanecer no cargo ou emprego público de que 
trata o inciso IX: 

I - é-lhe assegurada a opção entre a remuneração do car­
go ou emprego e a do posto ou graduação; 

11 - somente poderá ser promovido por antigüidade; e 

III - o tempo de serviço é contado apenas para a promo­
ção por antigüidade e para a transferência para inatividade. 

§ 5? (Vetado). 
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'd 1" I militar para a reserva remu-
Art, 93, A transferência ? ?OC:~I~~ estado de guerra, estado de 

nerada pode ser suspensa ?a ~Igen de mobilização e de interesse 
sítio ou de estado de emergencla, em caso 
da segurança pública. 

Seção IH 

Da Reforma 

A passagem do policial-militar à s.ituação de inativi~a~;~ 
Art. 94. , sempre ex officio e anhcada ao mesmo, e 

mediante reforma, sera 
que: 

I - atinja as seguintes idades-limites 
de permanência na 

reserva remunerada: 
a) para Oficiais Superiores - 64 anoS; 

b) para Capitães e Oficiais Subalternos 
- 60 anos; e 

c) para Praças - 58 anoS; 
definitivamente, para o serviço 

II - seja julgado incapaz, 
da polícia Militar; . 

. . mais de 2 (dois) anos, por ter sido 
111 - esteJa agregado ~a diante homologação da 
d · temporariamente, me I ' t' 

julga o mca,paz, , . d mesmo que se trate de mo es la 
Junta Superior de Saude, am a 
curável; 

IV _ seja condenado à pena de reforma. previs~a no Códi­
por sentença transitada em Julgado, 

go Penal Militar, . . d pelo Tribunal de 
d Oficial a tiver determma a 

V - se~ o, ' 'ul amento por ele efetuado, em 
Justiça do J?lstnto Fedlehrald e"} ) stfricação a que foi submetido; 
conseqüência de Conse o e u 

e 
f ' . I PM ou Praça com estabili­

VI - sendo Aspirante-a-? .IC~~ do ao Comandante-Geral 
dade assegurada, for ~alra ta :n dl~~o~selho de Disciplina. 
da polícia Militar, em JU gamen o . 

, . ' . I-m ilitar reformado na forma d?s Itens 
Parágrafo umco. O .P?IIcla. . de policial-militar anterior , res-

V e V I só poderá readqulnr a sltuadçaoT'b ai de Justiça do Distrito 
t sentença o ri un d 

pectivamente, por ou :a. I estabelecidas ou por decisão o 
Federal e nas condlçoes. ne ~, 
Comandante-Geral da polícia MIlItar . . ' I 

- d fevereiro a DiretOria de Pessoa 
Art. 95 . Anua!mente, n~. ~e.s -r:ilitares q~e houverem atingido a 

organizará a relaçao d?s ?O IClalS a remunerada a fim de serem re-
idade-limite de permanencla na reserv 

formados. 
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Parágrafo único. A situação de inatividade do policial-militar da 
reserva remunerada, quando reformado por limite de idade, não sofre 
solução de continuidade, exceto quanto às condições de mobilização es­
tabelecidas em legislação específica. 

de: 
Art. 96. A incapacídade definitiva pode sobrevir em conseqüência 

I - ferimento recebido em operações policiais-militares 
ou na manutenção da ordem pública; 

II - enfermidade contraída em operações policiais-milita­
res ou na manutenção da ordem pública, ou enfermidade cuja 
causa eficiente decorra de uma dessas situações; 

111 - acidente em serviço; 

IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo 
de paz, com relação de causa e efeito a condições inerentes ao 
serviço; 

V - tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia malig­
na, cegueira, lepra, paralisia irreversível e incapacitante, car­
diopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo, espondiloartrose an- . 
guilosante, nefropatia grave e outras moléstias que a lei indicar 
com base nas conclusões da medicina especializada; e 

VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem re­
lação de causa e efeito com o serviço. 

§ I? OS casos de que tratam os itens I, lI, 111 e IV, serão prova­
dos por atestado de origem, inquérito sanitário de origem ou ficha de 
evacuação, sendo os termos do acidente, baixa ao hospital, papeleta de 
tratamento nas enfermarias e hospitais, e os registros de baixa utiliza­
dos como meios subsidiários para esclarecer a situação. 

§ 2? Os policiais-militares julgados incapazes por um dos motivos 
constantes do item V deste artigo, somente poderão ser reformados 
após a homologação, por junta superior de saúde, da inspeção de saú­
de, que concluiu pela incapacidade definitiva, obedecida a regulamenta­
ção específica ou peculiar. 

Art. 97 . O policial-militar da ativa julgado incapaz definitivamen­
te por um dos motivos constantes dos itens I , lI, IH e V do artigo ante­
rior será reformado com qualquer tempo de serviço. 

Art. 98. O policial-militar da ativa julgado incapaz definitivamen­
te por um dos motivos constantes dos itens I e II do art. 96 será refor­
mado com remuneração calculada com base no soldo correspondente ao 
grau hierárquico imediato ao que possui na ativa. 

§ I? Aplica-se o disposto neste artigo aos casos previstos nos 
itens IH , IV e V do artigo 96, quando, verificada a incapacidade defini­
tiva, for o policial-militar considerado inválido, isto é, impossibilitado 
total e permanentemente para qualquer trabalho. 
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§ 2? Considera-se, para efeito deste artigo, grau hierárquico ime­

diato: 
I - o de Primeiro-Tenente PM, para Aspirante-a-Oficial 

PM e Subtenente PM; 

11 - o de Segundo-Tenente PM, para Primeiro-Sargento 

PM, Segundo-Sargento PM e Terceiro-Sargento PM; e 

III - o de Terceiro-Sargento PM, para Cabo PM e as de­

mais Praças constantes do Quadro a que se refere o artigo 15. 

§ 3? Aos benefícios previstos neste artigo e seus parágrafos pode­

rão ser acrescidos outros relativos à remuneração, estabelecidos em le­

gislação específica, desde que o policial-militar. ao ser reformado, já 

satisfaça as condições por ela exigidos. 

§ 4? O direito do policial-militar previsto no art. 50. item lI, inde­

penderá dos benefícios referidos no caput e no § I? deste artigo, ressal­

vado o disposto no parágrafo único do artigo 136. 

§ 5? Quando a Praça fizer jus ao direito previsto no item 11 do 

art. 50 e, conjuntamente, a um dos benefícios a que se refere o parágra­

fo anterior, aplicar-se-á somente o disposto no § 2? deste artigo. 

Art. 99. O policial-militar da ativa julgado incapaz definitivamen­

te por um dos motivos constantes do item V I do artigo 96, será refor­

mado: 

I - com remuneração proporcional ao tempo de serviço, 

se Oficial ou Praça com estabilidade assegurada; e 

II - com remuneração integral do posto ou graduação des­

de que, com qualquer tempo de serviço, seja considerado inváli­

do. isto é, impossibilitado total e permanentemente para qual­

quer trabalho. 

Art. 100. O policial-militar reformado, considerado incapaz defini­

tivamente. que for julgado apto em inspeção de saúde por Junta Supe­

rior em grau de recurso ou revisão, poderá retornar ao serviço ativo ou 

ser transferido para a reserva remunerada, conforme dispuser a legisla­

ção específica ou pecul iar. 

§ I? O retorno ao serviço ativo ocorrerá se o tempo decorrido na 

situação de reformado não ultrapassar 2 (dois) anos e na forma do dis­

posto no § I? do artigo 82. 

§ 2? A transferência para a reserva remunerada, observado o li­

mite de idade de permanência nessa reserva, ocorrerá se o tempo trans­

corrido na situação de reformado ultrapassar 2 (dois) anos. 

Art. 101. O policial-militar reformado por alienação mental, en­

quanto não ocorrer a designação judicial do curador, terá remuneração 

paga aos seus beneficiários, desde que estes o tenham sob sua guarda e 

responsabilidade e lhe dispensem tratamento humano e condigno. 
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naçã~ ~;en~att~~~~~!O je~d~:;~i~~n~~~~~a~-militar, re~o:m~~o po.r a.lie· 

por iniciativa dos beneficiários t Junto ao MI.ms.teno. PublIco, 

senta) dias a contar da data do a' tPadren efs ou responsa vels ate 60 (ses-
o e re orma. 

em i!s~;tuiAã~n!erdiçã.o judicial do policial-militar e seu internamento 

l 't dÇ propnada, deverão ser providenciados pela Polícl'a M' 
I ar, quan o: l-

I - não houver beneficiário, parentes ou responsáveis' e 

. 11 - não forem satisfeitas as condições de tratamento 'exI'­
gldas neste artigo. 

milit~;~~er~: ::~~::~:o es~~:~~~ de r:gi.stros ?e interdição do policial-

por Junta Policial-Milita; de Sau'd' ser~o Intstrudldos com laudo proferido 
e e Isen os e custas. 

Art. 102. Para fins do previsto na presente Seção as P 
tantes no Quadro a f ' raças cons-

que se re ere o art. 15 são consideradas: 

I - Segundo-Tenente PM. os Aspirantes-a-Oficial PM. 

_ II -. ~~pirante-a-Oficial PM, Alunos da Escola de For~a. 
çao de OfiCiaiS PM, qualquer que seja o ano' 

_ lU - . Terceiro-Sargento PM. Alunos d~s Cursos de 
çao de Sargentos PM; e Forma-

dado1sVpM. Cabo PM, os Alunos do Curso de Formação de Sol-

Seção IV 

Da Demissão 

Art. 103. A demissão da Polícia Militar. I' d 
aos Oficiais. se efetua: ap Ica a exclusivamente 

I A pedido; e 

lI - exofficio. 

Art. 104. A demissão a pedido será concedida medl'ante 
menta do interessado: requeri-

. I - sem indenização aos cofres 

mais de 5 (cinco) anos de oficialato na 

do o disposto no § 1? deste artigo; e 

públicos, quando contar 
Polícia Militar, ressalva-

II . d . 
_ - com In emzação das despesas relativas à sua 

r~çlao e formação. quando contar menos de 5 (cinco) anos 
Cla ato. 

prepa­
de ofi-

§ I ~' A demissão 
de todas as despesas 

a pedido só será concedida mediante indenização 

correspondentes. acrescidas. se for o caso. das 
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previstas no item lI. quando o Oficial tiver realizado qualquer curso ou 

estágio. no país ou no exterior, e não tenham decorrido os seguintes 

prazos: 
I - 2 (dois) anos. para cursos ou estágios de duração 

igualou supel'lor a 2 (dois) meses e inferior a 6 (seis) meses; 

II - 3 (três) anos. para cursos ou estágios de duração 

igualou superior a 6 (seis) meses e igualou inferior a 18 (dezoi­

to) meses: e 
111 - 5 (cinco) anos. para c ursos ou estágios de duração 

superior a 1 R (dezoito) meses. 

§ 2 ~' O cálculo das indenizações a que se referem o item II e o § 1 ~' 

deste artigo será efetuado pela Organização Policial-Militar encarrega­

da das finanças da Polícia Militar. 

§ 3 ~' O Oficial demissionário, a pedido. não terá direito a qualquer 

remuneracão. sendo a sua situação militar definida pela Lei do Servico 

Militar. 
§ 4 ~' O direito à demissão a pedido pode ser suspenso na vigência 

do estado de guerra, calamidade pública, perturbação da ordem inter­

na. estado de sítio. estado de emergência, em caso de mobilização, ou. 

ainda. quando a legislação especifica determinar. 

Art . 105. O Oficial da ativa que passar a exercer cargo ou emprego 

público permanente estranhá a sua carreira, cuja função não seja de 

magistério. será demitido ex officio, sem direito a qualquer remunera­

ç{io ou indenizacão. sendo a sua situação militar definida pela Lei do 

Sl'I'\' ico Mil itar. 

Seção V 

Da Perda do Posto e da Patente 

Art. 106. O Oficial policial-militar perderá o posto e a patente se 

for declarado indigno do oficialato, ou com ele incompatível. por deci­

süo do Tribunal de Justiça do Distrito Federal. em decorrência de jul­

gamento a que foi submetido. 

Parágrafo único. O Oficial policial-militar declarado indigno do 

oficialato ou com ele incompatível. condenado à perda de posto e paten­

te. só poderá rcadquirir a situação policial-militar anterior através de 

outra spnLcnca do Tribunal mencionado e nas condições nela estabeleci-

da s. 
ÃrL. 1 m. O Oficial policial-militar que houver perdido o posto e a 

patente será demitido ex o((icio. sem direito a qualquer remuneração 

ou indeni/.acão e terá a sua situação militar definida pela Lei do Servi­

ço Militar . 
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Art. 108. Fica sujeito à declaração de indignidade para o oficiala­

to ou de incompatibilidade com o mesmo, o Oficial que: 

I - for condenado, por Tribunal Civil ou Militar, a pena 

restritiva de liberdade individual superior a 2 (dois) anos, em 

decorrência de sentença condenatória transitada em julgado; 

11 - for condenado. por sentença transitada em julgado, 

por crimes para os quais o Código Penal Militar comina essas 

penas acessonals e por crimes previstos na legislação concer­

nente à segurança do Estado; 

11 I - incidir nos casos previstos em leis específicas que 

motivam julgamento por Conselho de Justificação e neste for 

considerado culpado: e 

IV - houver perdido a nacionalidade brasileira. 

Seção VI 

Do Licenciamento 

Art. 109. O licenciamento do serviço ativo, aplicado somente às 

Praças. se efetua: 

I - a pedido; e 

11 - ex officio. 

§ 1~' O licenciamento a pedido poderá ser concedido às Praças de 

acordo com as normas baixadas pelo Comandante-Geral. 

§ 2~' O licenciamento ex officio será aplicado às Praças: 

§ 3~' 

neração e 
tar. 

I por conveniência do serviço: 

[I - a bem da disciplina; e 

[[ [ - por conclusão de tempo de serviço. 

O policial-militar licenciado não tem direito a qualquer remu­

terá a sua situação militar definida pela Lei do Serviço Mili-

§ 4~ O licenciado ex o{ficio a bem da disciplina receberá o certifi­

cado de isencão do serviço militar, previsto na Lei do Serviço Militar. 

Art. 110. O Aspirante-a-Oficial PM e as demais Praças que passa­

rem a exercer cargo ou emprego público permanente. estranho à sua 

carreira e cuja função não seja de magistério, serão imediatamente li­

cenciados ex officia. sem remuneração, e terão a sua situaçüo definida 

pela Lei do Serviço Militar. 

Art. II 1. O direito ao licenciamento a pedido poderá ser suspenso 

na vlg~ncla do estado de guerra. calamidade publica. perturbação da 

o.rdem IIlte rna. estado de sítio, estado de emergência. em caso de mobi­

Ilzacão ou. ainda. quando a legislação esp ecífica regular . 
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Seção VII 

Da Exclusão das Praças a Bem da Disciplina 

Art. 112. A exclusão .a bem da disciplina será aplicada ex officio 

ao Aspirante-a-Oficial PM ou às Praças com estabilidad e assegurada: 

I - sobre os quais houver pronunciado tal sentença o 

Conselho Permanente de Justiça, por haverem sido condenados 

em sentença transitada em julgado por aquele Conselho ou Tri­

bunal Civil, à pena restritiva da liberdade individual superior a 

2 (dois) anos ou nos crimes previstos na legislação concernente 

à segurança do Estado à pena de qualquer duração; 

11 - sobre os quais houver pronunciado tal sentença o 

Conselho Permanente de Justiça, por haverem perdido a nacio­

nalidade brasileira; e 

IH - que incidirem nos casos que motivarem o julgamento 

pelo Conselho de Disciplina, previsto no artigo 49 e neste forem 

considerados culpados. 

Parágrafo único . O Aspirante-a-Oficial PM ou a Praça com estabi­

lidade assegurada que houver sido excluído a bem da disciplina só po­

derá readquirir a situação policial-militar anterior: 

I - por outra sentença do Conselho Permanente de Justi­

ça e nas condições nela estabelecidas se a exclusão for conse­

qüência de sentença daquele Conselho; e 

Il - por decisão do Comandante-Geral da Polícia Militar, 

se a exclusão for conseqüência de ter sido julgado culpado em 

Conselho de Disciplina. 

Art. 113. E da competência do Comando-Geral o ato de exclusão 

a bem da disciplina do Aspirante-a-Oficial PM, bem como das Praças 

com esta bi I id ade assegurada. 

Art. 114. A exclusão da Praça a bem da disciplina acarreta a per­

da do seu grau hierárquico e não a isenta da indenização dos prejuízos 

causados à Fazenda do Distrito Federal ou a terceiros. nem das pen­

sões d ecorre ntes de sentença judicial. 

Parágrafo único. A Praça excluída a bem da disciplina não terá 

direito a qualquer indenização ou remuneração e a sua situação militar 

será definida pela Lei do Serviço Militar. 

Seção VIII 

Da Deserção 

Art. 115. A deserção do policial-militar acarreta uma interrupção 

do serviço policial-militar, com a conseqüente demissão ex officio, para 

o Oficial, ou exclusão do serviço ativo para o Aspirante-a-Oficial PM 

ou Praça . 
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§l" Ad . -
. emlssao do Oficial ou a exclusão do A . 

PM ou da Praça com estabTd d splrante-a-Oficial 

(~m) ano de agregação. I I a e assegurada processar-se-á após 1 

na antes desse prazo. se não houver captura ou apresentação voluntá-

§. 2 ~' A Praça sem estabilidade assegurada 
exclulda após oficia lmente declarada d t será automaticamente 

eser ora. 

§ 3:' O pol ic ia I-m il itar desertor que foi capt d 
sentar voluntariamente de . d . ura o ou que se apre­

reincluído no serviço ativo :OIS e. ter SIdo demitido ou excluído será 
a segUIr agregado para se ver processar. 

§ 4~' A reinclusão em definitivo dI" .. 
parágrafo anterior, dependerá de t o pOd IClal-mIlltar, de que trata o 

sen ença o Conselho de Justiça. 

Seção IX 

Do Falecimento, do Extravio e do Reaparecimento 

Art. 116. O falecim e nto do policial T . 
maticamente a exclusão d . . -ml Itar na atIva acarreta auto-

- .' o servIço atIvo e desl' t d ' 
çao PolIciai -Militar 11 que está' I d Igamen o a Organiza-

to . vmcu a o, na data da ocorrência do óbi-

_ Art. 117. O extravio do policial-militar' . 

çao do serviço policial-militar com ~.a atIva acarreta mterrup­

rário do serviço ativo apart" d d o consequente afastamento tempo-

t 'd ,Ir a ata em que o mes f' f" 
e Consl erado extraviado. mo OI o IClalmen-

§ l a. A I exc usão do serviço ativo 
agregação por motivo de extravio. será feita 6 (seis) meses após a 

§ 2 ~ Em caso de nauf .. " . 
públic . raglO, SinIstro aereo, catástrofe calamidade 

a ou outros aCIdentes oficialmente r h' 
desaparecimento de policial-militar da . econ ~cldos,. o extravio ou o 

lecimento , para fins deste Estat t t _ altIva se:a conSIderado como fa­

máximos de possível sobr '. u~, ao ogo sejam esgotados os prazos 
. eVlvencla ou quando se d' 

prOVIdências de salvamento. eem encerradas as 

Art . 118. O reaparec imento do I " I '1' 
parecido, já excluído do serviço atO po IClal-ml Itar extr~viado ou desa­

agregação enquanto se a IVO, resu ta em sua remclusão e nova 

f 
puram as causas que d . . 

a astamento. elam ongem ao seu 

Parágrafo único . O policial-milit . 

Conselho de Justificação ou a Consel~~ reapa.re~ld~ será subm.etido a 

Governador do Distrito Feder I d C de DISCIplina, por deCIsão do 

mente, se assim for julgado nec:s~:rio~ omandante-Geral, respectiva-
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CAPÍTULO III 

Do Tempo de Serviço 

Art. 119. Os policiais-militares começam a contar tempo de servi­
ço na Polícia Militar a pa"rtir da data de sua inclusão, matrícula em ór­
gão de formação de policiais-militares ou nomeação para posto ou gra-

duação na polícia Militar. 
§ 1 ~ Considera-se como data de inclusão, para fins deste artigo, a 

do ato de inclusão em uma Organização Policial-Militar, a de matrícula 
em qualquer órgão de formação de Oficiais ou Pracas ou a de apresen-

tação para o serviço em caso de nomeação. 
§ 2 ~' O policial-militar reincluído recomeca a contar tempo de ser-

viço da data de sua re inclusão. 
§ 3 ~' Quando. por motivo de força maior oficialmente reconhecido, 

decorrente de incêndio. inundação, sinistro aéreo e outras calamidades. 
faltarem dados para contagem de tempo de serviço caberá ao 
Comandante-Geral arbitrar o tempo a ser computado para cada caso 
particular. de acordo com os elementos disponíveis. 

§ 4~' Os períodos de tempo de serviço. prestados pelas Praças. se­
rão estabelecidos em normas baixadas pelo Comandante-Geral. 

Art. 120. N a apuração de tempo de serviço do policial-militar será 

feita a distinção entre: 
I - tempo de efetivo serviço: e 

II - anos de serviço. 
Art. 121. Tempo de efetivo serviço é o espaço de tempo computa­

do dia -a-dia entre a data de inclusão e a data-limite estabelecida para a 
contagem ou a data do desligamento em conseqüÊ'ncia da exclusão do 
serviço ativo. mesmo que tal espaço de tempo seja parcelado. 

§ 1 ~' Será computado como tempo de efetivo serviço: 
I _ o tempo de serviço prestado nas Forças Armadas ou 

em outras polícias Militares: e 
Il _ o tempo passado dia-a-dia. nas Organizações 

Policiais-Militares. pelo policial-militar da reserva da Corpora- . 
ção, convocados para o exercício de funções Policiais-Militares. 

§ 2? Não serão deduzidos do tempo de efetivo serviço, além dos 
afastamentos previstos no artigo 65, os períodos em que o policial­
militar estiver afastado do exercício de suas funções, em gozo de licen-

ça espec ia I. 
§ 3 ? Ao tempo de efetivo serviço, de que tratam este artigo e seus 

parágrafos, apurado e totalizado em dias, será aplicado o divisor de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) para a correspondente obtenção dos anos 

d e efetivo servico. 
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Árt. 122 "Anos d S . , f t' .' e ervlço» e a expresão d' 
e e I~O serviço a que se referem o arti r que eSI~na o tempo de 
seguintes acréscimos: go 121 e seus paragrafos. com os 

. I - tempo de serviço público fed I 
clpal, prestado pelo policial- 'I't er? ' estadual ou muni-_. ml I ar. antenorme t ' . 
sao. matncula. nomeação o .' '1 _ n e a sua Inclu -11 u I eInC usao na Polícia Militar' 

- -tempo de serviço d t"d' . 
Lei n " 6 226 d 14 d' e a IVI ade prIvada na forma da 
de 1 () 'd 'd ,e

b 
e Julho de 1975 alterada I . e ezem ro de 1980; pe a Lei n ? 6.864, 

. 111 - 1 (um) ano para cada 5 (cinc ) 
tIV.O serviço prestado pelo Oficiai do o anos de t:mpo de efe-
sUlr curso universitário até u Qu~dr? de Saude que pos-
de anos de duracão no'rmal q e este acresclmo complete o total 

correspondente ao f'd 
sem superposição a qu I re erI o curso . bl' a quer tempo de servO I' . ' 
ou pu ICO. eventualmente prestado d IÇO pO.lclal-militar 
mesmo curso; urante a realização deste 

IV - tempo I'elativo a cada I 
contado em dobro; e icenca especial não gozada. 

nao goza as. contado em do, 
bro. 

V - tempo relativo a férias - d 

§ 10 O ,. . acresclmo a que se refere 't 1 
putado no momento da o I em deste artigo só será com-
vidade e para esse fim passagem do policial-militar à situação de inati-

§ 2~' O s acréscimos a que s f . 
artigo serão computados so tere erem os Itens 11. IIl, IV e V deste 

'1' . men e no moment d ml Itar a situação de inativid d . o a passagem do policial-
tI' . a e e, nessa sltua"'-os egals. Inclusiv n quanto ' ... ao. para todos os efel'-

~ a percepçã d f' .. tempo de serviço. o e Inltlva da gratificação de 

§. 3 ~) O disposto no item III deste ar i . 
condições e na forma dI' I _ t go aplicar-se-á nas mesmas 

d a egls açao especifica I' 
res e :urso univel'sitário. reconhecido f" ~u pecu lar, aos pos s uido-
~proveltados como Oficiais da P I',' MO'I~cla mente. que venham a ser 
Ja re "t o ICIa I Itar desde qUISI o para seu aproveitamento. . que esse CUI' SO se-

§ 4 ~) Não é computável, para efeito algum. o tempo: 
, I - que ultrapassar de 1 (um) , 

licença para tratamento d 'd d ano, continuo ou não, em 
e sau e e pessoa da f 'I' II d amlla' 

passa o em licença para tratar de . t ' lar; In eresse particu-

111 - passado como desertor' 

IV - decorrido em cu " 
exercício do posto d mpnmento de pena de suspensão do 
transitada em julga'd;:r: uação, cargo ou função por sentenca 
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v - decorrido em cumprimento de pena restritiva da li­

berdade, por sentença transitada em julgado, desde que não te­

nha sido concedida suspensão condicional da pena, quando, en­

tão. o tempo que exceder ao período da pena será computado 

para todos os efeitos, caso as condições estipuladas na sentença 

não o impeçam_ 

Art. 123. O tempo que o policial-militar passo u ou vier a passar 

afastado do exercício d e suas funçõ es, em conseqüência d e ferim e ntos 

rece bidos em acidentes quando em serviço na manutenção da ordem 

pública e em operações policiais-militares ou de moléstia adquirida no 

exercício de qualquer função policiai-militar. será computado como se 

e le o tivesse passado no exercicio efetivo daquelas funções. 

Art. J 24. O tempo de serviço e m campanha para o policial-militar 

é o período em que o mesmo est iver em operações de guerra. 

Parágrafo único. A participação do policial-militar em atividades 

dependentes ou decorrentes das operações de guerra será regulada em 

legislação específica. 

Art. 125. O tempo de serviço dos policiais-militares beneficiados 

por a nistia será contado como esta belecer o a to legal que a conceder. 

Art. 126. Uma vez computado o tempo de efetivo serviço e seus 

acréscimos, previstos nos artigos 121 e 122. e no momento da passagem 

do policial-militar à situação de inatividade . pelos itens I, lI, IH, IV e 

V do artigo 92 e nos iten s II e III do artigo 94. a fração de tempo igual 

ou s up e rior a 180 (cento e oitenta) dias será considerada como 1 (um) 

ano para os e feitos lega is. 

Art . 127. O tempo de se rviço prestado ao antigo Depa rtamento 

Federal da Segurança Pública (DFSP). pelos Oficiais e Praças da 

Polícia Militar. aproveitados no s termos do art. 4~'. e se u parágrafo, do 

Decreto- lei n ~ 9. d e 25 de junho de ] 966, é computado como tempo de 

efetivo serv iço para fins do artigo 121 deste Estatuto. 

Art. 128. A data-limite estabelecida para final de contagem dos 

anos de serviço, para inatividade, será a do desligamento em conse­

qüência da exclusão do serviço ativo. 

Parágrafo único. A data-limite não poderá exceder de 45 (quaren­

ta e cinco) dias, dos quais o máximo de 15 (quinze) no órgão encarrega­

do de e fe tivar a transferência, da data da publicação do ato de transfe­

rê ncia para a reserva re munerada da Polícia Militar ou reforma, no ór­

gão oficial do Governo do Distrito Federal ou em Boletim da Organiza­

ção Policial-Militar considerada sempre a primeira publicação oficial. 

Art. 129. N a contagem dos anos de serviço não poderá ser compu­

tada qualquer s up erposição do tempo de serviço público federal, esta­

dual ou municipal e da adm inistração indireta e ntre si, nem com os 

acréscimos de tempo para os possuidores de curso universitário. e nem 
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com o tempo d e serviço computável a ós ' _ 

Policial-Militar. matrícula em órgão de ~orma I~clusa.o. em ?~ganização 
meação para posto ou graduação na P I ' . Ma71~0 poilc lal-mliltar ou no-

o ICla I Itar . 

CAPiTULO IV 

Do Casamento 

Art . 130. O policial-militar da ativ d . 
d e que observada a legi s laça- "1 a ,P? e contraIr matrimônio des-

. o CIVI especI fIca . 

§ 10 E vedado o casamento às Pra a E " 
de, e nquanto es tivere m s uj e't ç s speclals. com qualquer ida­

ma ção d e Oficiais. I as aos regulamentos dos Orgãos de For-

§ 2~ ' O casa mento de policiais- '1' 
pod e rá ser r ea lizado após autorizaçã~ ~ Itacres com

d 
~strangeiros somente 

o o oman o Geral. 
§ 3. Excet uadas as situações . 

deste artigo, todo policial-militar d prevlst.a~ nos parágrafos I ? e 2~ 

Comandante de sua Organização Po~;'~ ~%t.II~IPar com antecedência , ao 

do. ICla - I Itar. o evento a ser realiza-

Art. 131 . As Praças Especiais que 
sacordo com o § 1" d . 

. . o artIgo anterior 
qualquer remun e ração ou ind e nização . 

contraírem matrimônio em de­

serão excluídas sem direito a 

CAPíTULO V 

Das R ecompen sas e das Dispensas do Serviço 

Art. 132. As recomp e n sas constit h . 
serv iço s prestados pelos pol' . " '1' uem recon eC lm e ntos 

IClals-ml Itares. 
dos bons 

§ I ? São recompensas policiais-militares: 

I prêmios de Honra ao Mérito. , 
fI 

III 
condecorações; 

e logios ; e 

IV dispensa do serviço. 

§ 2 ? . As recompensas serão conced ida s 

estabe lec Ida s na legis lação e m vigor. de acordo com as norma s 

Art. J 33. As dispensas do se . 
a I' . . rVlço 

os po ,Ic.lals-militares para afastamento 
temporano: 

são autorizações 
total do servico. 

concedidas 
em caráter 

Art. J 34. As 
pol ic ia is-m il ita res : 

dispensas de serviço d 
po em ser concedidas aos 
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I como recompensa: 

II para desconto em férias: e 

III em decorrência de prescrição médica. 

Parágrafo único. 
remuneração integral 

As dispensas do serviço serão concedidas com a 
e computadas como tempo de efetivo serviço. 

TiTULO V 
Das Disposições Gerais, Transitórias e Finais 

Art. 135. A assistência religiosa aos policiais-militares é regulada 
em legislação específica ou peculiar. 

A·rt. 136. 6 policial-militar beneficiado por uma ou mais das Leis 
n ?s 288, de 8 de junho de 1948; 616, de 2 de fevereiro de 1949: 1.156, de 
12 de julho de 1950; 1.267. de 9 de dezembro de 1950, em virtude do dis­
posto no art. 62 desta lei, não mais usufruirá das promoções previstas 
naquelas leis, ficando assegurada. por ocasião da transferência para a 
reserva remunerada da Policia Militar ou reforma, a remuneração de 
inatividade relativa ao posto ou graduação a que seria promovido em 
decorrência da aplicação das referidas leis. 

Parágrafo único. A remuneração de inatividade assegurada neste 
artigo não poderá exceder, em nenhum caso. à que caberia ao policial­
militar se fosse ele promovido até 2 (dois) graus hierárquicos acima 
daqu e l~ que tiver por ocasião do processamento de sua transferência 
para a rese rva remunerada ou reformado. incluindo-se nesta limitação 
a aplicação do disposto no § 1~' do artigo 50 e no § 1 ~' do artigo 98 . 

Art. 137. Ao policial-militar já na situação de inatividade remune· 
rada, que venha a ser julgado inválido, impossibilitado total e perma­
nentemente para qualquer trabalho, ainda que sem relação de causa e 
efeito com o exercício de suas funções enquanto esteve na ativa, aplica­
se o disposto no artigo 106 e seus parágrafos da Lei n ? 5.619. de 3 de 
novembro de 1970. 

Art . 138. O policial-militar que em inspeção de saúde for julgado 
incapaz para o serviço policial-militar e vier a falecer antes da efetiva­
ção de sua reforma, será considerado reformado. para todos os efeitos 
lega is . a contar da data do óbito. 

Art. I :39. Ao policial-militar. do sexo feminino. integrante dos 
Quadros Orgânicos da Polícia Militar, aplicar-se-ão, na íntegra. os dis­
positivos deste Estatuto, resguardados os direitos específicos da mu­
lh e r . regulados por legislação específica ou peculiar. 

Art. 140. E vedado o uso. por parte de Organização Civil. de de­
s ignações que possam sugerir sua vinculação à Polícia Militar. 

Parágrafo único. Excetuam-se das prescrições deste artigo as as­
soc iações. clubes, circulos e outras entidades que congreguem membros 
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da Polícia Militar e que se destinem, exclusivamente, a promover inter­
câmbio social e assistencial entre os policiais-militares e seus familia­
res e ent re esses e a sociedade civil e local. 

ArL 141. Enquanto não entrar em vigor a Lei de Pensão Policial­
Militar, considerar-se-ão vigentes os artigos 70 a 72 da Lei n~) 6.023. de 
3 de janeiro de 1974. 

Art . 142 . Após a vigência do presente Estatuto serão a ele ajusta­
dos todos os dispositivos legais e regulam e ntares que com ele tenham 
pertinênc ia. 

Art. 143. As disposições deste Estatuto não retroagem para alcan­
çar situações constituídas anteriormente à data de sua vigência. 

Art. 144. O presente E statuto entra em vigor na data de sua pu­
bl icação. 

Art. 145. Ressalvado o disposto no artigo 141 desta lei, ficam re­
vogadas a Lei n? 6 .023. de 3-1-74. o artigo 2? da Lei n ? 6.547. de 4-7-78. e 
dema is disposições em contrá rio. 

Brasília, 18 de dezembro de 1984: 163 ? da Independência e 96? da 
República. 

JOÃO FIG UE mEDO 
lbrahim Abi-AckeJ 

LEI N? 7.290, DE 19 DE DEZEMARO DE 1984 

Define a atividade do Transportador 
Rodoviário Autônomo de Bens e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art . I? Considera-se Transportador Rodoviário Autônomo de 
Bens a pessoa física, proprietário ou co-proprietário de um só veículo, 
sem vínculo empregatício, devidamente cadastrado em órgão discipli­
nar competente. que. com seu veículo. contrate serviço de transporte a 
frete. de carga ou de passageiro, em caráter eventual ou continuado, 
com empresa de transporte rodoviário de bens, ou diretamente com os 
usuários desse serviço. 

Art. 2? A prestação de serviço de que trata o artigo anterior com­
preende o transporte e fetuado pelo contratado ou seu preposto. em v ias 
públicas ou rodovias. 

Art. 3? Esta lei entra em vIgor na data de sua publicação. 
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Art. 3 :' Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 2 de maio de 1986; 16fi:' da Independência e 98:' da Re­
pública. 

JOSÉ SARNEY 
Dilson Domingos Punaro 

LEI N :' 7.-173, DE 6 DE MAIO DE 1986 

Autoriza a re versão. ao Estado de Mato 
Grosso. do terreno que m enciona . 

O PRESIDENTE DA CÃMARA DOS DEPUTADOS, no exercício 
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con­
gresso N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1:' Fica o Poder Executivo autorizado a promover a rever­
são, ao Estado de Mato Grosso, do terreno, medindo 123,8412ha (cento 
e vinte e três hectares, oitenta e quatro ares e doze centiares). situado 
no Município d e Cuiabá, naquele Estado, parte da área doada à União 
F ed eral, através do Decreto-lei Estadual n ~ 879, de 3 de junho de 1947, 
e da Escritura Pública de 29 de setembro de 1947, transcrita no Cartó­
rio do Registro de Imóveis da Comarca de Cuiabá, sob o n :' 2.87fi, em 
29 d e set embro de 19·17, às fls. 187 do Livro 3-D, e ratificada em 20 de 
abril de 1979. 

Art . 2:' Esta le i entra em vigor na data de sua publicação . 

Art . 3:' Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 6 de maio de 1986; 16fi :' da Independência e 98 ~ da Re­
pública. 

ULYSSES GUIMARÃES 
Dilson Domingos Fun8ro 

F a ço sa ber qu e o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Câ­
mara dos Deputados no exercício do cargo de Presidente da República, 
nos t e rmo s do § 2 ~ do artigo .'59 , da Constituição Federal , sancionou, e 
eu, Jo sé Fragelli. Pres id ente do S enado F ederal, nos termos do § fi ? do 
artigo [)9, da Cons tituição Federal, promulgo a seguinte 

LEI N :' 7. 174, DE 8 DE MAIO DE 1986 

Dispõe so bre m edida s de segurança aos 
ex -Presidentes da R epública. e dá outra s 
pro vidências . 

Art. 1:' O Pres idente da República , t erminado o s eu mandato, tem 
dire ito a utili zar os serviços de ·1 (quatro) servidores, d estinados a sua 
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segurança pessoal, bem como a 2 (dois) veículos oficiais com motoris­
tas, custeadas as despesas com dotações orçamentárias próprias da 
Presidência da República. 

Art. 2~ O Ministério da Justiça responsabilizar-se-á pela seguran­
ça dos candidatos à Presidência da República, a partir da homologação 
em convenção partidária. 

Art. 3 ~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 ~ Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 8 de maio de 1986 . 

SENADOR JOSÉ FRAGELLI 
Presidente 

LEI N ? 7.475, DE 13 DE MAIO DE 1986 

Altera a Lei n.U 7.289. de 18 d e dezembro 
de 198·/. que dispõe sobre o Estatuto dos 
Policiais·Militares da Polícia Militar do 
Dis trito Federal. e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe­
deral decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 ~ Passam a vigorar com nova redação os seguintes disposi­
tivos da Lei n :' 7.289, de 18 de dezembro de 198-1, que dispõe sobre o Es­
tatuto dos Policiais-Militares da Polícia Militar do Distrito Federal, e 
dá outras providências: artigo 6 ~ ; artigo 37; item I do § I !' do artigo fil; 
item I do § I ? do artigo fi3; artigo 61; artigo 91; itens 11 e IV do artigo 
92 e artigo 126. 

«Art. 6:' São equivalentes as expressões «na ativa», «da 
ativa» , «em serviço ativo», «em serviço na ativa», «em serviço», 
«em atividade» e «em atividade policial-militar» conferidas aos 
policiais-militares no desempenho de cargo, comissão, encargo, 
incumbência ou missão, serviço ou exercício de função policial­
militar ou consideradas de natureza policial-militar, nas Organi­
zações Policiais-Militares da Polícia Militar do Distrito Federal, 
bem como em outros órgãos do Governo do Distrito Federal ou 
d a União , quand o previstos em lei ou regulamento . 

Art . :37 . O oficial é preparado , ao longo da carre ira, para o 
exercício do Comand o, da Chefia e da Direção da s Organizações 
Policia is- Militares . 

§ 1:' Para o provimento do cargo de Comandante de Orga­
nização Policial-Militar Independente, cujo comando seja priva-
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tivo de Oficial do Posto de Capitão PM, somente poderá ser de­
signado Oficial possuidor de Curso de Aperfeiçoamento de Ofi­
ciais. 

§ 2? É o Governo do Distrito Federal obrigado, no prazo 
de 5 (cinco) anos, a proceder à criação da Academia de Polícia 
Militar, onde funcionarão, regularmente, os cursos de Formação 
de Oficiais, de Aperfeiçoamento de Oficiais e Superior de 
Polícia. 

Art. 51. 

§ P 

I - em 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento 
da comunicação ·oficial, quanto a ato que decorra de inclusão 
em quota compulsória ou de composição de Quadro de Acesso; 

Art. fi3. . .. ...... ............. . ........................ . 

§ 1:' ................................................... . 

I - vencimentos, constituídos de soldo e gratificações; 

Art. 61. A fim de manter a renovação, o equilíbrio e regu­
laridade de acesso nos diferentes Quadros, haverá obrigatoria­
mente um número fixado de vagas à promoção, nas proporções 
abaixo indicadas: 

I - Coronel PM 
a) quando, nos Quadros, houver até 7 (sete) Oficiais, 1 (u­

ma) por ano; 

b) quando, nos Quadros, houver 8 (oito) ou mais Oficiais, 
1/6 (um sexto) dos respectivos Quadros por ano . 

II - Tenente-Coronel PM 
a) quando, nos Quadros, houver de 3 (três) a F> (cinco) Ofi­

ciais, 1 (um) de dois em dois anos; 

b) quando, nos Quadros, houver 6 (seis) ou mais Oficiais, 
1/8 (um oitavo) dos respectivos Quadros, por ano; 

c) quando, nos Quadros, houver 24 (vinte e quatro) ou mais 
Oficiais, 1/8 (um oitavo) dos respectivos Quadros, por ano . 

III - Oficiais dos Quadros de que trata a letra c, do item I 
do artigo 92: 

a) quando, nos Quadros, houver até 7 (sete) Oficiais, 1 (u­
ma) por ano; 

b) quando, nos Quadros , pouver 8 (oito) ou mais Oficiais, 
lIfi (um quinto) dos respectivos Quadros, por ano. 

§ 1 ~ Para determinação do número d e Policiais-Militares 
de um Quadro , devem ser considerados os em efetivo serviço, 
os agregados e excedentes. 
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§ 2:' O núme ro de vagas para promoção obrigatória em ca­
da ano (ano ou anos-base), para determinado posto ou gradua­
ção, será fixado até o dia 15 (quinze) de janeiro do ano seguinte 
ao ano-base considerado (ano anterior), por ato do Comandante­
-Geral. 

§ 3~ As frações que resultarem da aplicação das propor­
ções estabelecidas neste artigo serão adicionadas cumulativa­
m ente, aos cálculos correspondentes aos anos seguintes até 
completar-se pelo m enos 1 (um) inteiro, que, então, será compu­
tado para obtenção de uma vaga para promoção obrigatória. 

§ 4:' As vagas serão consideradas abertas de acordo com o 
estabelecido em leis e regulamentos. 

§ F>: ' Para assegurar o núm e ro fixado de vagas à promoção 
obrigatória na forma esta b elec ida no caput deste artigo, quando 
este número não tenha sido alcançado com as vagas ocorridas 
durante o ano considerado ano-base, dev erá ser aplicada uma 
quota, integrada de tantos policiais-militares quantos forem ne­
cessários, que compulsoriamente serão transferidos para a ina­
tividade, de maneira a possibilitar as promoções determinadas. 

§ 6~ A indicação de policiais-militares dos Postos constan­
tes neste artigo, para integrarem a quota compulsória, referida 
no parágrafo anterior, obedecerá as seguintes prescrições bási­
cas: 

I - inicialmente, serão apreciados os requerim entos apre­
sentados pelos Oficiais da Ativa que, contando mais de 25 
(vinte e cinco) anos de serviço, requeiram sua inclusão na quota 
compulsória, dando-se por prioridade em cada posto aos mais 
idosos ; 

II - se o número de Oficiais voluntários na forma do item 
I, não atingi r o total de vagas da quota fixada em cada posto, 
esse total será completado, ex officio, pelos Oficiais qu e: 

a) contarem, no mínimo 30 (trinta) anos de serviço; 

b) possuírem interstício para promoção, quando for o caso; 

c) estiverem compreendidos nos limites quantitativos de 
antigüidade que definem a faixa dos que concorrem à constitui­
ção do s Quadros de Acesso por antigüidade ou merecimento; 

d) ainda qu e não concorrendo à constituição dos Quadros 
de Acesso por antigüidade ou merecimento, estiverem com­
preendidos nos limites quantitativos de antigüidade estabeleci­
dos para a organização dos referidos Quadros; 

e) satisfizerem as condições das letras a, b, c, e d, na se­
guinte ordem de prioridade: 
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I ? os que não concorrem à constituição dos Quadros de 
Acesso por antigüidade ou merecimento, mesmo estando com­
preendidos nos limites quantitativos de antigüidade estabeleci­
dos para a organização dos referidos Quadros, por não pos­
suírem os requisitos exigidos na legislação específica ou pecu­
liar para promoção , ressalvada a incapacidade física -até 6 (seis) 
meses contínuos ou 12 (doze) meses descontínuos; 

2 ~ os de menor merecimento, a ser apreciado pelo órgão 
competente da Polícia Militar , em igualdade de merecimento, os 
de mais idade e , em caso de mesma idade, os mais modernos; 

3 ~ os que integrando os Quadros de Acesso por mereci­
m ento , tenham sido preteridos por mais modernos; 

4? forem os de mais idade e, no caso de mesma idade, os 
mais mod ernos . 

§ 7 ~ As vagas decorrentes da aplicação direta da quota 
compulsória e as resultantes das promoções efetivadas nos di­
versos postos em fac e daquela aplicação inicial, não serão 
preench idas por Oficiais excedentes ou agregados que rev erte­
rem em virtude de haverem cessado as causas da agregação . 

§ 8:' As quotas compulsórias só serão aplicadas quando 
houver, no posto imediatamente abaixo , Oficiais que satisfaçam 
a s condições de acesso. 

§ 9 ? O Governador do Distrito Federal regulamentará a 
quota compulsória, em 60 (sessenta) dias após a publicação des­
ta le i, estabelecendo os critérios e demais normas necessárias 
ao cumprim ento deste artigo . 

Art . 91 . A transferência a pedido, para a reserva será con­
cedida ao policial-militar que a requerer, desde que conte no 
mínim o 30 (trinta) ano s de se rviço . 

§ 1:' O Oficial da ativa pode pleitear transferência para a 
rese rv a remunerada mediante inclusão voluntária na quota com­
pul só ri a. 

§ 2 ~ E facultado ao C oronel PM exonerado ou demitido do 
cargo de Comandante-G eral da Polícia Militar, requerer transfe­
rência para a reserva r emunerada , quando não contar 30 (trinta) 
ano s de se rviço . 

§ 3:' No caso do policial-militar haver realizado qualquer 
curso ou es tágio de duração superior a 6 (seis) meses, por conta 
do D istrito F edera l , no es trangeiro , sem haver d ecorrido 3 (três) 
a nos de seu término, a t ran s ferência para a reserva remunerada 
só ser á concedida mediante indenização de todas as despesas 
corres pond entes à realização do refe rido estágio ou curso, inclu-
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sive as diferenças de vencimentos, cabendo aos órgãos compe­
tentes da Polícia Militar o cálculo da indenização . 

§ 4 ~ Não será concedida a transferência para a reserva re­
munerada , a pedido, ao policial-militar que estiver: 

I - respondendo a inquérito ou processo em qualquer ju­
risdição ; e 

11 - cumprindo pena de qualquer natureza. 

Art. 92 . 

I . ..... . . . .... .. .... ... . . .. . .. .. ..... ..... . .. . .. .... . 

11 atingir, o Coronel PM, 6 (seis) anos de permanência 
no posto , desde que conte mais de 30 (trinta) anos de serviço; 

IV - atingir, o Oficial , 6 (seis) anos de permanência no 
posto , quando este for o último da hierarquia de seu Quadro, 
desde qu e conte mais de 30 (trinta) anos de serviço; 

Art. 126 . Uma vez computado o t empo de efetivo serviço e 
seus acréscimos , previstos nos artigos 121 e 122 desta lei, e no 
momento da passagem do policial-militar à -situação de inativi­
dade, pelos itens I , lI, IV , V, XI e XII do artigo 92 e nos itens 
11 e 111 do artigo 94 desta lei , a fração de tempo igualou supe­
rior a 180 (cento e oitenta) dias se rá considerada como 1 (um) 
ano para os efeitos legais.» 

Art . 2 ~ A Lei n ? 7 .289, de 18 d e dezembro de 1984, passa a vigorar 
com a inclusão do s séguintes dispos itivos: 

«Art. 50. 

I -

11 - a perce pçã o d e remuneração correspondente ao grau 
hie r árquico s uperior ou melhoria dela quando, ao ser transferi­
do para a inatividade, contar mais de 30 (trinta) ano s de servi­
ço ; 

III - a remuner ação ca lculada com base no soldo in tegral 
do posto ou graduação , quando não contando 30 (trinta) anos de 
se rviço , for transferido para a reserva remunerada, ex officio, 
por ter a tingido a idade-limite de permanência em atividade no 
posto ou graduação ou ter s ido abrangido pela quota compulsó­
na ; 

IV - ..... . ... . ....... . ...................... . ... . . .... . 

s) a t r a ns ferência a pedido para a inativ id a de . 

§ I ? . . . . ....... . ... . . . ........... . ........ . .......... . . . 

• 
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I - o Oficial que contar mais de 30 (trinta) anos de servi· 
ço, após o ingresso na inatividade, terá seus proventos calcula· 
dos sobre o soldo correspondente ao posto imediato, se na Cor­
poração existir posto superior ao seu, mesmo que de outro Qua­
dro; se ocupante do último posto da hierarquia Policial·Militar, 
terá os seus proventos calculados sobre o soldo de seu próprio 
posto, acrescido de percentual fixado em legislação específica 
ou pecul iar; 

II - os Subtenentes, quando transferidos para a inativi­
dade, terão seus proventos calculados sobre o soldo correspon­
dente ao de Segundo-Tenente, desde que contem mais de 30 
(trinta) anos de serviço; 

lU - os demais Praças que contem mais de 30 (trinta) 
anos de serviço, ao serem transferidos para a inatividade, terão 
seus proventos calculados sobre o soldo correspondente à gra­
duação imediatamente superior . 

Art. 60 

§ :3:' As promoções serão efetuadas pelos critérios de anti­
güidade e merecimento, ou ainda, por bravura e post mortem. 

§ 4:' Em casos extraordinários, poderá haver promoção em 
ressa rcimento d e prete rição, independente de vagas. 

§ 5~' A promoção de policial·militar feita em ressarcimento 
de preterição será efetuada segundo os critérios de antigüidade 
e merecimento, recebendo ele o número que lhe competir na es­
cala hierárquica como se houvesse sido promovido, na época de­
vida, pelo critério em que ora é feita sua promoção. 

Art. 89. O policial-militar da ativa, enquadrado em um 
dos itens I, II e V do artigo 87 desta lei, ou demissionário a pe­
dido, será movimentado da Organização Policial-Militar em que 
serve, passando à disposição do órgão encarregado de pessoal 
até ser d es ligado da Polícia Militar . 

Art. 90. A passagem do policial-militar para a inatividade, 
m ediante transferência para a reserva remunerada, efetuar-se-á: 

I a pedido; ou 

II ex officio. 

Art. 92. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I 

II 
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III - contar o policial-militar 35 (trinta e cinco) anos de 
serviço; 

.......................................................... 
XI - for o Oficial abrangido pela quota compulsória; e 

XII - for a Praça abrangida pela quota compulsória, na 
forma regulada em decreto pelo Governador do Distrito Fede­
ral. 

§ 1:' 

§ 2:' 

§ 3: ' 

§I ~ 

· .................................................. . 

· ...... . ... ........ .. ....... . ...................... . 

· .................................................. . 
· .................................................. . 

§ fi:' O órgão encarregado de pessoal da Polícia Militar de­
verá encaminhar para a Junta Médica da Corporação, para os 
exames médicos necessários, os policiais-militares que serão en­
quadrados nos itens I, lI, III e IV deste artigo, 120 (cento e 
vinte) dias antes da data em que os mesmos serão transferidos 
ex o[ficio para a reserva remunerada.» 

Art. 3:' As disposições desta lei não modificam, em nenhuma hi. 
pótese, as situações constituídas anteriormente à data de sua vigência. 

Art. 4~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5:' Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 13 de maio de 1986; 16fi ~ da Independência e 98 :' da Re­
pública . 

JOSE SARNEY 
Paulo Brossard 

LEI N ~ 7.476, DE Ui DE MAIO DE 1986 

Dá nova redaçAo ao artigo 2·12 da Lei n ." 
4.737, d e I .r, de julho de I 96!i, que "institui o 
Código EIl'itornk 

.0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congress o 
NaCIOnal d ec reta e eu sanciono a seguinte lei : 

Art. 1:' O artigo 242 da Lei n ~' 4.737, de lfi de julho de 196fi - Có­
digo Eleitoral, passa a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 2·12. A propaganda, qualquer que seja a sua forma 
ou modalidade, mencionará sempre a legenda partidária e só po­
derá ser feita em língua nacional, não devendo empregar meios 

• 
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lei: 

LEI N° 9 . 2 37 , DE 22 DE DEZEMBRO DE 1995. 

Fixa o efetivo da Polícia Militrr do Distrito 
Federal e dá outras providências . 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a segulflte 

,<\n. 10 O efetivo da Polícia Militar do Distrito Federal. fixado pela Lei n° 8.204, de 
8 de julho de 1991. passa a ser de 17.736 (dezessete mil. setecentos e trinta e seis) Policiais 
Militares. distribuídos pelos seguintes Quadros. Postos e Graduações: 

I - QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS MILITARES (QOPM): 

Coronel PM ........................................................... ................ ............................. 13 
Tenente-Coronel PM .......................................................................................... 32 
Major PM ............................ .. .... ...... ....... .......... .................................................. 82 
Capitão PM .... .... ...................... ................. ........... ............................................ 118 
Prirneiro-Tenente PM ...................... ...... ........ ....... ........... ................................. 135 
Segundo-Tenente PM ....................................................................................... 190 

II - QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS MILITARES FEMININOS (QOPMFJ: 

Capitão PM Feminino .......................................................................................... 3 
Primeiro-Tenente PM Feminino ... .................... .... ............................................... .4 
Segundo-Tenente PM Feminino ........... ......... ........................... ...... ............... ..... 11 

rlI - QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS MILITARES DE SAÚDE (QOPMS): 

Coronel PM Médico ....................... ... ............... ............................. .. .............. ........ 1 
Tenente-Coronel PM Médico ............................................................................... 2 
Tenente-Coronel PM Dentista .............................................................................. 1 
Major PM Médico ................................................................................................ 4 
Major PM Dentista ............................................................................................... 1 
Capitão PM Médico ........................................................................................... 11 
Capitão PM Dentista .. ........ ... .... ........ ........... ........... ................. ........ .................... 2 
Primeiro-Tenente PM Médico .... .............. ........... .. ...... ......... ...... ... ............. ...... .. 28 
Primeiro-Tenente PM Dentista ............ .. ... ... ..... ....... ....... ..... ..... ..... ....... ... ...... .. ... 17 
Primeiro-Tenente PM Veterinário ................ .... ... .. ............. ........... ....................... ~ 

IV - QUADRO DE OFICIAlS POLICLAJS MILITARES C.'\PELAES (QOPMC): 

Plimeiro-TCllen~e P~1 Capelão ............................................................................. 2 
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v - QUADRO DE ORCIAIS POLICIAIS MILITARES DE ADMINISTRAÇÃO 
~QOPMA): 

Capitão PM ........................................................................................................ 25 
Primeiro-Tenente PM ......................................................................................... 59 
Segundo-Tenente PM ......................................................................................... 78 

VI - QUADRO DE ORCIAIS POLICIAIS MILITARES ESPECIALISTAS 
(QOPME): 

Capitão PM .......................................................................................................... 1 
Primeiro-Tenente PM ........................................................................................... -+ 
Segundo-Tenente PM ........................................................................................... 5 

VII - QUADRO DE ORCIAIS POLICIAIS MILITARES MÚSICOS (QOPMM): 

Capitão PM Músico .............................................................................................. 1 
Prime iro-Tenente PM Músico .............................................................................. 1 
Segundo-Tenente PM Músico ............................................................................... 1 

VIII - QUADRO DE PRAÇAS POLICIAIS MILITARES COMBATENTES 
(QPPMC): 

Subtenente PM Combatente ................................................................................ 94 
Primeiro-Sargento PM Combatente .................................................................. 160 
Segundo-Sargento PM Combatente .................................................................. 491 
Terceiro-Sarl!ento PM Combatente ................................................................ 1.317 
Cabo PM Combatente .................................................................................... 2.217 
Soldado PM Combatente ............................................................................. 10.959 

IX - QUADRO DE PRAÇAS POLICIAIS MILITARES FEMININOS (QPPMF): 

Subtenente PM Feminino ..................................................................................... 3 
Primeiro-Sarl!ento PM Feminino .......................................................................... 6 
Segundo-Sargento PM Feminino ........................................................................ 21 
Terceiro-Sarl!ento PM Feminino ........................................................................ 76 
Cabo PM Feminino .......................................................................................... 205 
Soldado PM Feminino ...................................................................................... 555 

(QPP\1E): 
x - QUADRO DE PRAÇAS POLICIAIS MILITARES ESPECIALISTAS 

S ubtenente PM Especialista ................................................................................ 10 
Primeiro-Sargento PM Especialista ................................................................... .42 
Segundo-Sargento PM Especialista .................................................................... 56 
Terceiro-Sargento PM Especialista ................................................................... 105 
Cabo PM Especialista ....................................................................................... 327 
Soldado PM Especialista .................................................................................. 228 



Fl. 3 da Lei n° 9 2 37 22 12 9 5 . , ae . . 

Parágrafo único. As vagas resultantes da execução desta Lei serão preenchidas 
mediante promoção ou admissão por concurso público. de acordo com a necessidade do serviço e 
as disponibilidades orçamentárias. na seguinte ordem: 

I - até dez por cento das vagas no primeiro ano; 

II - até vinte e cinco por cento das vagas no segundo ano: 

lU - até quarenta por cento das vagas no terceiro ano: 

rv - até sessenta por cento das vagas no quarto ano: 

v - até oitenta por cento das vagas no quinto ano: 

VI - até cem por cento das vagas no sexto ano. 

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da dotação 
própria. consignada no orçamento da União. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 22 de dezembro de 1995: 174° da Independência e 107° da 
República. 



Mensagem n° 342 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça, Interino, o texto do projeto de lei que "Altera dispositivo da Lei n° 6.450, de 14 de outubro 

de 1977, e dá outras providências". 

Brasília, J.,~ de de 1996. 
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EM N~ ..l 5 3 Brasília,2E de ~ de 1996. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N9 0153, de 28 de março de 1996, do Sr. MINISTRO DE ESTADO 

DA JUSTIÇA/INTERINO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei que altera dis­
positivo da Lei nO 6.450, de 14 de outubro de 1977, "que dispõe sobre a organização básica da Polícia Mi­
litar do Distrito Federal e dá outras providências", alterada pelas Leis nOs 6.983, de 13 de abril de 1982, e 
7.491, de 13 de junho de 1986. 

2. A Constituição Federal estabelece que a segurança pública, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é exercida, dentre outras, pela polícia militar, à qual cabe a polícia ostensiva e a 
preservação da ordem pública (art. 144, caput, e § 5°),e que compete privativamente à União legislar sobre 
normas gerais de organização das polícias militares do Distrito Federal e dos Territórios (art. 22, XXI). 

3. A presente proposta, oriunda da Polícia Militar do Distrito Federal, modifica o art. 30 
da Lei n° 6.450. de 1977. com o objetivo de unificar os quadros, hoje distintos, de policiais militares mas­
culinos e femininos. 

4. Tal providência toma-se necessária, uma vez que os atuais quadros das polícias mili ­
tares femininos, quer de Oficiais, quer de Praças, por serem bastante reduzidos, causam enormes desigual­
dades entre os efetivos daquela corporação, pois, enquanto as policiais aguardam tempo demasiado longo 
para serem promovidas, os policiais o são regularmente. 

5. Para sanar essa distorção. propõe-se a extinção do Quadro de Oficiais Policiais Mili­
tares Femininos e do Quadro de Praças Policiais Militares Femininos. remanejando-se seus efetivos. res­
pectivamente, para o Quadro de Oficiais Militares e para o Quadro de Praças Policiais Militares Combaten­
tes. 
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6. É oportuno salientar que nos diversos cursos de fonnação realizados pela corpora­
ção, seja de Oficiais ou de Praças, as tunnas são mistas, isto é, fonnadas por policiais militares masculinos 
e femininos, indistintamente, sendo exatamente idênticos os exercícios e as matérias curriculares. 

7. Em virtude das próprias caracteristicas da atividade policial militar, que exigem um 
balanceado e harmõnico equilíbrio entre os efetivos masculinos e femininos, estabeleceu-se, à semelhança 
de outras corporações, a proporcionalidade de uma policial militar para cada grupo de dez policiais milita­
res. 

8. Registre-se que a medida ora projetada não implicará qualquer despesa adicional ou 
õnus para os cofres públicos, uma vez que o único procedimento a ser adotado será o remanejamento das 
vagas já existentes nos quadros oficiais e praças femininos para os quadros de oficiais policiais militares e 
de praças policiais militares combatentes, respectivamente. 

9. Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a submeter ao alto descortino de 
Vossa Excelência o projeto de lei em anexo, as quais vêm ao encontro das nonnas constitucionais que ve­
dam, explicitamente, qualquer espécie de discriminação contra a mulher. 

Respeitosamente, 

l 
IL TON SELIGMAN 

i 

de Estado da Justiça /Interin 
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
N°153DE28/ 03/96 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

Desigualdade de tratamento entre os policiais militares masculinos e femininos, em razão 
do atual quadro. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

Alteração da Lei n° 6450, de 14 de outubro de 1977, visando a unificação dos quadros, 
hoje distintos, de policiais militares masculinos e femininos . 

3. Alternativas existentes à medidas ou atos propostos: 

4. Custos: 

5. Razões que justifiquem a urgência : 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

7. Síntese do Parecer do Orgão Jurídico: 

, 
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Aviso n° 434 - SUPARlC. Civil. 

Brasília, 19 de abri 1 

Senhor Primeiro Secretário, 

_ .. - ", 

/" 
/ 

" \~ 
l.v 

de 1996. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentfssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera dispositivo da Lei n° 6.450, de 14 de outubro de 

1977, e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

c ~----..... _---CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Ca~a Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

OF. nO 48/96 Brasília, 16 de maio de 1996. 

Defiro. Desapense-se o Projeto de Lei no 1.803/96 
do Projeto de Lei "o 1.779/96. ie-se ao 
Requerente e, após, publique-se. / /J Á I ,/' 

Em.2 41 oS 1 rch'j~-r-~-{_Ct-.!....._ 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, solicito a V.Exa. autorizar a 
desapensação do Projeto de Lei nO 1.803/96 - do Poder Executivo - MSC n° 
342/96 - que "altera dispositivo da Lei nO 6.450, de 14 de outubro de 1977, e dá 
outras providências", do Projeto de Lei n° 1.779/96 - do Sr. Luiz Fernando - que 
"dispõe sobre a unificação dos Quadros de Policiais-Militares Femininos com os 
Quadros de Policiais-Militares, das Polícias Militares dos Estados e do Distrito 
Federal, e dá outras providências", em tramitação nesta Comissão. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luís EDUARDO 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Presidente 



CAMARA DOS DEPUTADOS­

ERRATA 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente:) 

ONDE SE L~: 
PROJETO DE LEI N° 1.803, DE 1996 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 3421'96 

Altera dispostivo da lei nO 6.450, de 14 de outubro de 1977, e dá outras providências. 
(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 1.779, DE 1996) 

LEIA-SE: 
pROJETO DE LEI NO 1.803. DE 1996 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM NO 342/96 

Altera dispostivo da Lei n° 6.450, de 14 de outubro de 1977, e dá outras providências. 
(AS COMISSÓES DE DEFESA NACIONAL; E DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 
(ART. 54) - ART. 24 , li) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.803/96 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas a partir de 09/05/96, por 

• cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 1996 

Tércio e~a Vilar 
Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAQ DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.803, DE 1996. 

I - RELATóRIO 

Altera dispositivo da Lei nº 
6.450, de 14 de outubro de 1977, 
e dá outras providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO (Msg 342, 

de 19/04/96) 

Relator: Deputado LUCIANO 

PIZZATTO 

o Poder Executivo encaminha à apreciação 

desta Casa Proj eto de Lei de sua autoria que altera a 

Organização Básica da Polícia Militar do Distrito Federal, 

extinguindo o Quadro de Oficiais Policiais Militares 

Femininos (QOPMF) e o Quadro de Praças Policiais Militares 

Femininos (QPPMF) , com remanej amento dos respecti vos 

efetivos para o quadro de Oficiais Policiais Militares 

(QOPM) e para o Quadro de Praças Policiais Militares 

Combatentes (QPPMC), sendo preservadas a precedência e 

antiguidade nos termos da Lei nº 7.289/84, modificada pela 

Lei nº 7.475/86; limitando o efetivo de policiais militares 

femininos em até dez por cento do efetivo de cada quadro, 

cabendo ao Comandante-Geral da Polícia Militar fixar o 

percentual ideal para cada concurso, conforme as 

GER 3. 17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

necessidades da Corporação; e concedendo às policiais 

femininas pertencentes ao Quadro de Praças Policiais 

Militares Combatentes (QPPMC) um prazo de noventa dias, a 

contar da data de publicação desta Lei, para requererem ao 

Comando-Geral a sua transferência para o Quadro de Praças 

Policiais Militares Especialistas (QPPME), cabendo ao 

Comandante-Geral da Polícia Militar a fixação de critérios 

para estabelecer os requisitos a serem 

especialidade, em consonância com a 

vagas e as necessidades da Corporação. 

exigidos para cada 

disponibilidade de 

Em sua Exposição de Motivos, Ministro de 

Estado da Justiça (Interino) justifica que a iniciativa se 

faz necessária, uma vez que os atuais quadros de policiais 

militares femininas, quer de Oficiais, quer de Praças, por 

serem muito reduzidos em relação aos quadros de policiais 

militares masculinos, sofrem, quando comparados com estes, 

significativos prejuízos no tempo de promoção. Para sanar 

esta situação injusta, prossegue o Sr. Ministro, a 

proposição vem extinguir os quadros femininos, remanejando 

os seus efetivos para os quadros que são no momento 

exclusivamente masculinos. Concluindo a sua exposição, o 

Sr. Ministro informa que, à semelhança de outras 

corporações, estabeleceu-se a proporcionalidade de uma 

policial militar para cada grupo de dez policiais 

militares, e que a medida ora projetada não implicará em 

qualquer despesa adicional ou ônus para os cofres públicos. 

A proposição foi distribuída à Comissão de 

Defesa Nacional e à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, nos termos dos arts. 24, inc i so I I , e 54, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, para a emissão 

dos respectivos pareceres. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

sessões, 

Técnica. 

Decorrido o prazo regimental de cinco 

a proposiçao nao recebeu emendas nesta Comissao 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei nº 1.803/96 foi 

distribuído a esta Comissao técnica por tratar de assunto 

atinente à segurança pública e a seus órgaos 

institucionais, nos termos da alínea b) do inciso V, do 

art. 32, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

iniciati va do 

Entendemos 

Exmo. Sr. 

nao haver 

Ministro de 

reparos 

Estado 

a 

da 

fazer na 

Justiça. 

Seria inaceitável que uma tal situaçao discriminatória se 

prolongasse, perpetuando e acumulando os prejuízos sofridos 

pelas policiais militares em suas promoções, a quais, ao 

final, acabam por adquirir caráter de discriminaçao de 

remuneraçao, ao arrepio dos preceitos constituicionais que 

pregam a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições 

iguais ou assemelhados. 

Em face do exposto, votamos pela APROVAÇAO 

do Projeto de Lei nº 1.803/86. 

Sala da Comissao, em /? de maio de 1996. 

Deputado IZZATTO 

Relator 

GER 3. 17.23.004-2 - (NOV/95) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 1.803/96 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de 
ordinária realizada hoje, aprovou, 
nº 1.806/96, nos termos do parecer 

Defesa Nacional, em reunlao 
unanimemente, o Projeto de Lei 

do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Elias Murad Presidente, Antônio Feijão e 
Francisco Rodrigues Vice-Presidentes, José Genoíno, Luciano 
Pizzatto, Maria Valadão, Moisés Lipnik, Werner Wanderer, Maurício 
Campos, Rogério Silva, Abelardo Lupion, Carlos Magno, Ivo 
Mainardi, Aldo Rebelo, Haroldo Lima, Adão Preto, Rommel Feijó, 
Mareio Fortes, Marcelo Barbieri, Jair Bolsonaro, Augusto Nardes, 
Sérgio Carneiro, Firmo de Castro. 

Sala da Comissão, em 30 de malO de 1996. 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 1.803-A, DE 1996 
(do Poder Executivo) 
Mensagem n° 342/96 

"Altera dispositivo da Lei nO 6.450, de 14 de outubro de 1967 e dá outras 
providências" . 

(Às Comissões de Defesa Nacional e de Constituição e Justiça e de Redação (art. 
54) art. 24, 11) . 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Defesa Nacional 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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COMlSSÃO DE CONSTITmçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBlMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.803/96 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10
, I, da Resolução nO 10/91, o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 1 9 / 06 / 96 ,por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, em 26 de j unho de 1 996 . 

~j , ~ 
~~J~ 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

I 
I 

I 

I 

I 

I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° ] .803/96 

"Altera o dispositivo da Lei nO 6.450, de 
14 de outubro de 1977, e dá outras 
providências" 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado VICENTE ARRUDA 

o Poder Executivo apresenta projeto de Lei para alterar 
dispositivos da Lei nO 6.450, de 14 de outubro de 1977, que "dispõe sobre a 
Organização Básica da Polícia Militar do Distrito Federal e dá outras providências", 
alterada pelas Leis nOs 6.983/83 e 7.491/86. 

O referido projeto tem por objetivo unificar os quadros de 
policiais militares masculinos e femininos, sanando a distorção que existe atualmente, 
com a extinção do Quadro de Oficiais Policiais Militares Femininos e do Quadro de 

• Praças Policiais Militares Femininos. 

O projeto estabelece, em seu artigo 4°, que o efetivo de policiais 
militares femininos será de até 10% do efetivo de cada quadro. 

Em sua Exposição de Motivos, o Exmo. Sr. Ministro da Justiça 
(interino) esclarece que a proposição vem ao encontro das normas constitucionais que 
vedam qualquer espécie de discriminação contra a mulher. 

Submetido ao exame da Comissão de Defesa Nacional , a 
propositura foi unanimemente aprovada. 

A proposição foi distribuída a esta Comissão para apreciação 
dos aspectos constitucional, regimental e de técnica legislativa. 

É o relatório. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 
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fi - VOTO DO RELATOR 

I~ 
" c 

No que respeita aos aspectos constitucionais, a proposição em 
exame atende aos requisitos da competência legislativa da União, das atribuições e 
iniciativa do Poder Executivo. Não há, de outra parte, conflito material entre o projeto e 
os dispositivos da Carta Magna ou óbice regimental. 

A técnica legislativa utilizada atende às boas normas consolidadas 
nesta Casa Legislativa, não merecendo reparos. 

Ante o exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, j uridicidade 
e boa técnica legislativa no Projeto de Lei nº 1.803/96. 

Sala de Se sões, 27 ~e junho de 1996. 

\'V-~ ~\ 
Deputa o VICENTE ARRUDA 

Relator 

GER 3.17 .23.004-2 - (MAI192) 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

P R O J E T O O E L E I Nº 1. 8 O 3 -A, DE 1996 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa do Projeto de Lei nº 1.803-A/96,nos termos do pare­

cer do Relator, Deputado Vicente Arruda. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio NJnes Ferreira - Presidente, Vicente 

Cascione, Nestor Duarte e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, 

Antônio dos Santos, Benedito de Lira, Paes Landim, Régis de 

Oliveira, Rodrigues Palma, Vilmar Rocha, Ary Kara, Eudoro 

Pedroza, Ivandro Cunha Lima, João Natal, José Luiz Clerot, 

Adhemar de Barros Filho, Adylson Motta, Alzira Ewerton, 

Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Darci Coelho, Al­

mino Affonso, Danilo de Castro, Welson Gasparini, Zulaiê 

Cobra, José Genoíno, Marcelo Déda, Milton Mendes, Milton 

Temer, Coriolano Sales, Enio Bacci, Sílvio Abreu, Alexandre 

Cardoso, Jair Soares, Júlio César, Magno Bacelar, Elias 

Abrahão, Fernando Diniz e Domingos Dutra. 

Sala da Comissão, em 1 de agosto de 1996 

Deputado 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 1.803-A, DE 1996 

(Do Poder Executivo) 
Mensagem n° 342/96 

Altera dispositivo da Lei nO 6.450, de 14 de outubro de 1967 e dá outras 
providências . 

(Às Comissões de Defesa Nacional e de Constituição e Justiça e de Redação (art. 
54) art. 24, 11). 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Defesa Nacional 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° o art. 36 da Lei n° 6.450. de 14 de outubro de 1977. que "dispõe sobre a 
Organização Básica da Polícia Militar do Distrito Federal e dá outras providencias". alterada pelas 
Leis nOs 6.983. de 13 de abril de 1982. e 7.491. de 13 de junho de 1986. passa a vigorar com a 
seguinte redaçlo: 

• Art. 36. O pessoal masculino e feminino da Polícia Militar do Distrito Federal fica 
assim distribuído: 

I - Pessoal da Ativa: 
a) Oficiais.. constituindo os seguintes Quadros: 

- Oficiais Policiais Militares (QOPM); 
- Oficiais Policiais Militares de Saáde (QOPMC); 
- Oficiais Policiais Militares Capelles (QOPMC); 
- Oficiais Policiais Militares de AdministraÇão (QOPMA); 
- Oficiais Policiais Militares Especialistas (QOPME); 
- Oficiais Policiais Militares Mllsicos (QOPMM); 
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b) Praças Especiais, compreendendo: 

- Aspirantes-a-Oficial e 
- Alunos-Oficiais (Cadetes). 

c) Praças. constituindo os scguintes Quadros: 

- Praças Policiais Militares Combatentes «QPPMC): 
- Praças Policiais Militares Especialistas (QPPME). 

n -Pessoal Inativo: 

- da Reserva Remunerada e ' 
- Reformado. 

Art. r Ficam extintos o Quadro de Oficiais Policiais Militares Femininos 
(QOPMF) e o Quadro de Praças Policiais Militares Femininos (QPPMF). remancjandc>-sc scus 
efetivos. respectivamente. para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) e para o Quadro 
de Praças Policiais Militares Combatentes (QPPMC). 

Parágrafo único. O remanejamento de que trata o capat deste artigo scrt feito. 
proccdendc>-sc às necessárias reclassificações das policiais militares femininas, no Quadro de 
Oficiais Policiais Militares (QOPM) ou no Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes 
(QPPMC). estabelecendc>-sc a p~ncia e a antiguidade. pelo tempo de serviço no Posto ou na 
Graduação. conforme preceitua a Lei nO 7.289. de 18 de dezembro de 1984. modifICAda pela Lei nO 
7.475. de 13 de maio de 1986. 

Art. 3° As vagas prevista~ nos incisos II (QOPMF) e IX (QPPMF). constantes do 
art. l° da Lei n° 9.237, de 22 de de7.cmbro de 1995, ficam remanejadas. respectivamente, para os 
incisos I (QOPM) e VIII (QPPMC), daquele mesmo artigo. observando-se os níveis hierárquicos 
estabelecidos. 

Art. 4° O efetivo de policiais militares femininos será de até dez por cento do 
efetivo de cada Quadro. 

Parágrafo único. Caberá ao Comandante-Geral da Polfcia Militar fixar. de acordo 
com o previsto no caput deste artigo, o percentual ideal para cada concurso, conforme as 
necessidades da Corporação. 

Art. 5° As policiais feminina~, pertencentes ao Quadro de Praças Policiais Militares 
Combatentes (QPPMC), poderão. no prazo de noventa dia~. a contar da data da publicação desta 
Lei. requerer ao Comandante-Geral da Polfcia Militar sua transferência para o Quadro de Praças 
Policiais Militares Especialista~ (QPPME). 

Parágrafo único. Caberá ao Comandante-Geral da Polícia Militar fixar os critérios e 
estabelecer os requisitos a serem exigidos para cada especialidade. em consonância com a 
disponibilidade de vagas e as necessidades da Corporação . 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANE.~DA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGlSLATIVOS-CcDI" 

República Federativa do Brasil -CONSTITUIÇAO 
~ .. . . , .. . .. --. --------. _ . .. -. _ .. -_. _ .. _ ... _ ... -- _ . . . .. _ . . . .. -.. .... -_ ... .. .. . ..... . .... . 

TtruLOIII 
DA ORGANlZAÇÁO DO ESTADO 

._- . ... .. . _--- ---- -. .. _-_ . ... ....... . -_ ......... .. . -- ............ _- ... .. . .. .. .. ... _ ... _-- . .. . . 



DA UNIÃo 

Art. 22. Compete prjvativamente à União legislar sobre: 
_'O •••• ______ •• _____ _ ___ ••• ______ • __ • _______ •••••••• _ _ _ • •••••• _ _ •••• • •• •• •••••••••••• 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garanti­
as, convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros 
militares; 

TtruLO V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INS'lTTVlçOES DEMocRÁncAS 

••• O" _. ___ • __ '0_' o" o, • • • , _ ••••• __ •• ___ •••••••• _ ••• _ ........ .. ..... .. .. .. ... . . 0. 0 _.0 • ••• 
0 

CAPtruLoill 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 
todos, é exercida para a preservação da. ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: 
.... - ...... . ..... . _ . .. _-.-_._-_ . . '.----.--.---- . . -_ ......... . - ... ... ............ . 

§ 511 Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da 
ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições defini­
das em lei, incumbe a execução de atividadts de defesa civil. 
.- ...... _ . . . _---------- ------ . ---.---- ---_ .. --._- - .. --_ ._--- .- ---- _ ... --_ .... . -

...... . - . . . - . - . - .. - - ... - ... - - --- - - . --. -- - - - - .. __ . . . -- -- -.-_ ............ -

LEI N~ 5.4:10 - DE 14 DE ooTUPO DE 1977 

Dispõe sobre a oroanização básica da Po/lcia Militar do Di.stTito Fll(Üral. t dá 
outrCl.! provlc1 é11cUu 

............ .... _ ... _. _. -____ . _. -_________ . ___ . ___ . _______ .e ________ . ___ . ______________ .. -

TITULO 111 

PESSOAL 

Capítulo I 

Do Pessoal da Polícia Militar do Distrito Federal 

Art . 36 - O pessoal da Polícia Militar do Distri 

to Fed~ral compoe-se : 

I - Pessoal da ativa : 

a) - Oficiais, constituindo os seguintes qU! 

dros : 

- Quadro de Oficiais Policiais-Militares 

(QOPM); 

- Quadro de Oficiais Policia i s-Militares 

de Saude (QOPMS); 

3 
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b) - Praças Especiai~ da Policia MHitar. CO!!! 

preendendo: 

_ Aspirante-a-Oficial PM õ e 

- Alunos-Oficiais; 

c) - Praças Policiais-Militares (Praças PH); 

11 - Pessoal inativo: 

a) Pessoal da Reserva Remunerada; . e 

b) Pessoal Reformado. 
-_ .. ... . ..... . 

_. - • •• - - - - - - - " " - ' - - - --. - _._._ 0_0 . _ 0 ___ • _. _ •• 0' 0 ' 0'_' 0.0 • • 0. 0 ••• _ • • • _ o . ... . 

- _ __ . 0 •• _ •• _ ___ _ o _ _ _ 0 _ _ •• ___ 0 __ • 

-- - -- _. _ ---- - - _._ - - --- ._ -------. _ . _ __ •• • _ • •• •• •• _ . _ • • _0 '0 

LEI N? 6.983, DE 13 DE ABRIL DE 1982 

Fixa o efetivo da Polícia Militar do 
Distrito Federal. altera .dispositivo da Lei 
n." 6.450. de 14 de outubro de 1977. e dá ou· 
tras providéncias . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. faço saber que o Senado Fe­
deral decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I? O efetivo da Polícia Militar do Distrito Federal. de que 
trata a Lei n? 5.622. de 1? de dezembro de 1970. alterada pela Lei n? 
6.646. de 16 de maio de 1979. passa a ser fixado em 5.389 (cinco mil. tre­
zentos e oitenta e nove) policiais· militares. 

Art. 2!' Para efeito de inclusão dos Quadros de Oficiais Policiais· 
Militares Capelães (QOPMC), de Oficiais Policiais· Militares de Admi· 
nistração (QOPMA) e de Oficiais Policiais-Militares Especialistas 
(QOP ME), o artigo 36 da Lei n? 6.450, de 14 de outubro de 1977, que 
dispõe sobre a Organização Básica da Polícia Militar do Distrito Fe­
deral . passa a vigorar com a seguinte redação : 

se: 
"Art. 36. O pessoal da Polícia Militar do Distrito Federal compõe-

I - Pessoal da Ativa: 
a) Oficiais, constituindo os seguintes Quadros: 

Quadro de Oficiais Policiais· Militares (QOPM); 
Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Saúde 
(QOPMS); 
Quadro de Oficiais Policiais-Militares Capelães 
(QOPMC); 
Quadro de Oficiais Policiais· Militares de Adminis­
tração (QOPMA); e 
Quadro de Oficiais Policiais-Militares Especialistas 
(QOPME); 

b) Praças Especiais da Polícia Militar. compreendendo: 
- Aspirantes·a·Oficial PM; e 
- Alunos·Oficiais; 

c) Praças Policiais-Militares (Praças PM) ; 

II - Pessoal Inativo: 
a) Pessoal da Reserva Remunerada; e 
b). Pessoal Reformado. 



§ 1~ o Quadro de Oficiais, de Administração (QOA) e o Quadro de 
Oficiais Especialistas (QOE), declarados em extinção pelo artigo 43 
desta Lei, são reativados e passarão a denominar-se, respectivamente, 
Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Administração (QOPMA) e 
Quadro de Oficiais Policiais-Militares Especialistas (QOPME)_ 

§ 2~ Fica declarado em extinção o Quadro de Oficiais Músicos 
(QOM), de que trata a Lei n~ 5.622, de 1~ de dezembro de 1970, observa­
do, para o referido Quadro, o disposto no parágrafo único do artigo 43 e 
no artigo 44 desta Lei. 

§ 3~ Compete ao Governador do Distrito Federal, mediante De­
creto, regulamentar os Quadros de que trata este artigo, por proposta 
do Comandante-Geral da Corporação, após a apreciação e a aprovação 
do Ministério do Exército.» 
.. . _ .... _ . . . _. _ ... _ .. - _o. __ ______ _ ._. ___ - __ . _____ ._.0 - _0' ___ _ _ _ ••• _ • •• _____ • __ 0 •••• 0 --- _ ••• _ •• 

- _. _o • •••• • •• _ •••• _ •• ••• _ _ __ •• __ • - __ ." •• - ____ ._ •• __ • • ___ •••••• _ - __ • ___ •• _- •• - - --- ._- - 0.0. -.... 

LEI N? 7.491, DE 13 DE JUNHO DE 1986 

Fixa o efetivo da Polícia Militar do 
Distrito Federal. altera dispositivo da LeI 
n~ 6.450. ,de 14 de outubro de 1911, e dá ou­
tras providéncias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe­
deral decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art_ 1 ~ O efetivo da Polícia Militar do Distrito Federal, de que 
trata a Lei n? 6.983, de 13 de abril de 1982, passa a ser fixado em 8.647 
(oito mil, seiscentos e quarenta e sete) Policiais-Militares. 

Art. 2? O artigo 36 da Lei n? 6.450, de 14 de outubro de 1977 -
que dispõe sobre a Organização Básica da Polícia Militar do Distrito 
Federal - alterada pela Lei n? 6.983, de 13 de abril de 1982, passa a vi­
gorar com a seguinte redação: 

«Art_ 36_ O pessoal da Polícia Militar do Distrito Federal 
compõe-se: 

I - Pessoal da Ativa: 
a) Oficiais, constituindo os seguintes quadros: 
- Quadro de Oficiais Policiais-Militares (QOPM); 
- Quadro de Oficiais Policiais-Militares Femininos 

(QOPMF); 
- Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Saúde 

(QOPMS); 
- Quadro de Oficiais Policiais-Militares Capelães 

(QOPMC); 
- Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Administração 

(QOPMA); 
- Quadro de Oficiais Policiais-Militares Especialistas 

(QOPME); e 

- Quadro de Oficiais Policiais-Militares Músicos 
(QOPMM); 

b) Praças Especiais da Polícia Militar (PEPM): 

- Aspirantes-a-Oficial; e 
- Alunos-Oficiais_ 
c) Praças, constituindo os seguintes Quadros: ' 

5 
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6 
- Quadro de Praças Policiais· Militares Combatentes 

(QPPMC); 

- Quadro de Praças Policiais· Militares Femininos 
(QPPMF); e 

-Quadro de Praças Policiais· Militares Especialistas 
(QPPME) . 

II - Pessoal Inativo: 
a) Pessoal da Reserva Remunerada; e 
b) Pessoal Reformado. 

Parágrafo único. O Quadro de Oficiais Músicos (QOM) de 
que trata a Lei n? 5.622, de 1 de dezembro de 1970, declarado em 
extinção pelo § 2? do artigo 2?, da Lei n? 6.983, de 13 de abril de 
1982, é reativado, passando a dendminar·se: Quadro de Oficiais 
Policiais· Militares Músicos (QOPMM) .... 

. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . 
.. .. . . . . . .. . . .. . . .. .. . . .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. . .. . .. .. . . .. .. .. .. . .. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. . . .. . . .. . . . . . 

Lei: 

LEI N? 7.289. DE 18 DE DEZEMBRO DE 1984 

.. .. . . .. . .. .. .. . .. . . . . . .. . . . .. .. . . . . .. .. .. . .. 

Dispde sobre o Estatuto dos Policiais· 
Militares da Polícia Militar do Distrito Fe· 
deral . e dá outras proyidencirr. 

. ...... . . .......... . .. ..... . ..... . . .. ... . ... . .. . ... . ..... . ... . 

.. .. .. . .. .. . . .. . .. . . . . . .. .. .. . . . . .. .. . .. .. .. .. . . . . .. .. . .. . . . .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. . ' ....... .. .. .... .... ..... ...... ..... ..... .. 

LEI N? 7.475, DE. 13 DE MAIO DE 1986 

Altera a Lei n." 7.289. de 18 de dezembro 
de 1984. que disp6e sobre o Estatuto dos 
Policiais.Militares da polícia Militar do 
Distrito Federal. e dá outras proyidéncias . 

............... _ ...... __ .... __ • ____ ....... _ _ .... .. ..... __ ...... __ ...... _ . .. 0.0 _ _ .. ..... "" ,, " •• - - _ •• - _ . - - -' 

_ .. _ ... _. -_. - - -- . __ . - -_. -_. - _ . . . -. _ .. . . .... - _ . . . _ .... . .. . . _ .. _ . .. _ .. -_. -_ ... . 

u,~· 9.237 ,DE 22 DE DEZEMBRO DEl995. 

Fixa o efetivo da Pollcia Milit:lr do DiSlriLO 
Fedem e dá oulIaS providencias., 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. l° O efetivo da Polícia Militar do Distrito Federal. fixado pela Lei nO 8.2.04. de 
8 de julho de 1991. passa a ser de 17.736 (dezessete mil. setecentos e trinta e seis) Policiais 
Militares. distribuídos pelos seguintes Quadros. Postos e Graduações: 

1 • QUADRO DE OFICIAIS POUCIAIS MILITARES (QOPM): 

Coronel PM ........................................................................................................ 13 
Tenente-Coronel PM ............................................... __ .. __ ........ _ ............. 32 
Major PM .......................................................................... _ .............................. 82 
Capitão PM ...................................................................................................... 148 
Primeiro-Tenente PM ................ _ ..................................... _ ................. _ ..... 13S 
Segundo-Tenente PM ..................................................... _ ............................... 190 

11 • QUADRO DE OFICIAIS POUCIAIS MILITARES FEMININOS (QOPMF): 



(QOPMA): 

(QOPME>: 

(QPPMC): 

(QPPME): 

Capitão PM Feminino ..........................................................................•... _ .......... 3 
Primeiro-Tenénte PM Feminino ............•...••...•..........•.. _ ... __ .••..•......• _ .•••.••. _ •... 4 
Segundo-Tenente PI\1 Feminino .....................•....................•..•.•............. _ .. _ •..•.• 11 

m -QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS Mn.IT ARES DE SAúDE (QOPMS): 

Coronel PM Médico .......................................................................................... __ 1 
Tenente·Coronel PM Médico ..............•................................................................ 2 
Tenente-Coronel PM Dentista .............................................................................. 1 
Major PM Médico ................................................................................................ 4 
Major PM Denústa ...........................•.•........................................................ _ ••.•... 1 
Capitão PM Médico .................................................................................••.••••... 11 
Capitão PM Denústa ......................•.......................•........ _ .. _ ...........................•.. .2 
Primeiro-Tenente PM M~dico ......•.....•.....•....•..................•......•.........•.....•..•..•..•. 28 
Primeiro-Tenente PM Dentista .............................................................•.......•.. _.17 
Primeiro-Tenente PM Veterinário ....................................................................... .:l 

IV - QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS MILITARES CAPELÃES (QOPMC): 

Primçiro· Tenen!e PM Capelão ............................................................... _ ....•.••••.. 2 

V - QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS MILITARES DE ADMINlSTRAÇÃO 

Capitão PM .. __ ...... _ ..................... _ ............................. _ ...... _ .............. _..... 2' 
Primeiro-Tenente PM ................. _ .................................................................... ..59 
Segundo-Tenenle PM ................................................................................... _ ... _.1. 

VI - QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS MIUfARES ESPECIAUSTAS 

Capitlo PM ..... _ ................................................................................................ _ ... 1 
Prim ' ~ P elJ'O- enenle M ........................................................................................ _.4 
Segundo-Tenente PM ................................................•..............•...................••..•.. .., 

VII - QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS MIUr ARES MÚSICOS (QOPMM): 

Capitão PM Músico ......•.......................••.....................................................•....•... 1 
Prime1ro-Tenente PM Músico .............................................................................. 1 
Segundo-Tenente PM Músico .....•............................ _ ........................................... 1 

vm - QUADRO DE PRAÇAS POLICIAIS MU..ITARES COMBATENTES 

Subtenente PM Combatente .........•.. _ .................................................................. 94 
Primeiro-Sargento PM Combatente .................................................................. 160 
Segundo-Sargento PM Combatente .................................................................. 491 
Terceiro-Sargento PM Combatente ................................................................ 1.317 
Cabo PM Combatente .. _ ..•............................................................................. 2.217 
Soldado PM Combatente ............................................................................. 10.959 

IX - QUADRO DE PRAÇAS POLICIAIS MILITARES FEMININOS (QPPMF): 
Subtenente PM Feminino ..................................................................................... 3 
Primeiro-Sargento PM Feminino ............•.........................................................•... 6 
Segundo·Sargento PM Feminino ........................................................................ 21 
Terceiro-Sargento PM Feminino ......•.................•............................................... 76 
Cabo PM Feminino .......................................................................................... 205 
Soldado PM Feminino ...................................................................................... 555 

X - QUADRO DE PRAÇAS POLICIAIS Mn.ITARES ESPECIALISTAS 

Subtenente PM Especialista ....... _ ....................................................................... 10 
Primeiro-Sargento PM Especialista ...............................................................•.... 42 
Segundo-Sargento PM EspecialiSla ............................................................. _ .•... 56 
Terceiro-Sargento PM Especialista ................................................................... 105 
Cabo PM Especialista ....................................................................................... 327 
Soldado PM Especialista .................................................................................. 228 
Parágrafo único. As vagas resultantes da execução desta Lei seria preencb.idas 

mediante promoção ou ae<.missão por concurso público, de acordo com a necessidade do serviço e 
as disponibilidat:les orçamentárias. na seguinte ordem: 

1 - até dez por cento das vagas no primeiro ano: 

n - até vinle e cinco por cento das vagas no segundo ano: 
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8 
m - até quarenta por cento das vagas no terceiro ano; 

IV - até sessenta por cento das vagas no quarto ano; 

V - até oitenta por cento das vagas no quinto ano; 

VI - até cem por cento das vagas no sexto ano. 

Art. 2° As despesas dccom:ntes da aplic3Ç1o desta Lei cOilt.1o 1 conta da do~ 
própria. consignada no orçamento da Uniio. . 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publtcaç!o. 

Brasília. 22 de 
República. 

dezembro de 1995; 174° da Indepcnd!ncia e Iene da 

fERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nelson A. Jobim 

Mensagem 0° 342 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da Constituiçlo FcdcraI. submeto 1 elevada dc1ibcraçlo de 

Vossas Exccl!ncias. acompanhado de Exposiçlo de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça, Interino. o texto do projeto de lei que "Altera dispositivo da Lei cf' 6.4S0. de 14 de outubro 

de 1977. e dá outras providências". 

Brasília. 19. de de 1996. 

EXPOSIçJiO DE ~mIVOS N9 0153, de 28 de março de 1996, do Sr. MINISTro DE ESTAOO 

DA JUsrIÇA/INl'ERIID. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei que altera dis· 
positivo da Lei nO 6.450. de 14 de outubro de 1977. "que dispõe sobre a organização bàsica da Polícia Mi. 
litar do Distrito Federal e dá outras providências". alterada pelas Leis nOs 6.983. de 13 de abril de 1982. e 
7.491. de 13 de junho de 1986. 

2. A Constituição Federal estabelece que a segurança pública, dever do Estado. direito e 
responsabilidade de todos. é eltercida. dentre outras. pela polícia militar. à qual cabe a policia ostensiva e a 
preservação da ordem pública (art. 144. QIlIU. e § 5°).e que compete privativamente à Uniào legislar sobre 
normas gerais de organização das polícias militares do Distrito Federal e dos Territórios (art. 22. XXI). 

3. A presente proposta. oriunda da Polícia Militar do Distrito Federal. modifica o art. 30 
da Lei n° 6.450. de 1977. com o objetivo de unificar os quadros. hoje distintos. de policiais militares mas. 
culinos e femininos . 

4. Tal providência toma· se necessária, uma vez que os atuais quadros das polícias miIi· 
tares femininos. quer de Oficiais. quer de Praças. por serem bastante reduzidos. causam enormes desigual. 
dades entre os efetivos daquela corporação. pois. enquanto as policiais aguardam tempo demasiado longo 
para serem promovidas. os policiais o são regularmente. 



5. Para sanar essa distorçào. propõe-se a extinçào do Quadro de Oficiais Policiais Mili­
tares Femininos e do Quadro de Praças Policiais Militares Femininos. remanejando-se seus efetivos. res­
pectivamente. para o Quadro de Oficiais Militares e para o Quadro de Praças Policiais Militares Combaten-
tes. 

6. É oportuno salientar que nos diversos cursos de formação realizados pela corpora­
ção, seja de Oficiais ou de Praças, as turmas são mistas, isto é, formadas por policiais militares masculinos 
e femininos, indistintamente, sendo exatamente idênticos os exercicios e as matérias curriculares. 

7. Em virtude das próprias caracteristicas da atividade policial militar, que exigem um 
balanceado e harmônico equilíbrio entre os efetivos masculinos e femininos, estabell!Ccu-se, à semelhança 
de outras corporações. a proporcionalidade de uma policial militar para cada grupo de dez policiais milita-

res. 

8. Registre-se que a medida ora projetada não implicará qualquer despesa adicional ou 
ônus para os cofres públicos, uma vez que o único procedimento a ser adotado será o remanejamento das 
vagas já existentes nos quadros oficiais e praças femininos para os quadros de oficiais policiais militares e 
de praças policiais militares combatentes, respectivamente. 

9. Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a submeter ao alto descortino de 
Vossa Excelência o projeto de lei em anexo, as quais vêm ao encontro das normas constitucionais que ve­
dam, explicitamente, qualquer espécie de discriminação contra a mulher. 

Respeitosamente. 

IL TON SELlGMAN ;' 
de Estado da Justiça Ilnterin 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA JUSnçA 
N°153DE 28 1 03/96 

1. Sintese do problema ou da situação que reclama providências: 

Desigualdade de tratamento entre os policiais militares masculinos e femininos em razão 
do atual quadro . 

2. Soluções e providências contidas no ato nonnativo ou na medida proposta: 

Alteraç.ào da Lei n06450. d.e 14 de outubro de 1977. visando a unificação dos quadros. 
hOJe dlstmtos. de pohclals mlhtares masculinos e femininos. 

3. Alternativas existentes à medidas ou atos propostos: 

4. Custos: 

9 
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5. Razões que justifiquem a urgincia: 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

7. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: 

Aviso n° 434 - SUPARlC. Civil. 

BrasOia. 19 de abril de 1996. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encamillho a essa Secretaria Mensagem do Excelcnt!ssimo Senhor Presidente da 

Repl1blica relativa a projeto de lei que • Altera dispositivo da Lei n° 6.450. de 14 de outubro de 

1977. e dá outras provid!ncias·. 

Atenciosamente. 

Cê ---~~~~~~--~ 

A Sua Excelencia o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

~~VIS DE BARROS CARVALHO 
MInistro de Estado Chefe da Ca.'Ia Civil 

da Prcsid!ncia da Repl1blica 

Prime~ Secretário da CAmara dos Deputados 
B8ASILIA-DF. 



COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

OF. n° 48/96 Brasília, 16 de maio de 1996. 

Defiro. Desapense-se o Projeto de Lei n" 1.803/96 
do Projeto de Lei n" 1.779/96. e-se ao 
Requerente e, após, publique-se. / /J Á/ /, 

E~4/0S/~~~~ ___ lLt~_ 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, solicito a V.Exa. autorizar a 
desapensação do Projeto de Lei n° 1.803/96 - do Poder Executivo - MSC n° 
342/96 - que "altera dispositivo da Lei nO 6.450, de 14 de outubro de 1977, e dá 
outras providências", do Projeto de Lei n° 1.779/96 - do Sr. Luiz Fernando - que 
"dispõe sobre a unificação dos Quadros de Policiais-Militares Femininos com os 
Quadros de Policiais-Militares, das Polícias Militares dos Estados e do Distrito 
Federal, e dá outras providências", em tramitação nesta Comissão. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luis EDUARDO 

Presidente da Câmara dos Deputados 

COM'ISSÂO DE DEFESA NACIONAL 

, J/JLA'S~RAD 
Presidente 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.803/96 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Cãmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas a partir de 09/05/96, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 1996 

TérCi:J.e~ Vilar 
Secretário 

11 
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PARECER DA 

COMISSIQ DE DEFESA NACIONAL 

I - RELATORIO 

o Poder Executivo encaminha à apreciação 

desta Casa Projeto de Lei de sua autoria que altera a 

Organização Básica da Polícia Militar do Distrito Federal, 

extinguindo o Quadro de Oficiais Policiais Militares 

Femininos (QOPMF) e o Quadro de Praças Policiais Militares 

Femininos (QPPMF) , com remanej amento dos respecti vos 

efetivos para o quadro de Oficiais Policiais Militares 

(QOPM) e para o Quadro de Praças Policiais Militares 

Combatentes (QPPMC), sendo preservadas a precedência e 

antiguidade nos termos da Lei n2 7.289/84, modificada pela 

Lei n2 7.475/86; limitando o efetivo de policiais militares 

femininos em até dez por cento do efetivo de cada quadro, 

cabendo ao Comandante-Geral da polícia Militar fixar o 

percentual ideal para cada concurso, conforme as 

necessidades da Corporação; e concedendo às policiais 

femininas pertencentes ao Quadro de Praças Policiais 

Militares Combatentes (QPPMC) um prazo de noventa dias, a 

contar da data de publicação desta Lei, para requererem ao 

Comando-Geral a sua transferência para o Quadro de Praças 

Policiais Militares Especialistas (QPPME), cabendo ao 

Comandante-Geral da Polícia Militar a fixação de critérios 

para estabelecer os requisitos a serem exigidos para cada 

especialidade, em consonância com a disponibilidade de 

vagas e as necessidades da Corporação. 

Em sua Exposição de Motivos, Ministro de 

Estado da Justiça (Interino) justifica que a iniciativa se 

faz necessária, uma vez que os atuais quadros de policiais 

militares femininas, quer de Oficiais, quer de Praças, por 

serem muito reduzidos em relação aos quadros de policiais 

militares masculinos, sofrem, quando comparados com estes, 

significativos prejuízos no tempo de promoção. Para sanar 

esta situação injusta, prossegue o Sr. Ministro, a 

proposição vem extinguir os quadros femininos, remanejando 

os seus efetivos para os quadros que são no momento 

exclusi vamente masculinos. Concluindo a sua exposição, o 

Sr. Ministro informa que, à semelhança de outras 

corporações, estabeleceu-se a proporcionalidade de uma 

policial militar para cada grupo de dez policiais 

militares, e que a medida ora projetada não implicará em 

qualquer despesa adicional ou ônus para os cofres públicos. 

A proposição foi distribuída à Comissão de 

Defesa Nacional e à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, nos termos dos arts. 24, inciso 11, e 54, do 



Regimento Interno da Câmara dos Deputados, para a emissao 

dos respectivos pareceres. 

Decorrido o prazo regimental de cinco 

sessões, a proposiçao nao recebeu emendas nesta Comissao 

Técnica. 
~ o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
O Projeto de Lei 1.803/96 foi 

distribuído a esta Comissao técnica por tratar de assunto 

atinente à segurança pública e a seus órgaos 

institucionais, nos termos da alínea b) do inciso V, do 

art. 32, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Entendemos não haver reparos a fazer na 

iniciati va do ElqIIo. Sr. Ministro de Estado da Justiça. 

Seria inaceitável que uma tal situaçao discriminatória se 

prolongasse, perpetuando e acumulando os prejuízos sofridos 
o 

pelas policiais militares em suas promoções, a quais, ao 

final, acabam por adquirir caráter de discriminaçao de 

remuneraçao, ao arrepio dos preceitos constituicionais que 

pregam a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições 

iguais ou assemelhados. 
Em face do exposto, votamos pela APROVAÇAO 

do Projeto de Lei n2 1.803186. 

Sala da Comissao, em / ? de maio de 1996. 

L L-._ 
Deputado 

Relator 

III -PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de 
ordinária realizada hoje, aprovou, 
n Q 1.806/96, nos termos do parecer 

Defesa Nacional, em reun1ao 
unanimemente, o Projeto de Lei 

do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Elias Murad Presidente, Antônio Feijão e 
Francisco Rodrigues Vice-Presidentes, José Genoíno, Luciano 
Pizzatto, Maria Valadão, Moisés Lipnik, Werner Wanderer, Maurício 
Campos, Rogério Silva, Abelardo Lupion, Carlos Magno, Ivo 
Mainardi, Aldo Rp.belo, Haroldo Lima, Adão Preto, Rommel Feijó, 
Mareio Fortes, Marcelo Barbieri, Jair Bolsonaro, Augusto Nardes, 
Sérgio Carneiro, Firmo de Castro. 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 1996. 

D 

Presidente 

Centro GrMico do Senado Federal Brasllia - DF 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.803-8, DE 1996 

(do Poder Executivo- Mensagem 342/96) 

Altera dispositivo da Lei nº 6.450, de 14 de outubro de 1967 e 
dá outras providências. 

(Às Comissões de Defesa Nacional e de de Constituição e Justi­

ça e de Redação (Art. 54, RI)- Art. 24, lI). 

S U M Á R I O 
- - - --

I - Projeto inicial 

11- Na Comissão de Defesa Nacional: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

III-Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

GER 3.1723.004-2 (JUN/96) 
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(DO PODER EXECUT I) 

tENSAGEM . 9 342/96 

e 
L 6 

Altera dispositivo da Lei n9 
1967 e di outras rovid~nci 

Co issão d n. resa Tacional, 
sio e ronstituição e Justiça 

6.450, de 14 d outubro de 
; tendo par cer s: da 
ela aprov~ção; da Co i 
e de Redação, pe a con ti 

t cion~ i ade, iuridicidade e técnica islativa. 

(PROJETO DE LEI N9 1.803, D~ 1996, A QUF b R'Ff I OS 
PAR CERES) 

GER 3.21 .01 .007-8 (DEZ.I94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.803-8, DE 1996 

(do Poder Executivo- Mensagem 342/96) 

Altera dispositivo da Lei nº 6.450, de 14 de outubro de 1967 e 
dá outras providências. 

(Às Comissões de Defesa Nacional e de de Constituição e Justi­

ça e de Redação (Art. 54, RI)- Art. 24, lI). 

S UMA R I O 

I - Projeto inicial 

11- Na Comissão de Defesa Nacional: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

III-Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 1.803-8, DE 1996 

(do Poder Executivo- Mensagem 342/96) 

Altera dispositivo da Lei nQ 6.450, de 14 de outubro de 1967 e 

dá outras providências. 

(Às Comissões de Defesa Nacional e de de Constituição e Justi­

ça e de Redação (Art. 54, RI)- Art. 24, 11). 

S UMA R I O - -- - --

I - Projeto inicial 

11- Na Comissão de Defesa Nacional: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

III-Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.803-8, DE 1996 

(do Poder Executivo- Mensagem 342/96) 

Altera dispositivo da Lei nº 6.450, de 14 de outubro de 1967 e 

dá outras providências. 

(Às Comissões de Defesa Nacional e de de Constituição e Justi­

ça e de Redação (Art. 54, RI)- Art. 24, lI). 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11- Na Comissão de Defesa Nacional: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

III-Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

. GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.803-8, DE 1996 

(do Poder Executivo- Mensagem 342/96) 

Altera dispositivo da Lei nº 6.450, de 14 de outubro de 1967 e 

dá outras providências. 

(Às Comissões de Defesa Nacional e de de Constituição e Justi­

ça e de Redação (Art. 54, RI)- Art. 24, 11). 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11- Na Comissão de Defesa Nacional: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

III-Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

. GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) - . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
-REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1.803-C, DE 1996 

Altera dispositivo da Lei nO 6.450, 
de 14 de outubro de 1977, e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. O art. 36 da Lei nO 6.450, de 14 de outubro 

de 1977, que dispõe sobre a Organização Básica da Polícia 

Militar do Distrito Federal e dá outras providências, alterada 

pelas Leis nOs 6.983, de 13 de abril de 1982, e 7.491, de 13 de 

junho de 1986, passa a v1gorar com a seguinte redação: 

"Art. 36. O pessoal masculino e feminino 

da Polícia Mili tar do Distri to Federal fica assim 

distribuído: 

Quadros: 

(QOPMS) ; 

(QOPMC) ; 

I - Pessoal da Ativa: 

a) Oficiais, constituindo os seguintes 

- Oficiais Policiais Militares (QOPM); 

Oficiais policiais Militares de Saúde 

Oficiais Policiais Militares Capelães 

Oficiais Policiais Militares de 

Administração (QOPMA); 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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Oficiais Policiais Militares 

Especialistas (QOPME); 

(QOPMM) ; 

Quadros: 

(QPPMC) ; 

(QPPME) ; 

Art. 

Oficiais Policiais Militares Músicos 

b) Praças Especiais, compreendendo: 

- Aspirantes-a-Oficial; e 

- Alunos-Oficiais (Cadetes); 

c) Praças, constituindo os seguintes 

Praças Policiais Militares Combatentes 

- Praças Policiais Militares Especialistas 

11 - Pessoal Inativo: 

- da Reserva Remunerada; e 

- Reformado." 

Ficam extintos o Quadro de Oficiais 

Policiais Militares Femininos (QOPMF) e o Quadro de Praças 

Policiais Militares Femininos (QPPMF), remanejando-se seus 

efetivos, respectivamente, para o Quadro de Oficiais Policiais 

Militares (QOPM) e para o Quadro de Praças Policiais Militares 

Combatentes (QPPMC). 

Parágrafo único. O remanejamento de que trata o 

caput deste artigo será feito, procedendo-se às necessárias 

reclassificações das policiais militares femininas, no Quadro 

de Oficiais Policiais Militares (QOPM) ou no Quadro de Praças 

Policiais Militares Combatentes (QPPMC), estabelecendo-se a 

precedência e a antigüidade pelo tempo de serviço no Posto ou 

na Graduação, conforme prece i tua a Lei nO 7.289, de 18 de 

dezembro de 1984, modificada pela Lei nO 7.475, de 13 de maio 

de 1986. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 3°. As vagas previstas nos incisos 11 (QOPMF) e 

IX (QPPMF), constantes do art. 1° da Lei nO 9.237, de 22 de 

dezembro de 1995, ficam remanejadas, respectivamente, para os 

incisos I (QOPM) e VIII (QPPMC), daquele mesmo artigo, 

observando-se os níveis hierárquicos estabelecidos. 

Art. 4°. O efetivo de policiais militares femininos 

será de até dez por cento do efetivo de cada Quadro. 

Parágrafo único. Caberá ao Comandante-Geral da 

Polícia Militar fixar, de acordo com o previsto no caput deste 

artigo, o percentual ideal para cada concurso, conforme as 

necessidades da Corporação. 

Art. 5°. As policiais femininas, pertencentes ao 

Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes (QPPMC) , 

poderão, no prazo de noventa dias, a contar da data da 

publicação desta Lei, requerer ao Comandante-Geral da Polícia 

Mili tar sua transferência para o Quadro de Praças Policiais 

Militares Especialistas (QPPME). 

Parágrafo único . Caberá ao Comandante-Geral da 

Polícia Militar fixar os critérios e estabelecer os requisitos 

a serem exigidos para cada especialidade, em consonância com a 

disponibilidade de vagas e as necessidades da Corporação. 

Art. 6°. Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em oq . j o _ 6j 6 

Pr sidente 

Deputado NILS N GIBSON 

Relator 

, 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.803-0, DE 1996 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justi ça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani 

memente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil 

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 1.803-C / 96. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 

Cascione, Nestor Duarte e Vicente Arruda - Vice-Presidente s , 

Benedito de Lira, Paes Landim, Régis de Oliveira, Rodrigue s 

Palma, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Ary Kara, De Vela s co, 

Eudoro Pedroza, Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, J oão Na­

tal, José Luiz Clerot, Robson Tuma, Adhemar de Barros Filh o , 

Adylson Motta, Jair Siqueira, Jarbas Lima, J osé Re zend e , 

Prisco Viana, Almino Affonso, Danilo de Castro, Marconi Pe ­

rillo, Welson Gasparini, Zulaiê Cobra, José Genoíno, Marcelo 

Deda, Milton Temer, Coriolano Sales, Enio Bacci, Aldo Aran-

tes, Cláudio Cajado, Jair Soares, J úlio 

lar, Moisés Lipnik, Ricardo Barros, Luís 

Fagundes, Ayrton Xerez e Nilson Gibson. 

César, Magno Bac e ­

Barbosa, Welinton 

Sala da Comissão, em 09 de outubro de 1996 

Deputado AL 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 
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PROJETO DE LEI N° 1.803-A, DE 1996 
(do Poder Executivo) 
Mensagem nO 342/96 

"Altera dispositivo da Lei n° 6.450, de 14 de outubro de 1967 e dá outras 
providências" . 

(Às Comissões de Defesa Nacional e de Constituição e Justiça e de Redação (art. 
54) art. 24, 11) . 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

II - Na Comissão de Defesa Nacional 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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PS-GSE/ j---; -i /96 Brasília, ~ + de outubro de 1996 . 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 1.803, 

de 1996, do Poder Executivo, que "Altera dispositivo da Lei nO 

6.450, de 14 de outubro de 1977, e dá outras providências", de 

acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Altera dispositivo da Lei nO 6.450, 
de 14 de outubro de 1977, e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° . O art. 36 da Lei n O 6.450, de 14 de outubro 

de 1977, que dispõe sobre a Organização Básica da Polícia 

Militar do Distrito Federal e dá outras providências, alterada 

pelas Leis nOs 6.983, de 13 de abril de 1982, e 7.491, de 13 de 

junho de 1986, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 36. O pessoal masculino e feminino 

da Polícia Mili tar do Distri to Federal fica assim 

distribuído: 

Quadros: 

(QOPMS) ; 

(QOPMC) ; 

I - Pessoal da Ativa: 

a) Oficiais, constituindo os seguintes 

- Oficiais Policiais Militares (QOPM); 

Oficiais Policiais Militares de Saúde 

Oficiais Policiais Militares Capelães 

Oficiais Policiais Militares de 

Administração (QOPMA) ; 
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Oficiais Policiais Militares 

Especialistas (QOPME); 

(QOPMM) ; 

Quadros: 

(QPPMC) ; 

(QPPME) ; 

Art. 

Oficiais Policiais Militares Músicos 

b) Praças Especlais, compreendendo: 

- Aspirantes-a-Oficial; e 

- Alunos-Oficiais (Cadetes); 

c) Praças, constituindo os seguintes 

Praças Policiais Militares Combatentes 

- Praças Policiais Militares Especialistas 

11 - Pessoal Inativo: 

- da Reserva Remunerada; e 

- Reformado." 

Ficam extintos o Quadro de Oficiais 

Policiais Mili tares Femininos (QOPMF) e o Quadro de Praças 

Policiais Militares Femininos (QPPMF), remanejando-se seus 

efetivos, respectivamente, para o Quadro de Oficiais Policiais 

Militares (QOPM) e para o Quadro de Praças Policiais Militares 

Combatentes (QPPMC). 

Parágrafo 
, . 
unlCO. de trata remanejamento O que o 

caput deste artigo será fei to, procedendo-se às necessárias 

reclassificações das policiais militares femininas, no Quadro 

de Oficiais Policiais Militares (QOPM) ou no Quadro de Praças 

Policiais Militares Combatentes (QPPMC), estabelecendo-se a 

precedência e a antiguidade pelo tempo de serviço no Posto ou 

na Graduação, conforme precei tua a Lei nO 7.289, de 18 de 

dezembro de 1984, modificada pela Lei n O 7.475, de 13 de maio 

de 1986. 
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Art. 3°. As vagas previstas nos incisos 11 (QOPMF) e 

IX (QPPMF), constantes do art. 1° da Lei nO 9.237, de 22 de 

dezembro de 1995, ficam remanejadas, respectivamente, para os 

incisos I (QOPM) e VIII (QPPMC) , daquele mesmo artigo, 

observando-se os níveis hierárquicos estabelecidos. 

Art. 4°. O efetivo de policiais militares femininos 

será de até dez por cento do efetivo de ca~a Quadro . 

Parágrafo único. Caberá ao Comandante-Geral da 

Polícia Militar fixar, de acordo com o previsto no caput deste 

artigo, o percentual ideal para cada concurso, conforme as 

necessidades da Corporação. 

Art. 5°. As policiais femininas, pertencentes ao 

Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes (QPPMC) , 

poderão, no prazo de noventa dias, a contar da data da 

publicação desta Lei, requerer ao Comandante-Geral da Polícia 

Mili tar sua transferência para o Quadro de Praças Policiais 

Militares Especialistas (QPPME). 

Parágrafo 
, . 
unlCO. Caberá ao Comandante-Geral da 

Polícia Militar fixar os critérios e estabelecer os requisitos 

a serem exigidos para cada especialidade, em consonância com a 

disponibilidade de vagas e as necessidades da Corporação. 

Art. 6°. Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, :i de outubro de 1996. 

I 



CÁMARADOSDEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 1.803-B, DE 1996 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N° 342/96 

Altera dispositivo da Lei n9 6.450, de 14 de outubro de 

1967 e dá outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Defesa Nacional, pela aprovação; e da Comi~ 
são de Constituição e Justiça e de Redação, pela consti 

tuciona1idade, juridicidade e técnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N9 1.803, DE 1996, A QUE SE REFEREM OS 

PARECERES) 

S U M Á R 1 O -------

1 - Projeto inicial 
11- Na Comissão de Defesa Nacional: 

_ termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

III-Na Comissão de Constituição e Justi'ça e de Redação: 

_ termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

M 1° O In. 36 da Lei DO 6.4SO. de 14 de ourubro de 1m. que "dlsp!le sobre a 
OrganiZlÇlo Básica da Polícia Militar do Distrito Federal e dt ouau provid!nciu". altcnda pela 
Leis nOs 6.983. de 13 de abril de 1982. e 7.491. de 13 de junho de 1986. passa a viaorv com a 
seguinte redaçlo: 

• M 36. O pessoal muculiDo e feminioo da Policia Militar do Distrito Federal fica 
assim disUibuído: 

I - Pessoal da Ativa: 
a) Oficiais, constituindo os seguintes Quadros: 

- OfICiais Policiais Militares (QOPM); 
- Oficiais Policiais Militares de Sadde (QOPMC); 
- Oficiais Policiais Militares Cape11es (QOPMC); 
- Oficiais Policiais Militares de AdminisUIçIo (QOPMA); 
- Ofaciais Policiais Militares Especialistas (QOPME); 
- 0f1ciais Policiais Militares Mllsicos (QOPMM); 

b) Praças Especiais. compreendendo: 

- Aspirantes-a-Oficial e 
- Alunos-Oficiais (Cadetes). 

c) Praça. .constilUindo os seauintes Quadros: 

- Praças Policiais Militares Combalelltes «QPPMC); 
- Praças Policiais Mili~ Especialistas (QPPME). 

n - Pessoallna1ivo: 

- da Reserva Remunerada e ' 
- Reformldo. 

M r Ficam extintos o Quadro de Oficiais Policiais Militares Femininos 
(QOPMF) e o Quadro de Praças Policiais Militares Femininos (QPPMF). remanejando-se seus 
efetivos. respectivamente. para o Quadro de Oficiais Policiais Mili~ (QOPM> e para o Quadro 
de Praça Policiais Militares Combatentes (QPPMC). 

Putgrafo dnico. O remanejamento de que trata o capat deste artigo sert feito. 
procedendo-se u necesdriu reclassiflClÇOes da policiais mili~ femininas, no Quadro ~ 
Oficiais Policiais Militares (QOPM) ou no Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes 
(QPPMC), estabelecendo-se a pi~ncia e a antiguidade. pelo tempo de serviço no Poslo ou na 
Gnduaçlo. conforme preceilUa a Lei nO 7.289, de 18 de dezembro de 1984, mOdifIClda pela Lei DO 
7.47S. de 13 de maio de 1986 . 

Art. 3· As vagas prevista~ nos incisos Ir (QOPMF) e IX (QPPMF). constantes do 
ano I· da lei n° 9.237. de 22 de de7.cmhro de 1995. ficam remanejadas. respectivamente. para os 
incisos I (QOPM) e VIII (QPPMC). daquele mesmo anigo. observando-se os níveis hierárquicos 
estabelecidos. 

Art. 4° O efetivo de policiais militares femininos será de a~ dez por cento do 
efetivo de cada Quadro. 

Parágrafo dnico. Caberá ao Comandante-Geral da Po\{cia Militar fixar. de acordo 
com o previsto no caput desIC anigo, o percentual ideal para cada concurso, conforme as 
necessidades da CorporaçãO. 

Art. SO As policiais feminina~. pertencentes ao Quadro de Praças Policiais Militares 
Combatentes (QPPMC). poderio. no prazo de noventa dia.\. a contar da dala da publicação desta 
lei. requerer ao Comandante-Geral da Po\{cia Mililar sua lransfe~ncia para o Quadro de Praças 
Policiais Militares Espccialisla\ (QPPME). 

Parágrafo único. Caberá ao Comandante-Geral da Po\{cia Militar fixar os crilérios e 
estabelecer os requisitos a sercm exigidos para cada especialidade. em consonlncia eom a 
disponibilidade de vagas e as ncce5.\idades da Corporação. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasnia. 



"LEGISLAÇÃO errADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVO>CeDl" 

República Federativa ào Brasil -
CONST ITU IÇA0 

.................. __ .--_ ... _-_ ....•••....•.........••.•.. -..... -_ ..... -._-_ ............ . 

TiTuLO 111 
DA ORGANlZAçlO DO ESTADO 

...............•..•.......••...• ......•.... _-_. __ ..... ---_ ... --_ ...... -....•..........•. 

CAPtruLo 11 

DA UNIÃo 

•••••••• _ •••••••• _ •••••• __ •••• _. _._ ••• _ •• 0.0. __ ...... __ .......... 0 ___ " •• 0 •• • ........ - ...... .. 

Art. 12. Compete prjvativamente à União legislar sobre: 
. ................................................................................ , 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garanti­
as, convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros 
militares' ' , 

.... . ........... . ... -_ ..................................................................... . 

TtroLo V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTmllçOu DlMocRÁncAS 

...................................................................................................................................................... 

CAPtruLo-Ul .. __ .... 
DA SEGURANÇA PúBLICA 

Art. 144. A sc:gurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 
todos. é exercIda para a preservação da, ordem pública e da incolwnidade das 

pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: 
.. . ........ ........ .. - ...................................................................................... .. 

§ SI Às policias militares cabem a policia ostensiva e a preservação da 
ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições defini­
das em lei, incumbe a execução de atividadtS de defesa civil. 
. . . . . ..... . •.•• ••• - o- _ ••• _ •• •••• _. _ ••••••• _.0_._·· -. .... . . . .....•.. -........ _ ........ . 

.. . .... . ................ . ............................ . ................... ........... 

LEI N' 8.450 - DI 14 DI ouTUPO DI 11111 

Dfsp6e sobre CI orl7C1nfzClçc!o '-dsiceI dei Policiei "MUtt4r do Diltrito FederCl'. e cW 
outrcu prov/.dlndCla 

............................................. _ .......................................................... . 

TTTUlO 111 

PESSOAL 

Capftulo I 

Do Pessoal da PolTch Militar do Distrito Federal 

3 
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Art. 36 - O pessoal da PoUc1l Mil i tlr do Ofstri 
to Fed~ral co.p~e-se: 

I - Pessoal da ' ativa: 

a) - Offc1lis. constitufndo os seguintes qU! 
dros: 

- Quadro de Oficiais Polfciais-Militares 
(QOPM)i 

- Quadro de Offcfais Policiafs-Militares 
de Saúde (QOPMS); 

b) - Praçu Espec1lis. da PoUch Militar. CO! 

preendendo: 

_ Aspfrante-a-Offcfal PMi e 

- Alunos-Oficilisi 

c) - PrlÇU Polic1lis-Militares (Praças PM)i 

11 - Pessoal inativo : 

a) Pessoal di Reserva Re.uneradli . e 

b) Pessoll Refor.ado • 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

LEI N~ 6.983. DE 13 DE ABRIL DE 1982 

Fi:tea o ,letivo da Polícia Militar do 
Disrriro F,d,ral. aller.disposirivo da Lei 
a.· 6.450. de 14 d. ourubro de 1917. e d" ou· 
tru provid'aci ... 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA. faço saber que o Senado Fe­
deral decreta e eu sanciono a selUinte Lei: 

Art. 1~ O efetivo da Policia Militar do Distrito Federal. de que 
trata a Lei n~ 5.622. de 1~ de dezembro de 1970. alterada pela Lei n~ 
6,646. de 16 de maio de 1979. passa a ser fiXado em 5.389 (cinco mil. tre­
zentos e oitenta 8 nove) policiais-militares. 

Art. 2~ Para efeito de inclusão dos Quadros de Oficiais Policiais· 
Militares Capelães (QOPMC), de Oficiais Policiais-Militares de Admi· 
nistração (QOPMA) e de Oficiais Policiais-Militares Especialistas 
(QOPME), o artigo 36 da Lei n~ 6.450, de 14 de outubro de 1977, que 
dispOe sobre a Organização Básiça da Polícia Militar do Distrito Fe­
deral. passa a vigorar com a seguinte redação: 

se: 
-Art. 36. O pessoal da Polícia Militar do Distrito Federal compOe' 

I - Pessoal da Ativa: 
a) Oficiais. constituindo os seguintes Quadros: 

Quadro de Oficiais Policiais-Militares (QOPM) ; 
Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Saúde 
(QOPMS); 
Quadro de Oficiais Policiais· Militares Capelães 
(QOPMC); 



Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Adminis­
tração (QOPMA); e 
Quadro de Oficiais Policiais-Militares Especialistas 
(QOPME); 

b) Praças Especiais da Polícia Militar, compreendendo: 
- Aspirantes-a·Oficial PM; e 
- ' Alunos-Oficiais; 

c) Praças Policiais-Militares (Praças PM); 

11 - Pessoal Inativo: 
a) Pessoal da Reserva Remunerada; e 
b). Pessoal Reformado. 

§ 1~ O Quadro de Oficiais. de Administração (QOA) e o Quadro de 
Oficiais Especialistas (QOE), declarados em extinção pelo artigo 43 
desta Lei, são reativados e passarão a denominar· se, respectivamente, 
Quadro de Oficiais Policiais·Militares de Administração (QOPMA) e 
Quadro de Oficiais Policiais-Militares Especialistas (QOPME). 

§ 2~ Fica declarado em extinção o Quadro de Oficiais Músicos 
(QOM), de que trata a Lei n~ 5.622, de 1~ de dezembro de 1970, observa­
do. para o referido Quadro, o disposto no parágrafo único do artigo 43 e 
no artigo 44 desta Lei. 

§ 3~ Compete ao Governador do Distrito Federal, mediante De­
creto, regulamentar os Quadros de que trata este artigo, por proposta 
do Comandante-Geral da Corporação, após a apreciação e a aprovação 
do Ministério do Exército.-
.. ..... ....... .... .... ..... .. ... ..... -- ......... ... ... .... . ....... . .. .. ... .... ... ... .. ..... ... ... . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . . .. .. . .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. 

LEI N~ 7.491, DE 13 DE JUNHO DE 1986 

Fiu o eletivo da Policia Militar do 
Di$uito Federal. altera di$po$itivo da Lei 
n~ 6.450. 'de 14 de outubro @ 1911. e d~ ou· 
tr .. provid'nci ... 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe­
deral decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1~ O efetivo da Polícia Militar do Distrito Federal, de que 
trata a Lei n~ 6.983, de 13 de abril de 1982, passa a ser fixado em 8.647 
(oito mil, seiscentos e quarenta e sete) Policiais· Militares. 

Art. 2~ O artigo 36 da Lei n~ 6.450, de 14 de outubro de 1977 
que dispõe sobre a Organização Básica da Polícia Militar do Distrito 
Federal - alterada pela Lei n~ 6.983, de 13 de abril de 1982, passa a vi­
gorar com a seguinte redação:. 

-Art. 36. O pessoal da Polícia Militar do Distrito Federal 
compõe-se: 

I - Pessoal da Ativa: 
a) Oficiais, constituindo os seguintes quadros: 
- Quadro de Oficiais Policiais-Militares (QOPM); 
- Quadro de Oficiais Policiais-Militares Femininos 

(QOPMF); 

- Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Saúde 
(QOPMS); 

5 
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Lei: 

- Quadro de Oficiais Policiais-Militares Capelles 
(QOPMC); 

- Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Administraçlo 
(QOPMA); 

- Quadro de Oficiais Policiais-Militares Especialista. 
(QOPME); e 

- Quadro de Oficiais Policiais-Militares Músicos 
(QOPMM); 

b) Praças Especiais da Policia Militar (PEPM): 
- Aspirantes-a-Oficial; e 
- Alunos-Oficiais. 
c) Praças, constituindo os seguintes Quadros: ' 

- Quadro de Praças Policiais-Militares Combatentes 
(QPPMC); 

- Quadro de Praças Policiais-Militares Femininos 
(QPPMF); e 

-Quadro de Praças Policiais-Militares Especialistas 
(QPPME). 

11 - Pessoal Inativo: 
a) Pessoal da Reserva Remunerada; e 
b) Pessoal Reformado. 

Parágrafo único. O Quadro de Oficiais Músicos (QOM) de 
que trata a Lei n? 5.622, de 1 de dezembro de 1970, declarado em 
extinção pelo § 2? do artigo 2?, da Lei n? 6.983, de 13 de abril de 
1982, é reativado, passando a den6minar-se: Quadro de Oficiais 
Policiais-Militares Músicos (QOPMM).- . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

LEI N? 7.289, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1984 
Disp6e sobre o Estatuto dos .Pol/ciais .. 

Militares da Policia Militar do DIStrito Fe­
deral. e dá outras provid'ncia. 

.. .. .... .. .... .. .. .. .... .... .. .. .. .. .. .... .. .. .. ........ .. .... .. .... 0 ... .. ........ .. .. .. .. .......... .... ...... .. .. ........ .. ........ ............ .... .. .... .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. "o .. .. .. .. o " .... .. ...... .......... .. .... ........ .. .... .. .. .. 

LEI N~ 7.475, DE. 13 DE MAIO DE 1986 
Altara a Lei 11." 1.289, de 18 de dezembro 

de 1984. que disp6e sobre o Esta~~to do. 
Policiais-Militares da Policia Militar do 
Distrito' Federal, e dá outras provid'lIcia •. 

~ .. . ... . . . . _ .. _ .. .. .... ... . ........ -. __ . _ .. .... _ .. -._- ... -.... -_ . ... . ... . ... . 
. . . . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

LFl ~ 9 . 237 t DE 22 DE DEZEMBRO DE 1995. 

rIU o efetivo da Pollda Milltlr do DisrrilO 
Federal e dt oucns provideudas. . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o CODgttSSO Nacional decreu e eu SlDCiooo • sepiDle 
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Art. I- o efetivo da PolIcia Mililat do Disuito Federal. fixado pela Lei 0.- 8.204. de 
8 de julho de 1991. passa a ser de 17.736 (dezesse\e mil. sccecencos e trima e seis) Policiais 
MiUtares. dl.sUibuídos pelos seguintes Quadros. Pos(OS e GraduaçOcs: 

I • QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS MU..ITARES (QOPM): 

CorollCl PM .•.••. _ •••......••..•...••• __ •• _ .. _. __ ._. __ . '" -_.- _13 
Tcnente-CoroncJ PM .••••• _._. _______ . ..32 
Major PM ..• _._. __ .......... _ ................ ____ ,. .82 
Cagitlo PM ........... ___ ._ ..... ___ ._ .... _. __ ..... _ ,". ___ 148 
Primeiro-TeJleDte PM ••• _______ •••..... 1__ I '"i 13' 
Segundo-TCllCDte PM .. _____ .... 190 

11 • QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS MILITARES FEMININOS (QOPMF): 

CapiIJo PM Feminino ........................................................ _ ............... _ .. _ .......... 3 
Primeiro-Tenéate PM Feminiao •.•. _ ....... ___ .... __ ..... _ . __ •.• ..4 
Segundo-Tener1te PM FemiaiDo ....................... _ .............. ___ ...... ""1' 11 

m . QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS MU..ITARES DE SAÚDE (QOPMS): 

Coronel PM M~ico ....... _ ................................. _ .......................................... _._-1 
Tenente·Coronel PM M~ico .................................................................... _ ........ 2 
Tenente-Coroncl PM Dentista ..................................... _ ....................................... 1 
Major PM M~o ....................................................................................... _ ...... 4 
Major" PM l>entisla. ........................ _._._ .......... _ •••• _ ........ _ ...................... __ .. 1 
Capit10 PM M~o ........................ _ •. _ ...................................................... _11 
Capitlo PM Ilentista .•.....•••.......•..• _ •••.• _ ............................ _ ................... _ ..•. _._ . .2 
Primeiro-TellCnae PM Médico ................................................................ _ •••• _.21 
Primeiro-TellCl'lte PM [)entista. .................................................................... _._11 
Primeiro· Tenente PM Veterinúio ....................................................................... ~ 

IV • QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS MnJTARES CAPELÃES (QOPMC): 

Prim~iro .. TelJen!e PM CaJ)ello ...................................................... _ •• _ •• _ •• __ •• .2 

(QOPMA): 
v . QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS MIUTARES DE ADMINISTRAÇÃO 

Capitla PM .. _-.... _ .. _ .... _ ........ _._. __ ............... __ . ___ •• __ . 2' 
PriJDei::ro.. Tel'lellte PM ...••.••••••••.•• _......................................................... 5' 
Sepndo-TeIICI1te PM ••••••• _ •• _ ................ _ ••.• ___ ..... .... . ,. 

VI • QUADRO DE OFICIAIS POUctAlS MIUTARES ESPECIAUSTAS 
(QOPME>: 

CapiClo PM .• __ ._ •••••• _ ......... _ ........................................ _ •••••••••••••••• ___ ti. I 1 
Primeiro-li PM C1IeItte ......................................................................................... _4 
Secando-TCl'ICIlte PM ..•..•. _ .......... _._ ..•.•••••.... _ ••....••.•• __ ... _ ................. __ --' 

vn . QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS MIUTARES MúSICOS (QOPMMl: 

Capitlo PM Ml1sico .....• ,._ ...... _._ .•••..•• _ ..... _ .••.••• _ ................ _ ........... __ .••••• -_1 
Primeiro-Tel1e:ftte PM MI1sic:o ....... _. __ ••••••.••••••••.••••• _ ..................................... _.1 
Segundo. Tenellte PM Músico ... _._ ...................... _. __ •• _ •••••........•..•• _._ ....... 1 

vm· QUADRO DE PRAÇAS POLICIAIS MU..ITARES COMBAlEN"IC:S 
(QPPMC): 

Subtenente PM Comba&erl1e ......... ___ ••••• _ ••••• _._ •• _ ........... _ ......................... 94 
Primeiro-SargenlO PM Combaleate _ .......................... _ ............................... _160 
Scgunc1o-SargenlO PM Combatente ................. _ ............................................... 491 
Terc:eW-SargenlO PM Comba1ente ......... __ ..... __ ...................................... _ •• 1.317 
Cabo PM CombateDte __ ............................................................................ 2.217 
Soldado PM Combatente .......................................................................... _ 10.9~9 

CC • QUADRO DE PRAÇAS POLICIAIS MIUTARES FEMINTNOS (QPPMf): 
SubtCf1eDte PM Feminino ..•..• _ ...... _ ••• _ .......... __ ................... _ ................... _ •• 3 
Primeiro-S&rJeDlO PM Feminino ................. _ ........ _ ...... ~ ..... _ ........... _ ... __ .. 6 
Segu.ndo-SargenlQ PM Fe:rninillQ ................... __ ..................................... _._.21 
Terceiro-SargenlO PM Feminino ..••• _ ••••..•••. _ .• _ ..... __ ..••••••••.•••• __ ._ ........... _. 76 
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8 
CatMJ PM FemillÍDO __ ..:... __ •• _._ ••.• _ •.••. _ •. _ .. _ •.••...••..••........•... __ ••. _ ... 205 
Soldado PM Feminino •• _ •• ___ ..... _ ... ___ ••••• _ ........................................ _ •••••• 55' 

x - QUADRO DE PRAÇAS POUCIAIS MlLITARESESPECIAUSTAS 
(QPPME): 

Subtenente PM ~ __ , ..... __ ._ .• __ ........ __ ._._ .. _ 10 
Primeiro-S"~l PM Es ·aJ· · 42 - ••.. o ~ I.s&a ..... __ ._ •• _ •• __ •• _ .............. _ ••• __ •• 
Segundo-Saraento PM Especi"i". _. __ • ___ .•••. ___ .... _ .. ___ 56 
Terceiro-Sar&ento PM EspeáaJista ... ____ •.•...••• _._ •• _ •• _._ •• _ .• _._. __ 10' 
CatMJ PM Es1Jecia1is1a _. __ ............................. __ •••• _ ....... ___ ._._327 
Soldado PM EspeciaJisIa .-. _____ • ___ ......... _ •• _ •••• __ •••• ______ .. 22.1 

. Partpúo d~ AI vaps resuJtant;ea da exeCuçto desla Lei serto pile' hid" 
mecfilJlle promnçto ou ~issIo por c, .. Ui. páblico. de lCOrdo com a nece"idede do ... viço. 
u disponibilldalfes ~ na 3e,uinle ordeal: 

1 - ar.! dez por cento da vqu ao primeiro &DO: 

11 - ar.! vime e c:inco por c:eato da vacas ao sepelo ano: 

m -ar.! quarenta por cento das vaCU no terceiro IDO; 

IV - ar.! sessenta por cento das vacu no quartO IDO; 

V - ar.! oitema por cento dai vaps ao quinto &DO: 

VI - ar.! cem por cento das vagas no SCltto ano. 

Art. r As despe'!! decormllCS da apUcaçJo desta Lei cOlialo • conta da dotaÇ!o 
própria. consipada no orçamento da UniJo. 

República. 

Ar\. 3- Esta Lei aura em vip na daIa de sua publicaçio. 

Brunia. 22 de dezembro de 199.5: 174- da Indcpen~ncia o 107'"--d& 

fERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nd.wm A. Jobim 

NOI termoI do artlJO 61 da Constituiçlo Fedenl. submeto 1 elevada delibalÇlo di 
Vossas ExceIeDc:iu, acompanhado de Exposiçlo de Motivos do Senhor Ministto de ellldo,da 

Justiça. Inta'iao. o texto do projeto de lei q .. -Altera dispositivo da Lei rf 6.4SO. de 14 de outubro 
de 1m. e ~ outtu providenciu-. 

de 1996. 

EXIi'OOI~ DE ~mna; N9 0153, de 28 de marQO de 1996, do Sr. MINISTro DE ESTJ\OO 

DA JUsrIÇA/INI'ERINJ. 

Excelentisslmo Senhor Presidente da RepúbHca. 

Submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de ~i que al~~ d~­
positivo da Lei nO 6.4SO, de.14 de ou rubro de 1977, "que dispõe sobre a organização básICa da Pohcla Mi­
litar do Distrito Federal e di outras providências", alterada pelas Leis nOs 6.983, de 13 de abril de 1982, e 
7.491. de 13 de junho de 1986. 
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2. A Constituiçio Federal est.1belece que a segurança pública, dever do Estado. direito e 
responsabilidade de too.0s. é exercida. dentre outras. pela polícia militar. à qual cabe a policia ostensiva e a 
pre5efVaçio da ordem' pública (an: 144. ld.gIU. e § SO).e que compete privativamente à Uniio legislar sobre 
normas gerais de organizaçio das polícias militares do Distrito Federal e dos TelTitórios (an. 22. XXI). 

3. A presente proposta. oriunda da Policia Militar do Distrito Federal. modifICa o ano 30 
da Lei nO 6.450. de 1977. COR; o objetivo de unifICar os quadros. hoje distintos. de policiais milit.tres mas­
culinos e femininos. 

4. Tal provilUflCia toma-se necessária. uma vez que os atuais quadros das políciu mili­
tares femininos. quer de OfICiais. quer de Praças. por serem bastante reduzidos. causam enormes desigual­
dades entre os efetivos daquela corporaçio. pois. enquanto as policiais aguardam tempo demasiado longo 
para serem promovidas, os policiais o são regularmente. 

5. Para sanar essa distorção. propõe-se a elttinçio do Quadro de OfICiais Policiais Mili­
tares Femininos e do Quadro de Praças Policiais Militares Femininos. remanejando-se seus efetivos. res­
pectivamente. para o Quadro de OfICiais Militares e para o Quadro de Praças Policiais Milit.tres Combaten­
tes. 

6. É oponuno salientar que nos diversos cursos de formaçio realindos pela corpora­
çio. seja de Oficiais ou de Praças. as turmas s10 mistas. isto é, formadas por poüciais miütares mlSçuli!!QS 
e femininos, indistintamente, sendo exatamente idêntiços os exercicios e as marériu cuniculara. 

7. . Em virtude das próprias caracteristicu da atividade poticia1 miütar, que exigem um 
balanceado e harmóniço equihbrio entre os efetivos masculinos e femininos. estabeleceu-se, • semelhança 
de outras çorpor&ÇÕCS. a proporcionalidade de uma poücia1 miütar para cada grupo de dez policiais miüta­
res. 

8. Registre-se que a medida ora projetada Rio implicará qualquer despesa adicional ou 
ônus para os çottes públiços, uma vez que o úniço procedimento a ser adotado seri o remanejamento das 
vagas já existentes nos quadros oficiais e praças femininos para os quadros de oficiais policiais militares e 
de praças policiais miütares çombatentes, respectivamente. 

9. Estas. Senhor Presidente, as razões que me levaram a submeter 10 alto desconino de 
Vossa Excelência o projeto de lei em anexo, as qUJis vem ao eacontro das normas çonstitucionais que ve­
dam. explicitamente, qualquer espécie de disc:riminaçlo çontra a muiher. 

Respeitosamente, . 

TON SEUGMAN 
de Estado da Justiça /lnt 

ANEXO À EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
N°153DE28/ 03/96 

1. Síntese do problema ou da situaçio que reclama providências: 

Desigualdade de tratamento entre os policiais militares'masc:ulinos e femininos. em raziol 
do arual quadro. " , 

9 
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2. Soluç6a e providiatia contida ao ato normativo ou na medida proposta: 

Alteração da lei nO 6 450. de 14 de outubro de 1977. visando a unificação dos quadros. 
hoje distintos. de policiais militares masculinos e femininos, 

3. Alternativas nistentes à medida ou atos propostos: 

4. Custos: 

5, Razões que justifiquem a urgintia: 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

7. Sintese do Parfcfr do Órgão Juridico: 

Aviso n" 434 • SUPARIC. Civil 

Brasfiia, 19 de abril de 1996. 

Senhor Primeiro Secretbio, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Exce1entfssimo Senhor Presidente da 

Rcpl1blica re1atlva a projeto de lei que "Altera dispositivo da Lei n" 6.4SO. de 14 de oublbro de 

1m. e cU outras providbciaa", 

CC: ~ .. '-J>-.L. 
q..~V(S DE BARROS CARVALHO ~ "' 

Mlftlstro de Estado Chefe da Ca.,. C vil 
da Presidencia da Rcpl1blica I 

A Sua Excel!nda o Senhor 
~pu~o wn.sON CAMPOS 
Primeqo Sec:retmo da Cima dos Deputados 
BIASD.IA.Dl. 



COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

OF. nO 48/96 Brasília, 16 de maio de 1996. 

Oe1lro. Oesapense-se o Projeto de lei ". 1.803196 
do Projeto de lei ". 1.779196. e-se ao 
Requerente e, após, publlque-se. .I /J J I /' 

~fIOS/~~~~~l~l11-

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, solicito a V.Exa. autorizar a 
desapensação do Projeto de Lei nO 1.803196 - do Poder Executivo - MSC nO 
342/96 - que "altera dispositivo da Lei nO 6.450, de 14 de outubro de 1977, e dá 
outras providências", do Projeto de Lei nO 1.779/96 - do Sr. Luiz Fernando - que 
"dispõe sobre a unificação dos Quadros de Policiais-Militares Femininos com os 
Quadros de Policiais-Militares, das Polícias Militares dos Estados e do Distrito 
Federal, e dá outras providências", em tramitação nesta Comissão. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUis EDUARDO 
Presidente da Câmara dos Deputados 

COM'ISsAo DE DEFESA NACiONAL 

Presidente 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.803/96 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Int~mo da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das ComissOes - de prazo para apresentação de emendas a partir de 09/05/96, por 
CinCO sessOes. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 1996 

TérCi~ Vilar 
SecretáriO 

11 
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PARECER DA 

CQMISSIO DB DBFESA NACIONAL 

I - RELATóRIO 

o Poder Executivo encaminha A apreciaçAo 

desta Casa Projeto de Lei de sua autoria que altera a 

Organizaç!o Básica da Polícia Militar do Distrito Federal, 

extinguindo o Quadro de Oficiais Policiais Militares 

Femininos (OOPMF) e o Ouadro de Praças Policiais Militares 

Femininos (OPPMF), com remanejamento dos respectivos 

efetivos para o quadro de Oficiais Policiais Militares 

(OOPM) e para o Quadro de Praças Policiais Militares 

Combatentes (OPPMC), sendo preservadas a precedência e 

antiguidade nos termos da Lei nQ 7.289/84, modificada pela 

Lei nQ 7.475/86; limitando o efetivo de policiais militares 

femininos em até dez por cento do efetivo de cada quadro, 

cabendo ao Comandante-Geral da Polícia Militar fixar o 

percentual i deal para cada concurso, conforme a. 

necessidades da Corporaç!o; e concedendo às policiais 

femininas pertencentes ao Quadro de Praças Policiais 

Militares Combatentes (OPPMC) um prazo de noventa dias, a 

contar da data de publicaç!o desta Lei, para requererem ao 

Comando-Geral a sua transferência para o Quadro de Praça. 

Policiais Militares Especialistas (OPPME), cabendo ao 

Comandante-Geral da Polícia Militar a fixaçAo de critérios 

para estabelecer os requisitos a serem exigidOS para cada 

espeCialidade, em consonância com a disponibilidade de 

vagas e as necessidades da Corporaç!o. 

Em sua Exposiç!o de Motivos, Ministro de 

Estado da Justiça (Interino) justifica que a iniciativa se 

faz necessária, uma vez que os atuais quadros de policiai. 

militares femininas, quer de Oficiais, quer de Praça., por 

serem muito reduzidos em relaç!o aos quadros de policiais 

militares masculinos, sofrem, quando comparados coa este., 

significativos prejuízos no tempo de promoç!o. Para sanar 

esta situaç!o injusta, prossegue o Sr. Ministro, a 

proposiç!o vem extinguir os quadros femininos, remanejando 

os seus efetivos para os quadros que s!o no momento 

exclusivamente masculinos. Concluindo a sua exposiç!o, o 

Sr. Ministro informa que" à semelhança de outra. 

corporações, estabeleceu-se a proporcionalidade de uma 

policial militar para cada grupo de dez policiais 

militares, e que a medida ora projetada nAo implicará em 

qualquer despesa adicional ou ônus para os cofres públicos. 

A proposiç!o foi distribuída A Comiss!o de 

Defesa Nacional e à Comiss!o de Constituiç!o e Justiça e de 

Redaç!o, nos termos dos arts. 24, inciso 11, e 54, do 



Regimento Interno da CAmara dos Deputados, para a emisslo 
dos respectivos pareceres. 

Decorrido o prazo regimental de cinco 
sessões, a proposiçlo nlo recebeu emendas nesta Comisslo 

Técnica. 
t o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
O Projeto de Lei 1. 803/96 foi 

distribuído a esta Comisslo técnica por tratar de assunto 

atinente A segurança pública e a seus órglos 
insti tucionais, nos termos da alínea b) do inciso V, do 
art. 32, do Regimento Interno da CAmara dos Deputados. 

Entendemos nlo haver reparos a fazer na 
iniciati va do ElqIIo. Sr. Ministro de Estado da Justiça . 
Seria inaceitável que uma tal situaçlo discriminatória se 
prolongasse, perpetuando e acumulando os prejuízos sofridos 

• pelas pOliciais militares em suas promoções, a quais, ao 
final, acabam por adquirir caráter de discriminaçlo de 
remuneraç&o, ao arrepio dos preceitos constituicionais que 
pregam a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições 
iguais ou assemelhados. 

Em face do exposto, votamos pela APROVAÇAO 

do Projeto de Lei nQ 1.803/86. 

Sala da Comisslo, em/? de maio de 1996. 

L.:...-.. -
Deputado 

Relator 

III -PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de 
ordinária realizada hoje, aprovou, 
nQ 1.806/96, nos termos do parecer 

Defesa Nacional, em reun~ao 
unanimemente, o Projeto de Lei 
do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Elias Murad Presidente, Antônio Feijão e 
Francisco Rodrigues Vice-Presidentes, José Genoino, Luciano 
Pizzatto, Maria Valadão, Moisés Lipnik, Werner Wanderer, Mauricio 
Campos, Rogério Silva, Abelardo Lupion, Carlos Magno, Ivo 
Mainardi, Aldo Rp.b~lo, Haroldo Lima, Adão Preto, Rommel Feijó, 
Mareio Fortes, Marcelo Barbieri, Jair Bolsonaro, Augusto Nardes, 
Sérgio Carneiro, Firmo de Castro. 

Sala da Comissão, em 30ede maio de 199.6. 

Presidente 

13 . 
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COMISSÃO DE CONSTIIUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.803/96 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. l°, I, da Resolução nO 10/91, o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 1 9 / 06 / 96 ,por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto . 

Sala da Comissão, em 26 de j unho de 1 996 • 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

PARECER DA 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o Poder Executivo apresenta projeto de Lei para alterar 
dispositivos da Lei nO 6.450, de 14 de outubro de 1977, que "dispõe sobre a 
Organização Básica da Polícia Militar do Distrito Federal e dá outras providências", 
alterada pelas Leis nOs 6.983/83 e 7.491/86. 

O referido projeto tem por objetivo unificar os quadros de 
policiais militares masculinos e femininos, sanando a distorção que existe atualmente, 



com a extinção do Quadro de Oficiais Policiais Militares Femininos e do Quadro de 
Praças Policiais Militares Femininos. 

O projeto estabelece, em seu artigo 4°, que o efetivo de policiais 
militares femininos será de até 10% do efetivo de cada quadro. 

Em sua Exposição de Motivos, o Exmo. Sr. Ministro da Justiça 
(interino) esclarece que a proposição vem ao encontro das normas constitucionais que 
vedam qualquer espécie de discriminação contra a mulher. 

Submetido ao exame da Comissão de Defesa Nacional, a 
propositura foi unanimemente aprovada. 

A proposição foi distribuída a esta Comissão para apreciação 
dos aspectos constitucional, regimental e de técnica legislativa. 

, 
E o relatório. 

n -VOTO DO RELATOR 

No que respeita aos aspectos constitucionais, a proposição em 
exame atende aos requisitos da . competência legislativa da União, das atribuições e 
iniciativa do Poder Executivo. Não há, de outra parte, conflito material entre o projeto e 
os dispositivos da Carta Magna ou óbice regimental. 

A técnica legislativa utilizada atende às boas normas consolidadas 
nesta Casa Legislativa, não merecendo reparos. 

Ante o exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade 
e boa técnica legislativa no Projeto de Lei nº 1.803/96. 

Sala de Se ~es, 27 r jwlho de 1996. 

Depu ~ dJiNTE ARRUDA 
Relator 

III-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani-

15 
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16 
memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­
gislativa do Projeto de Lei nº 1.80~A/96,nos termos do pare­
cer do Relator, Deputado Vicente Arruda. 

E~tiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 
Cascione, Nester Duarte e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, 
Antônio dos Santos, Benedito de Lira, Paes Landim, Régis de 
Oliveira, Rodrigues Palma, Vilmar Rocha, Ary Kara, Eudoro 
Pedroza, Ivandro Cunha Lima, João Natal, José Luiz Clerot, 
Adhemar de Barros Filho, Adylson Motta, Alzira Ewerton, 
Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Darci Coelho, Al­
mino Affonso, Danilo de Castro, Welson Gasparini, Zulaiê 
Cobra, José Genoíno, Marcelo Déda, Milton Mendes, Milton­
Temer, Coriolano Sales, Enio Bacci, Sílvio Abreu, Alexandre 
C a r,d o s o , J a i r S o a r e s , J ú 1 i o C é s a r , Ma g n o B a c e 1 a r, E 1 i a s 
Abrahão, Fernando Diniz e Domingos Dutra. 

Sala da Comissão, em 1 de agosto de 1996 

Deputado ALOYSIO 
Presidente 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasflia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
.EOlo DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 1 .803 de 1996 

EMENTA 

Altera dispositivo da Lei N9 6.450, de 14 de outubro de 1977, e dá outras 

providências. 

(visando à unificação dos quadros de policiais militares rrasculinos e fe-

mininos. ) 

ANDAMENTO 

30.04.96 

21.05.96 

22.05.96 

23.05.96 
CDI 32101 .040-0 (MAl! 93) 

MESA 

Despacho: Apense-se ao Projeto de Lei N9 1.779, de 1996. 

PLENAArO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCD 03.05.96, pago 12190, 001. 02 

APENSAIXl NJ PROJETO DE LEI N9 1.779/96 

MESA 

Deferido Ofício N9 48/96, da C.D.N., solicitando a desapensação deste do Pl. 1.779/96. 

MESA 

Despacho: As Canissões de Defesa Nacicnal; e de Ccnstituição e Justiça e dE;! Redação. (Art. 54) -

(Art. 24, II). (NOVO DESPACHO) 

CCMISSOO DE DEFESA NACICNAL 

Distribuido ao relator, Dep. UX::IANO PIZZATro. 

CXMISOO DE DEFESA Nl\CICNAL 

Parecer favorável do relator, Dep. UX::IANO PIZZATIO. VIDE-VERSO .• 

_. - ----_ .. - _. __ . - --
AUTOR 

: PODER EXECUTIVO 

(MSC N9 342/96) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



ANDAMENTO 

:1 
? I 3 O . C;,:. 96 

. 30.05.96 

19.06.96 

08'.08.96 

13.08.96 

30.08.96 

" 

-- _.- -

, ' 

. ' 

- --~~ ... .,.. 
PL N'? 1-.803/96 

ti • 
r • 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL" - ... 

. '-
Aprovado unanime,mente o parecer favorávei do ~elator, D~p. LUCIANO PIZZATTO. 
(PL 1.803-Aj96). 

\ ," . 
------:-- , 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 
Encaminhado à Comissão de Constituição e , Justiça e de Redação . ----
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E ,JUSTIÇA E 'DE REDACÃO 
Distribuido ao relator, Dep. VICENTE ARRUDA. ' " 

COMISS~O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 'E 'DE 'REDAÇÃO 
" ,. -

.' ___ --o 

Prazo para apresentação de emendas: cinco 

OCDJ,,9 1.9.6. .. / .. .7.6,. :-:6 r.;. ,jOf.5..Jl, ~o1._~ 
sessoes. ,., 

COMISS1\O DE CONSTITUIÇ1\O E JUSTIÇA EDE REDAÇ1\O 

• 

, 

-, . 

• t 

, , 

... 

Parecer do relator, Dep. VICENI'E ARRUDA, ' pela cxmstitucionalidade, juridicidade ,é técnica . legislativa. 

, 'COMISSÃO DE 'CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇ1\O 

1 D VICENTE ARRUDA, pela constitucionalidade, jurídicidade 
Aprovado unanimemente o parecer do re ator, ep. 

e técnica legislativa. 

MESA (ARTIGO 24, !NCISO 11 DO RI) 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da 

de Constituição e Justiça e de Redação, y,el'a 

(PL. N9 1.803-Bj96) 

Comissão de Defesa Nacional, pela aprovaçao; e da Comissão 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Continua •••.•••. 

-- --- ,- --- '- - -- - -----.. ,.,...... 
i 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS oi 
Continuação Fol. 02 

CEL . Seç Ao de Sinopse 

ANDAMENTO 

05.09.96 

18.09.96 

09.10.96 

COI 321.0104 1·8 (MAl I ~3) 

PROJETO NQ 1.803/96 

MESA 

Prazo de 5 sessoes para apresentação de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de: 05 a 12.09.96. 

MESA 

OF. SGM-P/797/96, à CCJR, encaminhando este 'projeto para elaboração da Redação Final, nos termos do 

art. 58, § 49 e art. 24, lI, do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovada unanimemente a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. Nilson Gibson. 

(PL. 1803-Cb96). 

.. 
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Oficio n° S0 ti (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 67, de 1996 (PL nO 1.803, de 1996, nessa Casa), que "altera dispositivo da Lei 
nO 6.450, de 14 de outubro de 1977, e dá outras providências" . 

..-
Senado Federal, em O.s de novembro de 1998 

Senador R naldo Cunha L;ma 
P r i m e i r o - S e c r e t á r i (I 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
ess/. 

PRIMEIR i\ SECRETAR!i\ 

Em,JQ /)~ I 19 .~.i, Ao Senhol 
Sccrctário-Gcr:d da ~1es:::l. 

- ~1ft1.1 
Deputado U JJf~/\ T Aro-trr".;U IAH 

Prllne,IO ~()Crct;'>di) 
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Altera dispositivo da Lei n° 6.450, de 14 de 
outubro de 1977, e dá outras providências 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1° O art. 36 da Lei n° 6.450, de 14 de outubro de 1977, que dispõe sobre a 
Organização Básica da Polícia Militar do Distrito Federal e dá outras providências, alterada 
pelas Leis nOs 6.983, de 13 de abril de 1982, e 7.491 , de 13 de junho de 1986, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 36. O pessoal da Polícia Militar do Distrito Federal é assim 
distribuído:" (NR) 

"1 - Pessoal da Ativa:" 
"a) Oficiais, constituindo os seguintes Quadros:" (NR) 
" 1) Oficiais Pol iciais Militares (QOPM);" (NR) 
"2) Oficiais Policiais Militares de Saúde (QOPMS);" (NR) 
"3) Oficiais Policiais Militares Capelães (QOPMC);" (NR) 
"4) Oficiais Policiais Militares de Administração (QOPMA);" (NR) 
"5) Oficiais Policiais Militares Especialistas (QOPME);" (NR) 
"6) Oficiais Policiais Militares Músicos (QOPMM);" (NR) 
"b) Praças Especiais , compreendendo:" (NR) 
"1) Aspirantes-a-Oficial ; e" 
"2) Alunos-Oficiais (Cadetes);" (NR) 
"c) Praças, constituindo os seguintes Quadros:" 
"1) Praças Policiais Militares Combatentes (QPPMC);" (NR) 
"2) Praças Policiais Militares Especialistas (QPPME);" (NR) 
"lI - Pessoal Inativo:" 
"a) da Reserva Remunerada; e" (NR) 
"b) Refonnado." (NR) 
"Parágrafo único. (Revogado)" 

Art. 2° São extintos o Quadro de Oficiais Policiais Militares Femininos 
(QOPMF) e o Quadro de Praças Policiais Militares Femininos (QPPMF), remancjando-se 
seus efetivos, respectivamente, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) e para 
o Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes (QPPMC). 

Parágrafo único. O remanejamento de que trata este al1igo será fcito , 
procedendo-se às necessárias reclassificações das policiais militares femininas , no Quadro 
de Oficiais Policiais Militares (QOPM) ou no Quadro de Praças Policiais Militares 
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Combatentes (QPPMC), estabelecendo-se a precedência e a antigüidade pelo tempo de 
serviço no Posto ou na Graduação, confonne preceitua a Lei nO 7.289, de 18 de dezembro de 
1984, modificada pela Lei n° 7.4 7 5, de 13 de maio de 1986. 

Art. 3° As vagas previstas nos incisos 11 (QOPMF) e IX (QPPMF), constantes do 
art. 1° da Lei n° 9.237, de 22 de dezembro de 1995, são remanejadas, respectivamente, para 
os incisos I (QOPM) e VIII (QPPMC), daquele mesmo artigo, observando-se os níveis 
hierárquicos estabelecidos. 

Art. 4° O efetivo de policiais militares femininos será de até dez por cento do 
efetivo de cada Quadro. 

Parágrafo único. Caberá ao Comandante-Geral da Polícia Militar fixar, de acordo 
com o previsto no caput, o percentual ideal para cada concurso, confonne as necessidades 
da Corporação. 

Art. 5° As policiais femininas , pertencentes ao Quadro de Praças Policiais 
Militares Combatentes (QPPMC), poderão, no prazo de noventa dias, a contar da data da 
publicação desta Lei , requerer ao Comandante-Geral da Polícia Militar sua transferência 
para o Quadro de Praças Policiais Militares Especialistas (QPPME). 

Parágrafo único. Caberá ao Comandante-Geral da Polícia Militar fixar os critérios 
e estabelecer os requisitos a serem exigidos para cada especialidade, em consonância com a 
disponibilidade de vagas e as necessidades da Corporação. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 05 de novembro de 1998 

Senado 
Presidente 

ess/. 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 67, de 1996 (PL n° 1.803, de 1996, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "altera dispositivo da 
Lei n° 6.450, de 14 de outubro de 1977, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 30 de N O lJ € It1 I:2PO de 1998 

0/ 

~h~or 
\ 

~--------'- ? --------
....-.t: ------ I t me-z-.1fe15et 

~ . no exerC1ClO da Primeira Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/. 

ARQUIVE-SE 
Em J-~ l i;), /St 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em, DJ..o l).~oo o' 19~ . Ao Senhor 
Secretário-Geral a Mesa. 

De BIRATAN AGUIAR 



• 

r 
j 
• 

Altera dispositivo da Lei nO 6.450, de 14 de 
outubro de 1977, e dá outras providências 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° o art. 36 da Lei n° 6.450, de 14 de outubro de 1977, que dispõe sobre a 
Organização Básica da Polícia Militar do Distrito Federal e dá outras providências, alterada 
pelas Leis nOs 6.983, de 13 de abril de 1982, e 7.491, de 13 de junho de 1986, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 36. O pessoal da Polícia Militar do Distrito Federal é assim 
distribuído:" (NR) 

"I - Pessoal da Ativa:" 
"a) Oficiais, constituindo os seguintes Quadros:" (NR) 
"1) Oficiais Policiais Militares (QOPM);" (NR) 
"2) Oficiais Policiais Militares de Saúde (QOPMS);" (NR) 
"3) Oficiais Policiais Militares Capelães (QOPMC);" (NR) 
"4) Oficiais Policiais Militares de Administração (QOPMA);" (NR) 
"5) Oficiais Policiais Militares Especialistas (QOPME);" (NR) 
"6) Oficiais Policiais Militares Músicos (QOPMM);" (NR) 
"b) Praças Especiais, compreendendo:" (NR) 
"1) Aspirantes-a-Oficial; e" 
"2) Alunos-Oficiais (Cadetes);" (NR) 
"c) Praças, constituindo os seguintes Quadros:" 
"1) Praças Policiais Militares Combatentes (QPPMC);" (NR) 
"2) Praças Policiais Militares Especialistas (QPPME);" (NR) 
"JI - Pessoal Inativo:" 
"a) da Reserva Remunerada; e" (NR) 
"b) Reformado." (NR) 
"Parágrafo único. (Revogado)" 

Art. r São extintos o Quadro de Oficiais Policiais Militares Femininos 
(QOPMF) e o Quadro de Praças Policiais Militares Femininos (QPPMF), remanejando-se 
seus efetivos, respectivamente, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) e para 
o Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes (QPPMC). 

Parágrafo único. O remanejamento de que trata este aliigo será feito, 
procedendo-se às necessárias reclassificações das policiais militares femininas , no Quadro 
de Oficiais Policiais Militares (QOPM) ou no Quadro de Praças Policiais Militares 
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Combatentes (QPPMC), estabelecendo-se a precedência e a antigüidade pelo tempo de 
serviço no Posto ou na Graduação, conforme preceitua a Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de 
1984, modificada pela Lei nO 7.475, de 13 de maio de 1986. 

Art. 3° As vagas previstas nos incisos 11 (QOPMF) e IX (QPPMF), constantes do 
art. 1° da Lei n° 9.237, de 22 de dezembro de 1995, são remanejadas, respectivamente, para 
os incisos J (QOPM) e VIII (QPPMC), daquele mesmo artigo, observando-se os níveis 
hierárquicos estabelecidos. 

Art. 4° O efetivo de policiais militares femininos será de até dez por cento do 
efetivo de cada Quadro. 

Parágrafo único. Caberá ao Comandante-Geral da Polícia Militar fixar, de acordo 
com o previsto no caput, o percentual ideal para cada concurso, conforme as necessidades 
da Corporação. 

Art. 5° As policiais femininas , peliencentes ao Quadro de Praças Policiais 
Militares Combatentes (QPPMC), poderão, no prazo de noventa dias, a contar da data da 
publicação desta Lei , requerer ao Comandante-Geral da Polícia Militar sua transferência 
para o Quadro de Praças Policiais Militares Especialistas (QPPME). 

Parágrafo único. Caberá ao Comandante-Geral da Polícia Militar fixar os critérios 
e estabelecer os requisitos a serem exigidos para cada especialidade, em consonância com a 
disponibilidade de vagas e as necessidades da Corporação. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em Ol'" de novembro de 1998 

Senador 

ess/. 
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Aviso n2 1 .565 - SUPARlC. Civil. 

Em 25 de novembro de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 67, de 1996 

(n2 1.803/96 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n2 9 .713, de 25 de novemb ro de 

1998. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

c __ :c-~_~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem n° 1 . 42 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que" Altera dispositivo da Lei n2 6.450, de 14 de outubro de 

1977, e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 

oportunidade. dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n2 9 . 71 3, de 25 de n o vem b r o 

de 199 8 . 

Brasília, 25 de novembro de 1998 . 

, . 
I c.. ~ . (1-. 

\ 
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Lei: 

LEI N~ 9. 7 1 3 , DE 2 5 DE NOVEMBRO DE 1998. 

Altera dispositivo da Lei nQ 6.450, de 14 de 
outubro de 1977, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 1 Q O art. 36 da Lei nQ 6.450, de 14 de outubro de 1977, que dispõe sobre a 
Organização Básica da Polícia Militar do Distrito Federal e dá outras providências, alterada pelas 
Leis n~ 6.983, de 13 de abril de 1982. e 7.491, de 13 de junho de 1986, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 36. O pessoal da Polícia Militar do Distrito Federal é assim distribuído:" (NR) 

"I - Pessoal da Ativa:" 

"a) Oficiais, constituindo os seguintes Quadros:" (NR) 

"1) Oficiais Policiais Militares (QOPM);" (NR) 

"2) Oliciais Policiais Militares de Saúde (QOPMS);" (NR) 

"3) Oficiais Policiais Militares Capelães (QOPMC);" (NR) 

"4) Oficiais Policiais Militares de Administração (QOPMA);" (NR) 

"5) Oliciais Policiais Militares Especialistas (QOPME);" (NR) 

"6) Oliciais Policiais Militares Músicos (QOPMM);" (NR) 

"b) Praças Especiais. compreendendo:" (NR) 

"1) Aspirantes-a-Olicial: c" 

"2) Alunos-Oficiais (Cadetes);" (NR) 

"c) Praças. constituindo os seguintes Quadros:" 

"I) Praças Policiais Militares Combatentes (QPPMC);" (NR) 

"2) Praças Policiais Militares Especialistas (QPPME);" (NR) 

.. II - Pessoal I nati vo: .. 
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F1.2daLeinº9.713, de 25.11.98. 

"a) da Reserva Remunerada: e" (NR) 

"b) Reformado." (NR) 

"Parágrafo único. (Revogado)" 

Art. 2~ São extintos o Quadro de Oficiais Policiais Militares Femininos (QOPMF) e 
o Quadro de Praças Policiais Militares Femininos (QPPMF), remanejando-se seus efetivos, 
respectivamente, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) e para o Quadro de Praças 
Policiais Militares Combatentes (QPPMC). 

Parágrafo único. O remanejamento de que trata este artigo será feito, procedendo-se 
às necessárias reclassificações das policiais militares femininas, no Quadro de Oficiais Policiais 
Militares (QOPM) ou no Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes (QPPMC), 
estabelecendo-se a precedência e a antigüidade pelo tempo de serviço no Posto ou na Graduação, 
conforme preceitua a Lei n2 7.289, de 18 de dezembro de 1984, modificada pela Lei n2 7.475, de 13 
de maio de 1986. 

Art. 32 As vagas previstas nos incisos li (QOPMF) e IX (QPPMF), constantes do art. 
12 da Lei n2 9.237, de 22 de dezembro de 1995, são remanejadas, respectivamente, para os incisos I 
(QOPM) e VIII (QPPMC), daquele mesmo artigo, observando-se os níveis hierárquicos 
estabelecidos. 

Art. 4~ O efetivo de policiais militares femininos será de até dez por cento do efetivo 
de cada Quadro . 

Parágrafo único . Caberá ao Comandante-Geral da Polícia Militar fixar, de acordo 
com o previsto no copul, o percentual ideal para cada concurso, conforme as necess idades da 
Corporação. 

Art. 52 As policiais femininas, pertencentes ao Quadro de Praças Policiais Militares 
Combatentes (QPPMC), poderão, no prazo de noventa dias, a contar da data da publicação desta 
Lei, requerer ao Comandante-Geral da Polícia Militar sua transferência para o Quadro de Praças 
Policiais Militares Especialistas (QPPME). 

Parágrafo único. Caberá ao Comandante-Geral da Polícia Militar fixar os critérios e 
estabelecer os requisitos a serem exigidos para cada especialidade, em consonância com a 
disponibilidade de vagas e as necessidades da Corporação. 

Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Brasília, 25 de novembro de 1998: 177'2 da Independência e 110'2 da República. 

\ C "'-1 ' 
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Al tera disposi ti vo da Lei nO 6.450, 
de 14 de outubro de 1977, e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° . O art. 36 da Lei n O 6.450, de 14 de outubro 

de 1977, que dispõe sobre a Organização Básica da Policia 

Militar do Distrito Federal e dá outras providências, alterada 

pelas Leis nOs 6.983, de 13 de abril de 1982, e 7.491, de 13 de 

junho de 1986, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 36. O pessoal masculino e feminino 

da Policia Mili tar do Distri to Federal fica aSSlm 

distribuido: 

Quadros: 

(QOPMS) ; 

(QOPMC) ; 

I - Pessoal da Ativa: 

a) Oficiais, constituindo os seguintes 

- Oficiais Policiais Militares (QOPM); 

Oficiais Policiais Militares de Saúde 

Oficiais Policiais Militares Capelães 

Oficiais Policiais Militares de 

Administração (QOPMA); 
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Oficiais Policiais Militares 

Especialistas (QOPME); 

(QOPMM) ; 

Quadros: 

(QPPMC) ; 

(QPPME) ; 

Art. 

Oficiais Policiais Militares Músicos 

b) Praças Especiais, compreendendo : 

- Aspirantes-a-Oficial; e 

- Alunos-Oficiais (Cadetes); 

c) Praças, constituindo os seguintes 

Praças Policiais Militares Combatentes 

- Praças Policiais Militares Especialistas 

11 - Pessoal Inativo: 

- da Reserva Remunerada; e 

- Reformado." 

Ficam extintos o Quadro de Oficiais 

Policiais Mili tares Femininos (QOPMF) e o Quadro de Praças 

Policiais Militares Femininos (QPPMF), remanejando- se seus 

efetivos, respectivamente, para o Quadro de Oficiais Policiais 

Militares (QOPM) e para o Quadro de Praças Policiais Militares 

Combatentes (QPPMC) . 

Parágrafo único. O remanejamento de que trata o 

caput deste artigo será fei to, 
, 
as necessárias procedendo-se 

reclassificações das policiais militares femininas, no Quadro 

de Oficiais Policiais Militares (QOPM) ou no Quadro de Praças 

Policiais Militares Combatentes (QPPMC), estabelecendo-se a 

precedência e a antigüidade pelo tempo de serviço no Posto ou 

na Graduação , conforme precei tua a Lei nO 7.289, de 18 de 

dezembro de 1984, modificada pela Lei nO 7.475, de 13 de maio 

de 1986. 
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Art. 3°. As vagas previstas nos incisos 11 (QOPMF) e 

IX (QPPMF), constantes do art. 1° da Lei nO 9.237, de 22 de 

dezembro de 1995, ficam remanejadas, respectivamente, para os 

incisos I (QOPM) e VIII (QPPMC) , daquele mesmo artigo, 

observando-se os níveis hierárquicos estabelecidos. 

Art. 4°. O efetivo de policiais militares femininos 

será de até dez por cento do efetivo de cada Quadro. 

Parágrafo único. Caberá ao Comandante-Geral da 

Polícia Militar fixar, de acordo com o previsto no caput deste 

artigo, o percentual ideal para cada concurso, conforme as 

necessidades da Corporação. 

Art. 5°. As policiais femininas, pertencentes ao 

Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes (QPPMC) , 

poderão, no prazo de noventa dias, a contar da data da 

publicação desta Lei, requerer ao Comandante-Geral da Polícia 

Mili tar sua transferência para o Quadro de Praças Policiais 

Militares Especialistas (QPPME). 

Parágrafo único. Caberá ao Comandante-Geral da 

Polícia Militar fixar os critérios e estabelecer os requisitos 

a serem exigidos para cada especialidade, em consonância com a 

disponibilidade de vagas e as necessidades da Corporação. 

Art. 6° . Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, J f de outubro de 1996. 
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.~) Praças PoliCiaiS MilItares l:speCI<.l!tSI3.S ,QPPME);" (N R) 

11 Pessoal InJtJ\o 

'..lJ da Reserva Remunerada. ~ ., (~R) 

"b) Reformado." I:-iR) 

"Paragrafo UnlCO. (Revogado'" 

Art, ~~ São extintos o Quadro de OliclaJS PohclaJs MilHares Femmmos (QOPMF) e 
\) Quadro de Praças Policiais Militares FemininOS tQPPMF). remaneJando~se seus detl\oos, 
rcspcctl\amemc. para o Quadro de OliClJIS Po lICl.:lIs '\.1J!ltares (QOPM) e para o Quadro de Praças 
PoliclJIS \1t1llares Combatentes tQPPMC) 

P3fagrafo unlcu . () rcm.meJilmento de que tr.lta este anlgo st!ra fello. procedendo·sc 
,\S nccessan35 rl.!classllicJ.çoes J.lS pUItCIJIS mdll.:lreS teffimJnas. no Quadro de OfiCIaiS Pollcl.1ls 
\1thtar{"s (VOP~1) ou no {)uJdro de Praç.lS Poilcl.3.Is .\1t!lIares CombJtentes (Q PP\H. 
cstabelecendo-se: a precedênCia e J Jnll~uldadt" pelo tempo de servIÇO no Posto ou na lJraduaçjn. 
o.:on torme preceitua ol ICI n- 7 ~89, de: 18 de de/cmbro de 1984. modificada pela Lei n~ 7 -'75. lh: 1 ~ 
Je maIo de 1986. 

\rt 3: As vagas prC\lstilS nos inCISOS 11 (QOPMF) e IX (QPPMF). constantes Jo art 
1 d.1 LI..!I n- Q 237. de ~2 dI! dl!Lcmbro de 19<)5. SJ.O remJ.Ilcladas. respectivamente. par..l 03 lnCISclS I 
tl)OP\1) r.: VIII IQPP~1C). J..lquelt: mesmo Jrtlgo. lJosenando-se os Il1VCIS hlerarqulc\lS 
estabelccldos, 

\rt 4- () I.!lctl\o Je pOItLIJ.IS I11lhtJrt.:s It.:mlrunos ~era de J.le da por cento dlll.'tcll\\l 
de cada lJuadro 

ParJI.!ralo UIl1CO <. ..loc r'l .10 l \)m..lnd..lllle·(jcí.l. ! dJ. Pohcla \ bilIar ti,ar. de .IUlrllll 

0.:1.1111 n rrC\ISIO no tI/flUI \) pcrccllIu;J1 IJeJI p~lf..l o.:..lJJ lOnCUr!o. conlorme J.S nccessld..lJr.:s dJ. 
{ '\)rporaçao, 

.\ rt ~ \S pOItCIJ.IS kmtnlll35. pcrtcncemcs :lO Quadro de Praças PoliCiaiS r-.llhIJTt· ... 
( l'ITlI:'J!l.'ntes t()PP\ l( ). rlldcrjo. IH) pr.llo·Jc I1mcn!,) Jla..s, .1 conlJr da dJ.IJ Jl publlcJçjo d\,.·sIJ 
11.'1. (\,.'uucn:r .10 ( pl1l;!nU.lntl!·{ ",.'ral lIJ POltCI.1 \llIllar ,u.! lr..lnstcrcnelJ. r.lrJ. n ()uadro de PrJ~'.I' 
P\l!tU..lIS \hlltm:s I ,pl!u..lll~(.lS II)PI'\II I 

1),lr..ll.!rJIO UflIG) ( .lhl.'rJ .Il) ( \'lll.IllU.lIllr.:- \ lI:rJI J.l l'oilu..l ~ll1H..lr li'.lr (l~ \,.rt!\,.·T\\1 ... \,.' 

t..l~~ko.:;.'r (1", n.:qUISI(lls ,I \"'rr.:11l C\Il!llhJS p.lrJ .... IJ:l cspcclaltJ.lJc. \.'Ill umson.IIlUJ ... lIm • 

Ilspl.lmt'ltld..lJ~ de \ .H!;JS ~ ,IS nl.'cc~sld .ldc s dJ lllrpnr .11,:.1.0. 

Lei 

\rt h· FS!:ll.cI erma em \1 ~l,} r nJ dJ!,) de SlL1 pubhcJ.çjo 

Bra.sIlIJ. 25 de: nOHmbro d~ IINS ,-..,.z Ja InJcpcnd~m:lJ. c 110:1 da Rl!publtl.1 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Renan CalheirOS 

I ri N" ~ 714. DE 25 DE NOVEM BRO DE I99R 

AJtera d lsposlUvos do Decreto-Lcl n~ ::! 8-*8. 
de 7 de dezembro de 1940 . Código Penal 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C .\ 
Faço saber que o Congresso Nac lonaJ decreta e eu sancIono a segulIltc 

An. I' Os ans. 43. 44. 45. 46. 47. 55 e 77 do De<:ret<>-Lei n' 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940, passam a vIgorar com as segwntes a1taaçõcs: 

.. Penas restritivas de direitos 

An. 43. As penas restnUvas de direitos são: 


